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PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO

P E R N A M B U C O

Lei Nº 520/89, de 18 de Março de 1989.

EMENTA: CRIA A LEI DE CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DO CABO.



O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO CABO, ESTADO DE PERNAMBUCO, SR. ERONIDES FRANCISCO SOARES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;



FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES



Art. 1o – Toda e qualquer construção, reforma e ampliação de edifícios, efetuadas por particulares ou entidade pública, a qualquer título, é regulada pela presente Lei, obedecidas as normas federais e estaduais relativas à matéria.



PARÁGRAFO ÚNICO – Esta Lei completa, sem substituir, as exigências de carátrer urbanístico estabelecidas por legislação específica municipal que a regule o uso e ocupaçào do solo e as características fixadas para a paisagem urbana.



Art. 2o – Esta Lei tem como objetivos:

I – Orientar os projetos e a execução de edificações no Município;

II – Assegurar a observância de padrões mínimos de segurança, higiene, salubridade e conforto das edificações de interesse para a comunidade;

III – Promover a melhoria de padrões de segurança, higiene, salubridade e conforto de todas as edificações em seu território.



PARÁGRAFO ÚNICO – São partes integrantes desta Lei, como complemento de seu texto os seguintes anexos:



I – Das definições.



II – Listagem de usos e atividades urbanas.

TÍTULO II

DAS NORMAS ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I

DAS HABILITAÇÕES E RESPONSABILIDADES PROFISIONAIS



Art. 3o – As construções, edificações ou quaisquer outras obras somente poderão ser projetadas e executadas por profissionais legalmente habilitados, observados a regulamentação do exercício profissional e o registro na Prefeitura.



Art. 4o – Para requisição de matrícula junto a Prefeitura, os profissionais habilitados deverão apresentar certidão de registro profissional do CREA atualizado.



Art. 5o – Quando submetidos a Prefeitura, os trabalhos deverão conter além da assinatura do profissional habilitado, indicação do autor do projeto, autor do cálculo, responsável pela execução.



§ 1o  - Aqueles denominados autores de projetos ou projetistas, se limitam a elaborar os projetos, compreendendo: peças gráficas e memoriais descritivos das obras previstas, especificações sobre materiais e seu emprego, orçamentos, cálculos, justificativas de resistência e estabilidade das estruturas e orientação geral das obras.



§ 2o – Aqueles denominados construtores responsáveis promovem a realização das obras projetadas, dirigindo efetivamente a execução dos trabalhos em todas as suas fases, desde o início até sua integral conclusão.



§ 3o – Os profissionais não diplomados, já licenciados pelo órgão federal fiscalizador do exercício profissional para projetar ou construir na área do município, serão registrados na Prefeitura com as limitações consignadas em sua licença.



§ 4o – O profissional poderá, também, registrar-se em ambos os grupos mencionados nos parágrafos “1o” e “2o” deste Artigo, desde que legalmente habilitado.



Art. 6o – Somente o profissional autor do projeto ou responsável pela execução poderá tratar junto à Prefeitura, dos assuntos técnicos relacionados com as obras sob sua responsabilidade.



Art. 7o – Os autores de projetos submetidos à aprovação da Prefeitura assinarão todos os elementos que os compõem, assumindo sua integral responsabilidade.



PARÁGRAFO ÚNICO – A autoria do projeto poderá ser assumida, ao mesmo tempo, pôr dois ou mais profissionais, que serão solidariamente responsáveis.



Art. 8o – Os construtores responsáveis respondem: pela fiel execução dos projetos e suas implicações, pelo eventual emprego de material inadequado ou de má qualidade, pôr incômodos ou prejuízos às edificações vizinhas durante os trabalhos, pelos inconvenientes e riscos decorrentes da guarda, de modo impróprio, de materiais, pela deficiente instalação do canteiro de serviço, pela falta de precaução e conseqüentes acidentes que envolvem operários e terceiros; por imperícia, e ainda, pela inobservância de qualquer das disposições deste Código referente à execução de obras.



Art. 9o – Quando o profissional assinar o projeto como autor e construtor, assumirá, simultaneamente, a responsabilidade pela elaboração do projeto, pela sua fiel execução e por toda e qualquer ocorrência no decurso das obras.



PARÁGRAFO ÚNICO - 
Quando um profissional assinar projeto ou executar obras como responsável por uma firma, esta será solidária na responsabilidade para todos os fins.



Art. 10o – A Prefeitura, pela aprovação de projetos, inclusive apresentação de cálculos, memoriais ou detalhes de instalações complementares, não assume qualquer responsabilidade técnica perante os proprietários, operários ou terceiros, não implicando o exercício de fiscalização da obra, pela Prefeitura, no reconhecimento da sua responsabilidade por qualquer ocorrência.



Art. 11o – A Prefeitura poderá desde que devidamente apurada a responsabilidade do profissional, sustar o exame e aprovação de projetos, até que seja sanado o procedimento irregular, cujos autores ou construtores tenham:

I – Falseado indicações essenciais ao exame do projeto, como orientação, localização, dimensões e outras de qualquer natureza;

II – Executado obra sem a prévia licença ou prévia comunicação de seu início;

III – Executado obra em desacordo com o projeto aprovado;

IV – Prosseguir na execução de obra embargada.



§ 1o – A sustação prevista neste artigo não poderá, em cada caso, Ter duração superior a 06 (seis) meses.



§ 2o – A prefeitura comunicará, sempre tais ocorrências ao órgão federal fiscalizador do exercício profissional, solicitando as medidas cabíveis.



Art. 12o – O profissional responsável poderá obter baixa de sua responsabilidade nos seguintes casos:


I – Baixa da responsabilidade de uma determinada obra desde que faça a devida comunicação ao órgão técnico competente:

a) Expondo as razões que determinam sua comunicação;

b) Declarando o estado da obra na data da comunicação;

c) Declarando que foi cumprido o projeto aprovado, no caso de Ter sido a obra iniciada;

d) Declarando que não se acha cumprido o projeto aprovado e expondo as razões que justifiquem sua comunicação de baixa, neste caso especial;

e) Expondo a quitação das multas motivadas pela execução das obras em questão, se houver;

f) Apresentando certidão de baixa do CREA.

II – Baixa da responsabilidade de um grupo de obras ou de sua totalidade, comunicando separadamente para cada obra, na forma prevista no inciso I.



PARÁGRAFO ÚNICO – Na hipótese da justificativa prevista na letra d do inciso I não ser aceita pelo órgão técnico competente, o profissional estará sujeito às penalidades previstas.



Art. 13o – No decorrer da realização de uma obra ou demolição, poderá ser transferida a responsabilidade técnica desta construção, reforma ou demolição, para outro profissional habilitado ou firma, devidamente inscrito na Prefeitura.



Art. 14o – A transferência da responsabilidade técnica deverá ser requerida, através de formulário apropriado, ao órgão técnico competente, acompanhado de:



I – Certidão expedida pelo CREA, de registro da nova responsabilidade:

II – Declaração firmada pelo profissional a ser substituído e pelo novo responsável técnico, de que está sendo obedecido o projeto aprovado e de que são satisfatórias as condições de estabilidade do já executado.



PARÁGRAFO ÚNICO – Na hipótese do responsável técnico a ser substituído não haver firmado a declaração prevista no inciso II, deverá ser apresentado um memorial justificativo, a respeito desta omissão.



Art. 15o – Na hipótese do projeto aprovado não estar sendo obedecido e/ou de não ser aceita a justificativa apresentada, o requerimento será indeferido e a obra embargada.



PARÁGRAFO ÚNICO – Se o projeto aprovado não estiver sendo obedecido, o responsável técnico a ser substituído será chamado para regularizar a situação existente, enquadrando a obra ao que dispunha a legislação em vigor, na data da sua aprovação, sob pena de aplicação das penalidades previstas.

CAPÍTULO II

DOS PROJETOS E CONSTRUÇÕES

SEÇÃO I

Da Aprovação do Projeto



Art. 16o – As aprovações de projetos serão concedidas mediante requerimento dos interessados ou de seus representantes legais, através de formulários apropriados, nos quais figurem todos os elementos indispensáveis à perfeita caracterização do pedido.



Art. 17o – Os pedidos incidentes sobre edificações localizadas nas ZEPCs (zonas especiais de preservação cultural) tombadas pelo SPHAN, FUNDARPE e Prefeitura ou sobre edificações situadas em áreas protegidas por esses órgão, estão sujeitas a análise prévia dos mesmos.



PARÁGRAFO ÚNICO – Os pedidos para tais obras deverão ser acompanhados de plantas e projetos anteriores, assim como da documentação fotográfica dos edifícios vizinhos e levantamento altimétrico de suas fachadas.



Art. 18o – Os projetos arquitetônicos que acompanham o requerimento de aprovação, deverão satisfazer, obrigatoriamente, as seguintes condições:


I – Serão apresentados no mínimo em 04 (quatro) vias (cópias), nas dimensões padronizadas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas);


II – Na legenda, localizada no canto superior esquerdo, deverá constar, explicitamente, o seguinte:

a) Natureza da obra;

b) Local de obra: rua e número; quando em loteamento, especificar o nome do mesmo, quadra e lote;

c) Área do terreno;

d) Área ocupada pela construção;

e) Taxa de ocupação;

f) Área total da construção, discriminando a área e o número total de pavimentos tipo, subsolo, pilotis e coberta;

g) Áreas verdes;

h) Designação da folha ou prancha e seu número;

i) Escala;

j) Assinatura e nome do proprietário ou de seu representante legal;

k) Assinatura e nome do autor do projeto, seguido do seu título e número da carteira do CREA;

l) Assinatura e nome do responsável pela execução da obra.

Art. 19o – Os projetos referidos no artigo anterior, constaram de:


I – Planta baixa nas escalas 1:100 (um para cem) ou 1:50 (um para cinqüenta), de cada pavimento do edifício e de todas as dependências;


II – Elevação das fachadas voltadas para logradouro público na escala 1:100 (um para cem) ou 1:50 (um para cinqüenta);


III – Cortes longitudinais e transversais do edifício e suas dependências, na escala 1:100 (um para cem) ou 1:50 (um para cinqüenta);


IV – Planta de situação, em escala não inferior a 1:1000 (um para mil), em que se indique com exatidão:

a) Os limites do terreno e da quadra completa;

b) Orientação magnética;

c) Situação das construções projetadas e das já existentes no terreno;

d) Situação das partes dos edifícios vizinhos, construídos até 2,00 m (dois metros) das divisas do terreno;

e) Indicação do meio fio frontal ao lote, bem como a largura do logradouro existente ou projetado, onde está situado o lote.

V – Planta de locação, em escala não inferior a 1: 200 (um para duzentos) em que se indique com exatidão:

a) Todas as dimensões lineares do polígono que define o terreno;

b) Os ângulos internos deste polígono;

c) Planta de coberta das edificações existentes com indicação de caimentos, calhas e outros elementos;

d) Afastamento das edificações projetadas e existentes, para as divisas de frente, laterais e fundo.

§ 1o – Para atender as exigências do item IV, a Prefeitura colocará à disposição dos profissionais interessados os elementos existentes nos seus arquivos técnicos.



§ 2o – As plantas baixas deverão indicar, claramente, a disposição e as divisões do edifício e de suas dependências, o destino de cada compartimento, as dimensões dos mesmos, das aberturas das áreas ou pátios e as espessuras das paredes, assim como a indicação dos cortes transversais e longitudinais.



§ 3o – Os cortes deverão indicar as alturas dos embasamentos, dos pavimentos e das aberturas e a altura do terreno em relação ao(s) passeio(s) do(s) logradouro(s) público(s).



§ 4o – As plantas de corte deverão ser convenientemente cotadas; se houver divergência entre qualquer dimensão medida diretamente no desenho e a cota correspondente, prevalecerá esta última.



Art. 20o – Os projetos arquitetônicos de edifícios servidos por elevador deverão apresentar, obrigatoriamente, um corte passando pela casa de máquinas e pelo poço, com indicação das cotas do pé direito de todos os pavimentos e da casa de máquinas e das esperas de todas as lajes de piso. Serão, indispensavelmente, acompanhados de memorial descritivo (cálculo de tráfego) da instalação.



Art. 21o – Constarão, obrigatoriamente, do material descritivo (cálculo de tráfego), os seguintes elementos:



I – Quantitativo de elevadores;



II – Relação do grupo (cálculo da população);



III – Intervalo mínimo de tráfego permitido;



IV – Capacidade da cabine;



V – Percurso total;



VI – Velocidade;



VII – Tempo de abertura e fechamento da porta;



VIII – Tempo de aceleração e desaceleração;



IX – Tempo total do percurso;



X – Adicional de tempo;



XI – Intervalo de tráfego;



XII – Capacidade de escoamento da população.



Art. 22o  – Os projetos apresentados não poderão conter rasuras. É permitido a correção de cotas a tinta vermelha, ressalvada a correção à parte e rubricada pelo autor do projeto, devendo serem as ressalvas visadas pela autoridade que permitiu a correção.



Art. 23o – A critério do órgão técnico competente, encarregado da análise, poderão ser exigidas plantas de detalhes a fim de dirimir dúvidas quanto a determinados aspectos do projeto apresentado para aprovação.



Art. 24o – O prazo de validade da aprovação dos projetos será de 06 (seis) meses, a contar da data do deferimento do pedido.



Art. 25o – Dos exemplares do projeto aprovado, 03 (três) serão entregues ao interessado; o outro ficará arquivado na Prefeitura.



Art. 26o – Será necessária a aprovação de novo projeto se, no decorrer da execução da obra, forem alterados quaisquer dos seguintes elementos essenciais do projeto aprovado:



I – Altura da edificação;



II – Pés direito;



III – Espessuras das paredes e colunas;



IV – Áreas e dimensões dos compartimentos;



V – Área e forma da coberta;



VI – Posição e dimensões dos vãos externos e colunas;



VII – Dimensões das saliências;



VIII – Planta de situação e locação.



Art. 27o – Será de inteira responsabilidade do autor do projeto, a exatidão da indicação de todos os elementos apresentados como existentes nas plantas submetidas a aprovação.



Art. 28o – O projeto será aprovado, após o deferimento do respectivo pedido, através da aposição, em todas as pranchas de todas as vias das plantas apresentadas, de carimbo padronizado, devidamente assinado pelo técnico que atender ao requerimento.



Art. 29o – Os projetos que contiverem erros ou estiverem em desacordo com as disposições desta Lei, terão seus pedidos de aprovação indeferidos e serão devolvidos aos interessados, com a declaração dos motivos que causaram suas recusas.



Art. 30o – Os projetos que não estiverem completos ou apresentarem inexatidões ou equívocos, terão suas exigências informadas aos interessados que serão chamados para completá-los ou corrigi-los dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir do dia do recebimento da informação. O não comparecimento dos interessados neste prazo, implicará no arquivamento dos processos.



Art. 31o – O prazo máximo para aprovação dos projetos é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da recepção do requerimento pela Prefeitura. Se findo esse prazo, o requerimento não houver recebido despacho e não haja exigência a cumprir, o interessado poderá dar início à construção, mediante comunicação à Prefeitura, com obediência aos dispositivos desta Lei, sujeitando-se a demolir o que fizer em desacordo com os mesmos.

SEÇÃO II

Das Licenças para Construção



Art. 32o – Qualquer construção, reforma, reconstrução, restauração, demolição, instalação pública ou particular só poderá Ter início depois de licenciada pela Prefeitura, que expedirá o respectivo alvará de licença, observadas as disposições deste Código e da Lei de Uso do Solo.



Art. 33o – São isentas de licença as seguintes obras, exceto nas ZEPCs:

I – Dependências, desde que não se destinem a habitação humana nem a quaisquer fins industriais, tais como:

a) viveiros;

b) galinheiros;

c) caramanchões;

d) estufas

e) reservatórios d’água domiciliares, enterrados ou semi-enterrados.

II – Pinturas internas e externas em edificações;

III – Instalação de “canteiro” de obras, nas construções, reformas ou demolições licenciadas;

IV – Tanques ornamentais;

V – Execução e substituição de revestimento de pisos, paredes e tetos;

VI – Cobertas sem vedação lateral, desmontáveis, desde que instaladas:

a) Sobre bombas de gasolina ou álcool, localizadas em ilhas, nos postos de abastecimentos e serviços;

b) Residências unifamiliares, desde que não ultrapassem 15 m2 (quinze metros quadrados) de área.

VII – Substituição de esquadrias:

a) em residências unifamiliares, comércio e indústria, desde que da mesma forma;

b) em edifícios de apartamentos, edifícios mistos e conjuntos residenciais, desde que da mesma forma, dimensões e no mesmo local.

VIII – Substituição e conserto de madeiramento de cobertura e telhamento;

IX – Reparos e demolições de muros;

X – Colocação de portões em muros alinhamento já existentes;

XI – Construção de passeios em geral;

XII – Construção de muros até dois metros.



Art. 34o – A licença de construção poderá ser requerida simultaneamente com a aprovação do projeto.



Art. 35o – A licença será requerida, instruindo-se o pedido com os projetos necessários e satisfeitas as seguintes condições:



I – Petição em que conste com toda clareza:



Nome e endereço completo do requerente;

a) Localização exata do imóvel onde se processará a obra especificada e, quando se tratar de loteamento, sua denominação;

b) Destinação da obra que se pretende executar.

II – Prova de inscrição do imóvel no censo imobiliário e de quitação dos tributos correspondentes;

III – Prova de propriedade ou da autorização para realizar obra em imóvel alheio;



IV – Assinatura do requerente ou de procurador legalmente constituído;

V – Ao requerimento deverão estar em anexo os documentos exigidos por este Código, além de outros que o requerente julgue oportuno juntar, para melhor esclarecimento da sua petição.



Art. 36o – O licenciamento será concedido mediante registro do projeto no CREA, aprovação prévia do CPRH, Corpo de Bombeiros e demais órgãos afins, de acordo com as especificidades do projeto.



PARÁGRAFO ÚNICO – Para as habitações unifamiliares exige-se apenas o registro no CREA e aprovação da CPRH, excetuando-se os projetos padrões fornecidos pela Prefeitura.



Art. 37o – O licenciamento de obras para as quais exista legislação federal ou estadual específica, condicionando sus liberações à prévia anuência de entidades da administração direta, indireta ou de concessionárias de serviços públicos, somente será concedido após parecer favorável daqueles órgãos.



Art. 38o – Na ocasião do pedido de licenciamento, será retirada, pelo órgão técnico competente, mais uma via do projeto aprovado, com as devidas aprovações, nesta oportunidade, dos órgãos estranhos à Prefeitura que, por força das legislações federal e estadual, devem ser consultados, previamente, para obtenção da licença.



Art. 39o – O prazo máximo para exame dos pedidos de licença é de 30 (trinta) dias, contados da data da recepção do requerimento no órgão técnico competente; se findo este prazo, o requerimento não houver recebido despacho e não havendo exigências a cumprir, o interessado poderá dar início a construção, mediante comunicação ao órgão técnico competente com obediência aos dispositivos deste Código, sujeitando-se a demolir o que fizer em desacordo com os mesmos.



PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado até o seu dobro quando, por motivos justificados, não se puderem completar as diligências que o processo requer.



Art. 40o – Nos processos que estiverem incompletos ou apresentarem equívocos ou inexatidões, o requerente será convidado a prestar esclarecimentos, expirado o prazo de 20 (vinte) dias, contados da data do recebimento do convite, o processo será arquivado.



PARÁGRAFO ÚNICO – Nos casos de desarquivamento, os processos serão examinados à luz da legislação em vigor à data do reinicio de seus andamentos.



Art. 41o – Deferido o pedido de licença, recolhidos os tributos e emolumentos devidos, será expedido, em nome do requerente, o respectivo alvará.



PARÁGRAFO ÚNICO – Antes de expedido o alvará, nenhuma autorização será dada para a ligação de água e de energia elétrica a serviço da obra.



Art. 42o – O alvará de construção conterá:



I – Número do pedido de licença;



II – Nome do requerente e do responsável técnico;



III – Identificação do terreno a edificar;



IV – Alinhamento;



V – Natureza da obra e número de pavimentos;



VI – Área total da construção;



VII – Outras observações julgadas necessárias.



Art. 43o – As licenças de construção serão concedidas pelos seguintes prazos:



I – Serviços que independem da aprovação de projeto: 12 (doze) meses;



II – Serviços que dependem de aprovação de projeto:

a) Com área até 500 m2 (quinhentos metros quadrados): 12 (doze) meses;

b) Com área entre 500 m2 e 1.000 m2 (quinhentos e mil metros quadrados): 24 (vinte e quatro) meses;

c) Com área acima de 1.000 (mil metros quadrados): 36 (trinta e seis) meses.

Art. 44o – O alvará de licença e uma das vias do projeto aprovado, entregue ao interessado, deverão permanecer, obrigatoriamente, no local da obra, à disposição das autoridades encarregadas da fiscalização.

Art. 45o – Durante a vigência da licença é facultada a obtenção de novo alvará (substituição da licença) mediante requerimento acompanhado:

I – De declaração expressa de que a nova aprovação implicará no cancelamento da licença anterior;

II – Do novo projeto e memorial descritivo.

§ 1o – Aprovado o novo projeto, será concedido o alvará e expedido outro referente ao novo projeto.

§ 2o – Na aprovação do novo projeto, serão observadas integralmente as exigências de nova legislação que venha a ocorrer.

§ 3o – Para os efeitos do prazo de validade da licença, prevalecerá a data da expedição do novo alvará.

§ 4o – Se durante a vigência da licença, for apresentado o requerimento de nova aprovação, será considerado pedido de substituição da licença anterior e seguirá o processamento previsto neste artigo.

SEÇÃO III

Das Condições Especiais de Licenciamento



Art. 46o – Nos edifícios existentes que estiverem em desacordo com as disposições desta Lei, serão permitidas obras de reconstrução parcial, acréscimos ou consertos, desde que sejam observados o uso permitido, taxa de ocupação e demais requisitos previstos para o tipo de edificação e desde que as referidas obras venham a concorrer para a melhoria das condições de higiene e segurança das respectivas edificações.



§ 1o – A aprovação do projeto, nos casos previstos no presente artigo, dependerá de apresentação de memorial em que se especifiquem, detalhadamente, as obras projetadas e se justifiquem suas necessidades.



§ 2o – Antes de aprovar os projetos das obras a que se refere este artigo, a Prefeitura poderá mandar fazer uma vistoria na edificação para verificar suas condições e conveniências, a fim de conceder ou não a licença requerida.



Art. 47o – Nas construções que estiverem sujeitas a cortes para retificação de alinhamento, alargamento de logradouros públicos ou recuos regulamentares, só serão permitidas obras de acréscimos, reconstrução parcial, reparos e consertos, mediante a assinatura, pelo proprietário, de termo de avanço ou recuo, firmado perante o órgão jurídico competente, após parecer do órgão técnico competente.



Art. 48o – Quando dois terços dos prédios de um logradouro público já estiverem enquadrados dentro do novo alinhamento estabelecido, será facultado à Prefeitura exigir que os demais prédios se enquadrem dentro do mesmo.

SEÇÃO IV

Do Início das Obras Antes do Licenciamento



Art. 49o – Poderão ser executados antes da concessão da Licença, observadas as condições estabelecidas nesta Lei, os serviços de escavação e fundações, superficiais e profundas, até a altura do 1o piso.



Art. 50o – A possibilidade a que se refere o artigo anterior aplica-se, apenas, aqueles casos em que já foi aprovado o respectivo projeto e a concessão da licença esteja na dependência do atendimento de determinados requisitos legais.



Art. 51o – Para gozar do benefício facultado, o interessado se obriga a comunicar, através de requerimento padronizado, ao órgão técnico competente, o início da execução dos serviços de escavação e fundação, sob pena de lhes serem aplicadas todas as penalidades concernentes a construção sem licenciamento.



Art. 52o – Não caberá à Prefeitura nenhuma responsabilidade ou ônus sobre as obras iniciadas, de conformidade com as facilidades estabelecidas nos artigos anteriores, caso as mesmas não venham a ser licenciadas, face o não atendimento de requisitos legais pendentes.



PARÁGRAFO ÚNICO – Ocorrendo a hipótese de que trata este artigo, o interessado será obrigado a demolir as partes executadas.

SEÇÃO V

Cancelamento, Revalidações, Prorrogação de Licença



Art. 53o – O cancelamento da aprovação de um projeto dar-se.


I – Automaticamente, quando decorridos 60 (sessenta) dias do deferimento do pedido de aprovação, não tenham sido pagos os emolumentos devidos;


II – A pedido em conjunto, do autor do projeto e do proprietário, se constarem as duas assinaturas nas plantas aprovadas, caso a obra não estiver ainda licenciada;


III – A juízo do órgão técnico competente, no caso de Ter sido contatado engano na sua aprovação.



PARÁGRAFO ÚNICO – Na hipótese prevista no inciso III, recairão sobre a Prefeitura a responsabilidade e os ônus decorrentes:

I – Das despesas comprovadamente efetuadas com a elaboração dos demais projetos indispensáveis à execução da obra;

II – Das despesas necessárias a modificar ou demolir os serviços de escavação e fundação já executados.



Art. 54o – A aprovação de um projeto poderá ser revalidada, tantas vezes quantas venha a ser requerida, se:



I – Não houver sido expedido a licença de construção;


II – Expedida a licença de construção, não tiver sido prorrogada em tempo hábil.



PARÁGRAFO ÚNICO – O pedido de revalidação da aprovação de um projeto, para obra ainda não licenciada, independe de estar ou não expirado o prazo de validade da sua aprovação.



Art. 55o – A revalidação, prevista no artigo anterior, somente será concedida se o projeto satisfazer todas as exigências deste Código e demais legislações pertinentes à matéria, em vigor na data do requerimento.



Art. 56o – Na análise dos projetos submetidos a pedido de revalidação da sua aprovação, desde que requerido dentro do prazo de validade desta aprovação, não serão reexaminados os aspectos que tenham sido apreciados e aceitos à época da aprovação.



Art. 57o – O prazo de validade da revalidação da aprovação de um projeto será de 06 (seis) meses, contados a partir da data do deferimento do pedido.



Art. 58o – O cancelamento de uma licença de construção dar-se-á:

I – Automaticamente quando decorridos 60 (sessenta) dias do deferimento do pedido de licença, não tenham sido pagos os emolumentos devidos;

II – A pedido do proprietário, se a obra não tiver sido iniciada;

III – Quando o projeto aprovado houver sido cancelado, a juízo do órgão técnico competente.



PARÁGRAFO ÚNICO – Na hipótese prevista no inciso III, recairão sobre a Prefeitura as responsabilidades e os ônus decorrentes e necessários a modificar ou demolir as obras porventura já executadas, a fim de que fiquem respeitadas as disposições desta Lei.



Art. 59o – A licença de construção poderá ser prorrogada se a obra tiver sido iniciada e se solicitada, no máximo, até 60 (sessenta) dias após o término do prazo fixado no alvará inicial.



Art. 60o – A prorrogação da licença de construção, cumpridas as exigências deste Código será concedido por prazo igual ao fixado no alvará inicial.



Art. 61o – A prorrogação da licença de construção independe da revalidação da aprovação do projeto e o prazo para ela concedido da revalidação da aprovação do projeto e o prazo para ela concedido será contado a partir da data do vencimento da licença inicial.



Art. 62o – A licença de construção poderá ser renovada se a obra não tiver sido iniciada e se solicitada antes do término do prazo fixado no alvará inicial.



Art. 63o – A renovação da licença de construção depende de prévia revalidação da aprovação do projeto e o prazo por ela concedido será contado a partir da data do vencimento da licença inicial.



Art. 64o – A renovação da licença de construção, cumpridas as exigências deste Código, será concedido por prazo igual ao fixado no alvará inicial.



Art. 65o – A licença de construção poderá ser revalidada se:


I – A obra não tiver sido iniciada e se solicitada após o término do prazo fixado no alvará inicial;


II – Iniciada a obra, não tiver sido requerida sua prorrogação até 60 (sessenta) dias após o término do prazo fixado no alvará inicial ou na revalidação anterior.



Art. 66o – A revalidação da licença de construção depende de prévia revalidação da aprovação do projeto na hipótese prevista no inciso I do artigo anterior e independe na hipótese prevista no inciso II; em ambas as hipóteses o prazo por ela concedido será contado a partir da data do vencimento da licença inicial ou da revalidação anterior.



Art. 67o – A revalidação da licença de construção, cumpridas as exigências desta Lei, será concedida por prazo igual ao fixado no alvará inicial ou na revalidação anterior.



Art. 68o – Na hipótese do pedido de revalidação da licença de construção ser solicitada após o decurso de prazo superior aquele fixado no alvará, o interesse ficará obrigado ao pagamento dos emolumentos devidos por tantas revalidações quantas caibam no período em que a obra permaneceu com a licença inicial ou revalidada, expirada.



Art. 69o – A paralisação de obras deverá ser comunicada ao órgão técnico competente; enquanto esta não for feita, estará correndo o prazo da licença.



PARÁGRAFO ÚNICO – A fiscalização ao constatar a paralisação de uma obra, sem que tenha sido feita a comunicação prevista no presente artigo, deverá anotar a ocorrência, para fins de contagem de prazo.



Art. 70o – A paralisação devidamente comprovada da obra ou de uma delas, no caso de conjunto, por prazo superior a 02 (dois) anos, implicará na imediata caducidade da licença, referente as obras não iniciadas ou paralisadas, mesmo no caso de já Ter sido concedido auto de conclusão para uma parte já concluída da construção.



PARÁGRAFO ÚNICO – Neste caso, o prosseguimento da obra dependerá de nova aprovação do respectivo projeto, ficando esta subordinada à observância de eventuais alterações deste Código.

SEÇÃO VI

Da Modificação de Projeto Aprovado



Art. 71o – Os projetos, sempre que sofrerem alterações após o licenciamento da obra, deverão previamente requerer aprovação.



Art. 72o – Modificações que não impliquem em aumento de área, não alterem a forma externa da edificação, o projeto hidráulico-sanitário e nenhum dispositivo deste Código, poderão ser executadas independente de aprovação prévia.



PARÁGRAFO ÚNICO – Durante a execução das modificações permitidas, o autor do projeto ou responsável técnico pela obra deverá apresentar planta em duas vias das modificações propostas para recebimento do visto.

SEÇÃO VII

Das Legislações



Art. 73o – As construções, reformas ou serviços para os quais se exija licenciamento, executados em desobediência a esta exigência, poderão ser legalizados desde que se enquadrem às demais disposições deste Código.



Art. 74o – A legalização deverá ser requerida através de formulário apropriado, ao órgão técnico competente, acompanhado de projeto da edificação.



Art. 75o – Constatado, pelo órgão técnico competente, que as construções, reformas ou serviços obedecem aos requisitos legais da legislação em vigor e que foram quitadas todas as multas aplicadas, o requerimento será deferido e, em seguida, procedida a legalização através da aposição de carimbo padronizado e assinatura do técnico responsável em todas as vias de todas as pranchas apresentadas, se for o caso, e da expedição do competente alvará de legalização.



Art. 76o – Na hipótese de construções, reformas ou serviços não se enquadrarem perfeitamente ao disposto na legislação em vigor, mas com a execução de obras complementares passem a se adequar aquelas prescrições, o órgão técnico competente poderá estabelecer prazo para realização das mesmas.



PARÁGRAFO ÚNICO – O Prazo estabelecido e a descrição suscinta das obras complementares que devem ser executadas, serão levados ao conhecimento do responsável técnico e do proprietário, através de intimação expedida pelo órgão técnico competente.



Art. 77o – Executadas as obras complementares e adequadas as construções, reformas ou serviços aos dispositivos da legislação em vigor, será procedida a legalização na forma prevista neste Código.

SEÇÃO VIII

Das Obras Parciais



Art. 78o – Os projetos de reforma, reconstrução ou acréscimo em prédios existentes deverão ser apresentados com indicação das partes a conservar, demolir ou acrescentar devidamente convencionadas.



§ 1o – Ficam convencionadas as seguintes cores para os casos:



I – Partes a demolir em amarelo;



II – Partes a construir em vermelho;



III – Partes a conservar em azul ou preto.



§ 2o – As convenções previstas no presente artigo, não se aplicam às modificações de projetos de edificações para as quais ainda não foram concedidos “habite-se”.



Art. 79o – Os recuos de alinhamento, chanfros de esquina ou galerias públicas existentes nos prédios não poderão sofres obras de reforma, reconstrução ou acréscimo sem a observância dos novos alinhamentos, recuos ou galerias.



§ 1o – As novas edificações isoladas pertencentes a um prédio já existente deverão também atender as disposições deste artigo referente a recuos de alinhamento.



§ 2o – Somente serão permitidas obras ou reparos cuja execução independa de aprovação do projeto.



Art. 80o – Não serão permitidas obras de acréscimo ou reconstrução, a menos que se enquadrem nos gabaritos previstos nos prédios já existentes, sujeitos a exigência de maior número de pavimentos.



Art. 81o – Prédios que possuam características históricas não poderão ser modificados ou reformados sem prévia autorização do SPHAN, Prefeitura Municipal e FUNDARPE.



Art. 82o – As construções que não satisfaçam quanto a sua utilização as disposições deste Código, só poderão sofrer obras de reconstrução, acréscimo ou reforma, quando a construção resultante atender as exigências desta Lei.

SEÇÃO IX

Do Alinhamento e da Cota de Piso



Art. 83o – Os alinhamentos e as cotas de piso serão determinados de acordo com os projetos aprovados para os logradouros respectivos.



Art. 84o – Nos cruzamentos dos logradouros públicos os alinhamentos serão obrigatoriamente concordados de modo a deixar livre a área limitada pela linha de visibilidade e os alinhamentos adjacentes.



Art. 85o – Nas edificações situadas nos alinhamentos dos logradouros, com mais de um pavimento, sé será exigido canto cortado, para concordância dos alinhamentos, nos pavimentos semi-enterrados e térreo.



Art. 86o – Não serão considerados recuos, para o efeito de indenização, as áreas perdidas com a concordância do alinhamento.



Art. 87o – As cotas de piso dos pavimentos térreos, serão no mínimo, as seguintes:

I – Para os prédios residenciais, 50 (cinqüenta) centímetros acima do meio fio;

II – Para os prédios comerciais, 10 (dez) centímetros acima do meio fio;

III – Para os prédios destinados a outros fins, a critério do órgão técnico competente.



PARÁGRAFO ÚNICO – Nos logradouros não dotados de meio fio, bem como, para os terrenos com declividade acentuada, as cotas de piso serão estabelecidas pelo órgão técnico competente.

CAPÍTULO III

DAS OBRAS PÚBLICAS



Art. 88o – De acordo com a Lei Federal no 125 de 03/12/35 , não poderão ser executadas sem licença da Prefeitura, e devendo obedecer as determinações deste Código ficando contudo isentas de pagamento de emolumentos, as seguintes obras:



I – Construção de edifícios públicos;



II – Obras de qualquer natureza em propriedade da União e Estado;

III – Obras a serem realizadas por instituições oficiais ou para estatais quando para sua sede própria.



Art. 89o – O processo do pedido de licença para as obras públicas sofrerá preferência sobre quaisquer outros processos.



Art. 90o – O pedido de licença deverá ser feito por meio de ofício, dirigido diretamente ao Prefeito pelo órgão interessado, acompanhado do projeto completo da obra a ser executada, que deverá obedecer as disposições deste Código.



PARÁGRAFO ÚNICO – Os projetos deverão ser assinados por profissionais devidamente habilitados, com indicação de cargo de ser funcionário do órgão interessado, ou no caso de não ser funcionário, o profissional deverá estar habilitado de acordo com as disposições deste Código.



Art. 91o – As obras da Municipalidade ficam sujeitas, na sua execução a obediência das disposições deste Código.

CAPÍTULO IV

DAS OBRIGAÇÕES A SEREM CUMPRIDAS DURANTE A EXECUÇÃO DAS OBRAS

SEÇÃO I

Do Alvará e Projeto Aprovado



Art. 92o – Deverão ser mantidos no local da obra a fim de comprovar o licenciamento para os efeitos de fiscalização, o ALVARÁ e cópia do PROJETO APROVADO.

SEÇÃO II

Dos Tapumes e Andaimes



Art. 93o – Nenhuma construção poderá ser feita no alinhamento das vias públicas ou com recuo inferior a 4m, sem que haja em toda sua frente bem como em toda sua altura, um tapume provisório acompanhando o andamento da construção ou demolição, ocupando no máximo a metade da largura do passeio.



§ 1o – Os tapumes somente poderão ser colocados após a expedição do alvará de licenciamento da construção, demolição ou instalação e deverá ser mantido enquanto perdurarem os trabalhos capazes de afetar a segurança dos transeuntes.



§ 2o – Nos logradouros de passeio com largura inferior a 1,50m, o tapume será acrescido de andaime protetor suspenso a altura mínima de 3m, logo que as obras atingirem a altura do 2o andar.



§ 3o – Nas construções recuadas de 4m com até 12m de altura, será obrigatória a construção de tapumes com 2m de altura no alinhamento.



§ 4o – Nas construções recuadas de 4m, com mais de 12m de altura, deverá também ser executado um tapume a partir dessa altura.



§ 5o – Nas construções recuadas de mais de 4m, com mais de 12m de altura, deverá também ser executado um tapume a partir da altura determinada pela proporção 1:3 (recuo e altura).



§ 6o – As construções recuadas de 8m ou mais, com até 7m de altura estarão isentas da construção de tapumes, sem prejuízo das determinações do artigo.



Art. 94o – Quando for tecnicamente indispensável para a execução da obra a ocupação de maior área do passeio, deverá o responsável requerer a Prefeitura a devida autorização, justificando o motivo alegado.



PARÁGRAFO ÚNICO – Em casos especiais, a Secretaria de Planejamento poderá permitir a construção de tapumes avançados, no máximo 2/3 sobre o passeio, não podendo entretanto, em nenhuma hipótese ser inferior a 1m a faixa livre destinada ao trânsito de pedestres.



Art. 95o – A altura máxima do tapume será de 3m, devendo acima dessa marca em ângulo de 45o , projetar-se até o alinhamento do meio fio.



Art. 96o – Quando os tapumes forem localizados nas esquinas de logradouros, as placas indicadoras de tráfego de veículos e outras de interesse público, serão neles fixados de forma bem visível.



Art. 97o – Nos pavimentos onde se executarem trabalhos de concreto, as formas periféricas deverão Ter suas faces excedentes de 0,30m em relação a face superior do concreto acabado.



Art. 98o – Quando no passeio houver postes ou árvores de distância de 1m será contada da face interna dos mesmos.



Art. 99o – Os tapumes serão periodicamente vistoriados pelo departamento competente, a fim de verificar suas eficiências e seguranças.



Art. 100o – Após o término das obras, os tapumes deverão ser retirados no prazo máximo de 10 dias.



PARÁGRAFO ÚNICO – Findo este prazo, se esta providência não for tomada, a Prefeitura poderá executá-la correndo as despesas por conta do proprietário ou responsável pela obra se for o caso sem prejuízo da multa aplicada.



Art. 101 – Os andaimes deverão satisfazer as seguintes condições:


I – Apresentar perfeitas condições de segurança em seus diversos elementos;


II – Ocupar, no máximo, a largura do passeio menos 0,30m;


III – Prever efetiva proteção das árvores, dos aparelhos de iluminação pública, dos postes e de qualquer outro dispositivo existente, sem prejuízo do fornecimento dos mesmos.



Art. 102o – Os pontaletes de sustentação de andaime quando formarem galerias devem ser colocados a prumo de modo rígido sobre o passeio, afastado no mínimo 0,30m do meio fio.



Art. 103o – Os andaimes não deverão exceder o alinhamento dos tapumes e deverão dispor de proteção pelo lado externo, de modo a impedir a queda do material.



Art. 104o – Os andaimes armados com cavaletes ou escadas, deverão atender as seguintes condições:



I – Serem somente utilizados para pequenos serviços até a altura de 5m;


II – Não impedirem, por meio de travessas que os limitem, o trânsito de público sob as peças que os constituem.



Art. 105o – Nas edificações de mais de 03 pavimentos, será obrigatório o emprego de andaime em balanço, para cada grupo de 03 pavimentos.



Art. 106o – Os andaimes em balanço, além de satisfazerem a todas as condições estabelecidas para os outros tipos de andaimes que lhes forem aplicáveis, deverão ser guarnecidas em todas as faces livres, com fechamento capaz de impedir a queda de materiais e obedecer os seguintes requisitos:

I – Observar afastamento do limite da construção pela face externa, de no mínimo 0,60m, não podendo exceder alinhamento do tapume fixo;

II – Dispor de guarda corpo em ângulo de 60o e altura mínima de 1,50m a partir do piso.



Art. 107o – O emprego de andaime suspenso por cabos é permitido nas seguintes condições:


I – Terem no passeio, largura que não exceda a do passeio menos 0,30m, quando utilizado a menos de 4m de altura;


II – Ser o passadiço dotado de proteção em todas as faces livres, para impedir a queda de materiais.



Art. 108o – Os tapumes e andaimes deverão ser colocados de modo a não prejudicar as árvores, aparelhos de iluminação, postes e outros dispositivos existentes, preservando sua plena capacidade de utilização.



PARÁGRAFO ÚNICO – Sempre que se torne absolutamente indispensável, para colocação de tapumes e andaimes, a poda de árvores ou a remoção de quaisquer dispositivos, deverá ser requerida autorização ao órgão técnico competente.



Art. 109o – Retirados os tapumes e andaimes, será obrigatória a imediata reposição dos danos causados no logradouro.

SEÇÃO III

Da Conservação e Limpeza dos Logradouros e Proteção às Propriedades



Art. 110o – Nenhum material destinado as construções ou resultantes das demolições poderá permanecer nos logradouros públicos e passeios.



Art. 111o – Durante a execução das obras, o técnico responsável deverá por em prática todas as medidas necessárias para que o leito dos logradouros no leito fronteiriço às obras. Seja mantido em estado permanente de limpeza e conservação.



PARÁGRAFO ÚNICO – O responsável pela obra porá em prática todas as medidas necessárias no sentido de evitar excesso de poeira e queda de detritos nas propriedades vizinhas.



Art. 112o – A permanência dos materiais nos logradouros e passeios será tolerada, apenas, pelo tempo necessário a descarga e remoção.



§ 1o – O prazo máximo durante o qual poderá ser exercida a tolerância prevista no artigo anterior é de 24 horas, desde que não haja prejuízo ao trânsito de veículos e pedestres.



§ 2o – Nos logradouros de grande trânsito, só será permitida a permanência dos materiais pelo tempo indispensável a descarga e remoção, serviços extras que poderão ser feitos a noite.

SEÇÃO IV

Das Obras Paralisadas



Art. 113o – No caso de se verificar a paralisação de uma construção por mais de 180 dias, deverá ser feito o fechamento do terreno, no alinhamento do logradouro, por meio de muro provido de portão, obedecendo as determinações deste Código no que se refere a fechos divisórios.



Art. 114o – Paralisada a construção, depois de decorridos 180 dias depois de sua interdição, o local deverá ser examinado pelo departamento competente para verificar se a construção oferece perigo a segurança pública e serem tomadas as providências que se fizerem necessárias.



Art. 115o – Deverão ser demolidos os andaimes e tapumes de uma obra paralisada por mais de 180 dias para desimpedir o passeio e deixá-lo em perfeitas condições de uso.

SEÇÃO V

Das Demolições



Art. 116o – A demolição de edificações ou de muros dependerá de licenciamento para ser executada, recolhidos os tributos e emolumentos fixados para a espécie.



§ 1o – Para as edificações de mais de dois pavimentos ou que tenha mais de 8m de altura e para as que se situem no alinhamento do logradouro ou sobre divisa do lote, exigir-se-á a responsabilidade de profissional habilitado para proceder à demolição.



§ 2o – O requerimento de licença para demolição que exija a responsabilidade de profissional habilitado será assinado conjuntamente por este e pelo proprietário.



§ 3o – No pedido de licença para demolição deverá constar o prazo de duração dos trabalhos, o qual deverá ser prorrogado, atendendo solicitação justificada do interessado e a juízo do departamento competente.



§ 4o – Caso a demolição não fique concluída dentro do prazo prorrogado, o responsável ficará sujeito às multas previstas no presente Código.



§ 5o – O despacho que deferir pedido de demolição poderá fazer os horários em que se executam os trabalhos.



§ 6o – Se a demolição for de construção localizada, no todo ou em parte, junto ao alinhamento dos logradouros, será expedida, concomitantemente, a licença relativa a andaimes ou tapumes.



§ 7o – No caso de nova construção, a licença para demolição será expedida conjuntamente com a licença para construir.



Art. 117o – Poderá a Prefeitura determinar a demolição de obra licenciada ou não, uma vez satisfeitas as seguintes providências:

I – Vistoria administrativa que caracterize a infração de disposições técnicas deste Código;

II – Intimação ao proprietário da obra para, no prazo determinado, promover o devido licenciamento ou regularização da mesma, de acordo com o disposto neste código.



Art. 118o – Estão passíveis de demolição, as construções, reformas ou serviços executados em desacordo com o previsto na legislação em vigor que:


I – Deixem de executar no prazo estabelecido na intimação expedida, as obras necessárias para adequá-las à legislação em vigor;


II – Não requeiram, ao órgão técnico competente, a legalização na forma prevista neste Código.



Art. 119o – Sempre que uma edificação ameaçar ruir, ou por outro modo oferecer perigo à segurança coletiva, será seu proprietário intimado a demoli-la no prazo que lhe conceder a Prefeitura.



§ 1o – Ficam excetuadas as edificações localizadas nas ZEPC, que terão tratamento específico.



§ 2o – Não atendida a intimação, será feita a demolição pela própria Prefeitura, às custas do proprietário, acrescidas as despesas de taxa de administração calculadas em 30% sobre o total do serviço.



Art. 120o – Em qualquer demolição, o profissional responsável ou o proprietário, conforme o caso, porá em prática todas as medidas necessárias e possíveis para garantir a segurança dos operários e do público, das benfeitorias do logradouro e das propriedades vizinhas.

CAPÍTULO V

DA CONCLUSÃO E ENTREGA DAS OBRAS



Art. 121o – Toda edificação deverá ter a conclusão de suas obras comunicada pelo proprietário à Prefeitura para fins de vistoria e expedição de “habite-se”, assim como toda reforma ou acréscimo deverá seguir o mesmo procedimento para expedição do “aceite-se”.



Art. 122o – O habite-se ou aceite-se será concedido, conforme o caso, mediante requerimento do interessado ou seu representante legal, através de formulário apropriado no qual figurem todos os elementos indispensáveis à perfeita caracterização do pedido, após a inspeção local, por parte do órgão técnico competente, desde que estejam satisfeitas as seguintes condições:



I – Ter sido cumprido o projeto aprovado;


II – Ter sido requerido, até 60 (sessenta) dias, no máximo, após o término do prazo de validade da licença;


III – Terem sido apresentados os atestados liberatórios dos serviços para os quais existam legislação federal ou estadual específica, condicionando sua aceitação à prévia anuência de entidades da administração direta, indireta ou de concessionária de serviços públicos;


IV – Terem sido removidas as instalações do canteiro das obras e os entulhos resultantes da sua execução;


V – Ter sido colocada a obra de arte, quando exigida;


VI – Estar o passeio concluído, ao longo da(s) testada(s) do(s) logradouro(s) dotado(s) de meio fio;


VII – Terem sido construídos os fechos de alinhamento e divisórios;


VIII – Estarem implantadas as áreas verdes, onde estas forem exigidas;


IX – Terem sido colocados o pára-raios e a luz de balizamento;


X – Terem os serviços sido executados de acordo com as demais disposições desta Lei.



Art. 123o – No caso de edificações destinadas a fins comerciais a concessão do “habite-se” ou “aceite-se” independe das instalações próprias que forem necessárias para o seu funcionamento.



Art. 124o – No caso da edificação possuir elevadores, escadas rolantes, monta cargas, planos inclinados, guindastes elétricos, geradores a vapor, instalação de ar condicionado central, na data do pedido do “habite-se” ou “aceite-se” este só poderá ser concedido depois do parecer favorável do órgão competente.



Art. 125o – Deferido o pedido, será expedido pelo órgão técnico competente, através de formulário apropriado, o alvará de “habite-se” ou “aceite-se”, após o pagamento dos emolumentos devidos.



Art. 126o – Poderá ser concedido “habite-se” parcial para as unidades autônomas ou isoladas, de um prédio ou conjunto de prédios, que possam ser ocupadas utilizadas ou habitadas independentemente umas das outras.



§ 1o – Para as unidades autônomas situadas em prédios isolados, são condições essenciais para a concessão do benefício previsto neste artigo:

I – Estarem todas as partes comuns da edificação concluídas, faltando apenas a conclusão de obras determinadas unidades;

II – Estarem em perfeita condições de funcionamento e devidamente aceitos, na forma prevista neste Código, os meios de circulação vertical do prédio, exceto para unidades situadas no pavimento térreo.



§ 2o – Nos conjuntos de prédios e nas ruas particulares o habite-se parcial só será concedido quando a entrada, passagens ou rua estiverem concluídas, na forma exigida por este Código.



§ 3o – Tratando-se de mais uma edificação dentro de um mesmo lote ou terreno, o habite-se parcial será concedido se, separadamente, cada uma das edificações satisfazer as disposições deste Código.



§ 4o – Nas unidades destinadas a fins especiais, o “habite-se” parcial poderá ser concedido independentemente do revestimento das paredes e piso (exceto nos compartimentos para os quais são exigidos, nesta Lei, revestimentos especiais), que deverão ser concluídos quando da execução das instalações para funcionamento da atividade a ser ali localizada.



Art. 127o – As edificações unifamiliares isoladas, quando destinadas a moradia de seu proprietário, poderão ser habitadas provisoriamente, antes de terminada a construção desde que estejam em condições de ser utilizados, pelo menos, a cozinha, outro compartimento de permanência prolongada e um sanitário.



Art. 128o – A coleta ou inscrição de qualquer construção ou instalação, somente poderá ser efetuada depois de expedido o respectivo “habite-se” ou “aceite-se” pelo órgão técnico competente.

TÍTULO III

DAS NORMAS TÉCNICAS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO I

Dos Materiais e Técnicas de Construção



Art. 129o – Toda e qualquer edificação deverá ser dotada de:



I – Instalações sanitárias;

II – Tratamento final de esgoto ou ser ligada à rede pública de esgotos, ouvindo o órgão público responsável;

III – Instalações de água potável, ligada à rede pública, onde houver, ou então por outro lado meio adequado de abastecimento, desde que aprovado pelo órgão público competente;

IV – Passeio revestido de material adequado, onde se limite com a via pública que tiver meios fios assentados;


V – Terreno convenientemente preparado para dar escoamento às águas pluviais e de infiltração;



VI – Área de 15% de solo virgem.



PARÁGRAFO ÚNICO – Em logradouro não dotado de meio fio, será exigida a construção de passeio provisório com largura mínima de 1,00m (um metro), fazendo-se substituir pelo definitivo, quando for colocado o meio fio no logradouro.



Art. 130o – Na execução de toda e qualquer edificação, bem como na reforma ou ampliação, os materiais utilizados deverão satisfazer as normas compatíveis com seu uso na construção, atendendo ao que dispõe a ABNT em relação a cada caso.



§ 1o – Os coeficientes de segurança para os diversos materiais serão os fixados pela ABNT.



§ 2o – Os materiais utilizados para paredes, portas, janelas, pisos, coberturas e forros deverão atender aos mínimos exigidos pelas normas técnicas oficiais quanto ao fogo e isolamento térmico e acústico.



Art. 131o – A Prefeitura reserva-se o direito de impedir o emprego de qualquer material que julgar impróprio e em conseqüência, o de exigir que sejam feitas experiências a custa do construtor ou proprietário por um laboratório oficial.



PARÁGRAFO ÚNICO – Esta exigência não se aplica aos materiais que comprovadamente já tenham sido testados pelos fabricantes em laboratórios oficiais e por estes devidamente aprovados.

SEÇÃO II

Das Fachadas



Art. 132o – As fachadas deverão receber acabamento adequado, o considerando o seu compromisso com a paisagem urbana.



Art. 133o – As edificações que possam ser construídas no alinhamento do logradouro, poderão Ter saliência em balanço em relação ao parâmetro quando:


I – Forem molduras ou motivos arquitetônicos e não constituam área de piso;


II – Não ultrapassarem, em suas projeções no plano horizontal, o limite máximo de 0,30m (trinta centímetros), em relação ao alinhamento do logradouro;


III – Estejam situados à altura de 3,00m (três metros), acima de qualquer ponto do passeio.



PARÁGRAFO ÚNICO – Quando no pavimento térreo, forem previstas janelas providas de venezianas, folhas de projetar ou grades salientes, deverão estas ficar na altura de 2,00m (dois metros), no mínimo em relação ao nível do passeio.



Art. 134o – Não será permitida a colocação de mostruários nas paredes externas de lojas, quando avançadas sobre o logradouro.



Art. 135o – Poderão avançar sobre as linhas de afastamento obrigatório as molduras e brises que não constituam área de piso e cujas projeções em plano horizontal não avancem mais de 0,30 m (trinta centímetros) sobre as linhas de afastamento, bem como as caixas de ar condicionado e as jardineiras que não avancem mais de 0,55m (cinqüenta e cinco centímetros) sobre o mesmo limite.

SEÇÃO III

Das Marquises



Art. 136o – Será permitida a construção de marquises em áreas não sujeitas a normas específicas de interesse do Patrimônio Histórico e Artístico, desde que satisfaçam as seguintes condições:



I – Nas áreas sujeitas a recuos frontais:

a) Não exceder a 2/3 do passeio;

b) Manter um afastamento mínimo de 0,50m (cinqüenta centímetros) com relação ao meio fio;

c) Não Ter qualquer dos seus elementos abaixo de 3,00m (três metros) de altura, em relação a nível do passeio;

d) Não prejudicarem arborização e iluminação pública e não ocultarem placas de nomenclaturas de logradouros;

e) Serem confeccionadas com material incombustível e durável;

f) Disporem de caimento na superior, no sentido de fachada junto à qual se instalam calhas e condutores que conduzam as águas pluviais e a linha d’água junto ao meio fio.

II – Nas áreas não sujeitas a recuos frontais:

a) Não exceder 1/3 da dimensão dos afastamentos previstos para as zonas em que se situem;

b) Não Ter qualquer dos seus elementos abaixo de 3,00m (três metros) de altura, em relação ao nível de passeio;

c) Respeitem os demais afastamentos;

d) Forem rigorosamente engastadas nas edificações;

e) Não se repitam nos demais pavimentos.

PARÁGRAFO ÚNICO – As marquises só poderão Ter espessuras máxima de 0,80m (oitenta centímetros), incluindo-se, aí, os seus componentes permanentes e acessórios de qualquer tipo.



Art. 137o – Em qualquer caso, que tenham balanço máximo de 2,00m (dois metros) e mínimo de 1,00m (um metro) ficando em qualquer caso, 0,50 (cinqüenta centímetros) aquém do meio fio.



PARÁGRAFO ÚNICO – Nas edificações recuadas, as marquises não sofrerão as limitações do caput. Deste artigo.

SEÇÃO IV

Dos Quebra-sóis e Brises



Art. 138o – Será permitida a utilização de quebra-sóis e/ou brises como elementos de fachada, objetivando oferecer melhores condições de controle de ventilação e isolação, nas edificações.



§ 1o – Os elementos referidos no caput deste Artigo poderão sacar do plano da fachada, até um máximo de 0,70m (setenta centímetros), desde que não ocupe mais de 25% da distância da divisa mais próxima.



§ 2o – No pavimento térreo das edificações construídas no alinhamento do terreno, não serão permitidos quaisquer daqueles elementos avançados sobre o espaço do logradouro.

SEÇÃO V

Sacadas e Corpos Avançados



Art. 139o – Nas fachadas construídas no alinhamento ou nas que ficarem dele afastados em conseqüência de recuo para ajardinamento regulamentar, só poderão ser feitas construções em balanço ou formando saliência, obedecendo às seguintes condições:


I – Ter altura mínima de 2,60m (dois metros e sessenta centímetros) em relação ao nível do passeio quando a projeção se situar sobre o logradouro;


II – Ter altura mínima de 2,20m (dois metros e vinte centímetros), em relação ao nível do terreno quando a projeção do balanço se situar sobre o recuo para ajardinamento, observada, nos terrenos de declive esta altura mínima em relação ao nível do passeio;


III – Não exceder o balanço ao máximo de 1/20 (um vigésimo) da largura do logradouro, observando o limite de 1,20m (um metro e vinte centímetros) de projeção;


IV – Tratando-se de edificações sujeitas a recuo obrigatório de alinhamento, a largura do logradouro, para o cálculo do valor do balanço, será acrescida dos recuos.



§ 1o – Quando as edificações apresentarem faces voltadas para mais de um logradouro, cada uma delas será consideradas isoladamente, para efeitos do presente artigo.



§ 2o – Nas edificações que formarem galerias sobre o passeio não será permitido o balanço da fachada.

SEÇÃO VI

Das Paredes



Art. 140o – As paredes serão executadas com materiais adequados e em obediência às prescrições da ABNT em vigor.



Art. 141o – O revestimento das mesmas será feito de acordo com a destinação do compartimento e as prescrições deste Código.



PARÁGRAFO ÚNICO – Poderá ser dispensado o revestimento, desde que os elementos recebam tratamento adequado.



Art. 142o – As paredes edificadas no limite do terreno vizinho deverão Ter sua face externa convenientemente impermeabilizada.



Art. 143o – As paredes divisórias de edificações e compartimentos deverão garantir perfeito isolamento térmico e acústico.



Art. 144o – As paredes de alvenaria de tijolo das edificações com estrutura metálica ou concreto armado, deverão ser assentados sobre o respaldo dos alicerces, devidamente impermeabilizados e Ter as seguintes espessuras mínimas:


I – 0,15m (quinze centímetros) para as paredes externas e internas;


II – 0,10m (dez centímetros) para as paredes de simples vedação, sem função estática.



§ 1o – Para efeito do presente artigo serão, também, consideradas como paredes internas aquelas voltadas para poços de ventilação e terraços de serviços.



§ 2o – Nas unidades contíguas haverá sempre paredes corta-fogo quando a estrutura coberta for comum às mesmas.

SEÇÃO VII

Dos Pisos e Entrepisos



Art. 145o  – Os pisos e entrepisos serão executados com materiais adequados e em obediência às prescrições da ABNT em vigor.



Art. 146o – Serão obrigatoriamente incombustíveis os pisos e entrepisos das edificações de mais de dois pavimentos e das destinadas ao uso AC, C, DV, E, HT, S, CA, CV, I, EE, PS, SR1, SR2.



Art. 147o – O revestimento dos pisos será feito de acordo com a destinação dos compartimentos e as prescrições deste Código.



Art. 148o – Os entrepisos que constituírem passadiços, galerias ou jiraus, em edificações ocupadas por casas de diversões, sociedades, clubes e habitações múltiplas, deverão ser incombustíveis.

SEÇÃO VIII

Das Cobertas



Art. 149o – A cobertura das edificações se fará com materiais impermeáveis e resistentes à ação dos agentes atmosféricos, à exceção da estrutura de suporte, que poderá ser executada em madeira, assegurando sempre o perfeito escoamento das águas pluviais e respeitado o direito de vizinhança.



Art. 150o – As coberturas serão executadas com materiais adequados e em obediência às prescrições da ABNT em vigor.



§ 1o – Tratando-se de cobertura por meio de telhado sem calhas, esta deverá dispor de beiral mínimo de 0,50m (cinqüenta centímetros), e distância mínima de 0,25m (vinte e cinco centímetros) da projeção do beiral à linha de divisa.



§ 2o – Havendo calhas será assegurado a esta a declividade mínima de 1% (um por cento).



§ 3o – As águas pluviais provenientes das coberturas serão esgotadas dentro dos limites do lote não sendo permitido o deságüe sobre lotes vizinhos ou logradouros.

SEÇÃO IX

Dos Corrimãos, Balaustradas e Parapeitos



Art. 151o – Os corrimãos, balaustradas, parapeitos e demais componentes similares deverão ser concebidos e confeccionados de forma a atender às seguintes exigências:



I – Serem confeccionados com materiais que possam oferecer resistência e durabilidade compatíveis com os esforços solicitantes, garantindo total segurança aos usuários;



II – Apresentar altura suficiente para impedir queda dos usuários.

SEÇÃO X

Das Chaminés



Art. 152 – As chaminés de qualquer espécie serão dispostas de maneira que o fumo, a fuligem, odores ou resíduos que possam expelir não incomodem os vizinhos ou serão dotadas de aparelhamento eficiente que evite tais inconvenientes.



§ 1o – A prefeitura poderá determinar a modificação das chaminés existentes, ou emprego de dispositivos fumívolos, qualquer que seja a altura das mesmas a fim de ser cumprido o que dispõe o presente artigo.



§ 2o – Caberá a Prefeitura determinar as alturas das referidas chaminés, atendendo aos dispositivos citados.

SEÇÃO XI

Das Vitrinas e Mostruários



Art. 153o – A instalação de vitrinas e mostruários só será permitida quando não advenham prejuízos para a ventilação e iluminação dos locais em que sejam integradas e não perturbem a circulação do público.



§ 1o – A abertura de vãos para vitrinas e mostruários em fachadas ou paredes de circulação horizontal será permitida, desde que o espaço livre dessas circulações, em toda sua altura, atenda as dimensões mínimas estabelecidas neste regulamento.



§ 2o – Não será permitida a colocação de balcões ou vitrinas, nos “hall” de entrada e circulação das edificações.



§ 3o – A distância mínima entre a vitrina e o piso será de 0,04m (quatro centímetros), e o balanço, no máximo, 0,20m (vinte centímetros).

SEÇÃO XII

Dos Compartimentos Sanitários



Art. 154o – Os compartimentos sanitários deverão satisfazer as seguintes condições:



I – Ter área mínima de 1,5m2 quando contiver apenas 01 peça;



II – Ter área mínima de 2,0m2 quando contiver 02 peças;



III – Ter área mínima de 2,8m2 quando contiver 03 peças;



IV – Ter área mínima de 3,5 m2 quando contiver 03 peças;


V – Permitir a inscrição, no plano do piso de um círculo de diâmetro igual a 1,00m;


VI – Ter os pisos e paredes, até a altura de 1,50m, revestidos de material impermeável.



PARÁGRAFO ÚNICO – São considerados peças sanitárias as bacias sanitárias, bidés, lavatórios, chuveiros e banheiras.

SEÇÃO XIII

Das Portas



Art. 155o – O dimensionamento das portas deverá obedecer a uma altura mínima de 2,10m (dois metros e dez centímetros), às seguintes larguras mínimas:

I – Quando de uso privativo, a largura mínima será de 0,80m (oitenta centímetros);

II – Quando de uso comum, a largura mínima será de 1,20m (um metro e vinte centímetros);

III – Quando de uso coletivo, a largura livre deverá correspondes a 0,01 (um centímetro) por pessoa da lotação prevista para o compartimento, respeitando o mínimo de 1,20m (um metro e vinte centímetros);

IV – Portas de estabelecimentos de divisões, deverão sempre abrir para o lado de fora;

V – Nos equipamentos de saúde, e educação, as portas dos sanitários deverão Ter largura de 0,80m (oitenta centímetros), para acesso a deficientes físicos.



PARÁGRAFO ÚNICO – As portas de acesso a gabinetes sanitários, banheiros e armários privativos poderão Ter largura de 0,60m (sessenta centímetros).

CAPÍTULO II

DOS COMPARTIMENTOS

SEÇÃO I

Da Classificação dos Compartimentos



Art. 156o – Os compartimentos das edificações, conforme sua destinação, ficam classificadas da seguinte forma:



I – De permanência prolongada;



II – De permanência transitória;



III – Especiais.



Art. 157o – Os compartimentos de permanência prolongada são aqueles que poderão ser utilizados para uma, das seguintes funções:



I – Dormir, ou repousar;



II – Estar ou lazer;



III – Trabalhar, ensinar ou estudar;



IV – Preparar e consumir os alimentos;



V – Tratar ou recuperar a saúde;



VI – Reunir ou recrear.



PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se compartimentos de permanência prolongada, entre outros com destinações similares, os seguintes:


I – Dormitórios, quartos e salas em geral;


II – Lojas, escritórios, oficinas, estúdios, salões para fins comerciais e indústrias;


III – Salas de aula, estudo ou aprendizado e laboratórios didáticos;


IV – Salas de leitura e biblioteca;


V – Enfermarias, ambulatórios e consultórios;


VI – Cozinhas e copas;


VII – Refeitórios, bares e restaurantes;


VIII – Locais de reunião e salão de festas;


IX – Locais fechados para prática de esportes ou ginásticas;


X – Kitchenettes de uso residencial.



Art. 158o – Os compartimentos de permanência transitória são aqueles que poderão ser utilizados, para uma das seguintes funções:



I – Circulação e acesso de pessoas;



II – Higiene pessoal;


III – Depósito para guarda de materiais, utensílios ou peças sem a possibilidade de qualquer atividade local;



IV – Troca e guardas de roupas;



V – Lavagem de roupa e serviços de limpeza.



§ 1o – Consideram-se compartimentos de permanência transitória, entre outros com destinações similares, os seguintes:



I – Corredores, passagens, escadas e rampas;



II – Vestíbulos e ante-salas;



III – Banheiros, lavabos e instalações sanitárias;



IV – Vestuários e camarins de uso coletivo;



V – Lavanderias, área de serviço e garagem.



§ 2o – Se o compartimento comportar também uma das funções ou atividades mencionadas no Art. 157o , será classificada como de permanência permanente.



Art. 159o – Compartimentos especiais são aqueles que, embora podendo comportar as funções relacionadas nos artigos anteriores, apresentam características e condições adequadas à sua destinação especial.



PARÁGRAFO ÚNICO – Consideram-se compartimentos especiais, entre outros com destinações similares, os seguintes:



I – Auditórios e anfiteatros;



II – Estúdios de gravação, rádio e televisão;



III – Laboratórios fotográficos, cinematográficos e de som;



IV – Centros cirúrgicos e salas de raio – X;



V – Salas de computadores, transformadores e telefonia;



VI – Locais para duchas e saunas;



VII – Adegas, galpões de estocagem;



VIII – Caixas-fortes;



IX – Frigoríficos.



Art. 160o – Ficam dispensados de aberturas de vãos para o exterior os compartimentos abaixo discriminados e similares:



I – Adegas;



II – Caixas-fortes;



III – Frigoríficos;



IV – Lavabos.



Art. 161o – Os compartimentos com outras destinações ou denominações não indicadas nos artigos precedentes, ou que apresentem peculiaridades especiais, serão classificados por similaridade, com base nos critérios fixados nos referidos artigos, tendo em vista as exigências de higiene, salubridade e conforto correspondente à função.



Art. 162o – O pé direito mínimo para os compartimentos de permanência prolongada será de 2,60m (dois metros e sessenta centímetros) à execução daqueles especificados para os diversos usos e tipologias.



Art. 163o – A subdivisão de compartimentos com paredes chegando até o teto só será permitida quando os compartimentos resultantes satisfazerem todas as exigências deste Código.



Art. 164o – Os dormitórios não poderão Ter comunicação direta com cozinha, despensas, depósitos.

SEÇÃO II

Das Condições dos Compartimentos



Art. 165o – Os compartimentos de permanência prolongada deverão:

I – Ser iluminados e ventilados diretamente por abertura voltada para o espaço exterior;

II – Ter, no mínimo, um pé direito de 2,60m (dois metros e sessenta centímetros);

III – Ter área mínima de 5m2;

IV – Ter forma tal que permita a inscrição de um círculo de 1,80m (um metro e oitenta centímetros).



PARÁGRAFO ÚNICO – Admite-se para os compartimentos de permanência prolongada, destinados ao trabalho, iluminação artificial e ventilação mecânica, desde que haja um responsável técnico legalmente habilitado que garanta eficácia do sistema para as funções a que se destina o compartimento.



Art. 166o – Os compartimentos de permanência transitória deverão:



I – Ter ventilação natural;



II – Ter pé direito mínimo de 2,20m (dois metros e vinte centímetros);



III – Ter área mínima de 1,00m2 (um metro quadrado);

IV – Ter forma que permita a inscrição de um círculo de 0,80m (oitenta centímetros).



PARÁGRAFO ÚNICO – Nos compartimentos de utilização transitória, será admitida a ventilação mecânica nas mesmas condições fixadas no parágrafo único do artigo anterior.



Art. 167o – Compartimentos do tipo garagem, pilotis e similares, deverão Ter pé direito mínimo de 2,25m (dois metros e vinte e cinco centímetros), para o obstáculo mais baixo.

SEÇÃO III

Dos Jiraus ou Mezaninos



Art. 168o – É permitida a execução de jiraus na subdivisão vertical de compartimentos desde que obedecidos os seguintes requisitos:

I – A área do jirau não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da área do compartimento onde será executado;

II – O pé direito do jirau e do compartimento onde será executado deverá obedecer as alturas mínimas fixadas no quadro a seguir:

	ÁREA DO JIRAU
	
	PÉ DIREITO EM M

	em m2
	
	
	NO JIRAU
	ABAIXO DO JIRAU

	
	
	
	
	

	Até 15
	
	
	2,10
	2,25

	
	
	
	
	

	De 15 a 50
	
	
	2,25
	2,25

	
	
	
	
	

	Acima de 50
	
	2,40
	2,40


III – No jirau não deverá haver divisões nem fechamentos por paredes de qualquer espécie exceto para construção de banheiro;

IV – No jirau deverá haver peitoral com altura de 0,90m (noventa centímetros) e máxima de 1,10m (um metro e dez centímetros);

V – Quando a coberta for inclinada, será exigido um pé direito mínimo de 1,80m (um metro e oitenta centímetros) e um pé direito médio regulamentado pela área do jirau, de acordo com o quadro do inciso II;

VI – A escada de acesso ao jirau poderá ser circular e deverá Ter largura mínima de 0,80m (oitenta centímetros).

SEÇÃO IV

Dos Auditórios



Art. 169o – Auditórios deverão atender os seguintes requisitos:



I – Ter pé direito mínimo de 3,00m (três metros);


II – Quando houver balcão, galeria ou localidades superpostas o pé direito mínimo será de 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros);


III – Garantir a perfeita visibilidade do palco, de acordo com a figura a seguir e conter gráfico demonstrativo acompanhando o projeto para edificação:
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IV – A altura a ser tomada para a vista do expectador sentado será de 1,15m (um metro e quinze centímetros);


V – As paredes no sentido da maior dimensão não poderão ser paralelas a fim de ser garantida melhor acústica, a exemplo da figura a seguir:
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VI – O comprimento não poderá ser superior a duas vezes a maior largura da boca de cena;



VII – As cadeiras obedecerão as seguintes condições:

a) serem de tipo uniforme;

b) possuírem braços;

c) terem assento e encosto de conformação anatômica;

d) terem o assento basculante;

e) para garantir boa visibilidade as séries de cadeiras deverão ser disposta de forma que se dê sucessivamente um desencontro correspondente a meia largura de cadeira.

VIII – A disposição da cadeira em planta deverá dar-se entre 02 (duas) retas que, partindo das extremidades da tela, formem um ângulo máximo de 125o (cento e vinte e cinco graus) salvo no canto de telas para proteções especiais, quando devem ser seguidas as especificações do equipamento;

[image: image4.wmf]IX – Nenhuma cadeira poderá ficar sob um ângulo horizontal maior de 60o  (sessenta graus) em relação ao eixo da platéia e medido na forma da seguinte figura:


X – As cadeiras deverão ser colocadas em série de filas, não podendo ser paralelas ao palco, formando arcos de círculos concêntricos e contendo no máximo 15 cadeiras para cada série, em acordo com a seguinte figura:
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XI – Não será permitida a utilização de cadeiras soltas para constituírem-se filas de assentos;

XII – A disposição das cadeiras deverá ser feita por setores separados por circulações longitudinais e transversais, com a largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros) não podendo o total de cadeiras em cada setor exceder de 250 (duzentos e cinqüenta) unidades;

XIII – As passagens intermediárias na platéia não poderão Ter degraus devendo os desníveis serem vencidos por rampas de declividade não superior a 12% (doze por cento);

XIV – Não serão permitidas séries de cadeiras terminando junto as paredes;

XV – O espaçamento mínimo entre filas, de encosto a encosto, deve ser de 0,90m (noventa centímetros), e a largura mínima, medida de eixo a eixo dos braços, será de 0,60m (sessenta centímetros);

XVI – A distância mínima entre a primeira fila de poltronas e o palco será de 2,00m (dois metros);

XVII – Deverá possuir portas de entrada e saída distintas entre si;

XVIII – Possuir sinalização próxima ao piso com espaçamento adequado, que permita o deslocamento na escuridão;


XIX – Possuir vãos de saída com largura superior à soma dos corredores de passagens, de acordo com as figuras a seguir:

[image: image6.wmf]SAÍDA

PASSAGEM

[image: image7.wmf]SAÍDA

PASSAGEM

[image: image8.wmf]L

L1

P

P1



XX – Dispor de sinalização indicadora de percurso para a saída, com dispositivos capazes de torná-la visível na escuridão.

CAPÍTULO III

DOS VÃOS DE ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO

SEÇÃO I

Das Dimensões



Art. 170o – Salvo os casos expressos, todo compartimento deve Ter abertura para o exterior, satisfazendo às prescrições deste Código.



PARÁGRAFO ÚNICO – Em nenhum caso a área das aberturas destinadas a ventilar e iluminar qualquer compartimento poderá ser inferior 0,40m2 (quarenta centímetros quadrados) ressalvados os casos de tiragem mecânica previstos neste Código.



Art. 171o – Estas aberturas deverão ser dotadas de dispositivos que permitam a renovação do ar, e nas edificações residenciais os vãos de iluminação e ventilação deverão satisfazer as dimensões mínimas estabelecidas no quadro abaixo:

	CONNCIÇÕES OBRIGATÓRIAS
	NATUREZA DO COMPART.
	SALA
	QUART.
	COZINHA
	KITCH
	COPA
	WC
	SÓTÃO

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	FRAÇÃO DA SUPERFÍCIE DO COMPARTIMENT.
	VOLTADO PARA ÁREA ABERTA
	1/6
	1/6
	1/8
	1/8
	1/8
	1/8
	1/8

	
	VOLTADO PARA ÁREA FECHADA OU SOB VARANDA COM MAIS DE 1m
	¼
	¼
	1/6
	1/6
	1/6
	1/6
	1/6

	ÁREA MÍNIMA (m2)
	
	1,80
	1,00
	0,70
	0,50
	0,60
	0,40
	




§ 1o – A dispensa poderá dispor apenas de ventilação, assegurada pela abertura de comunicação com outro compartimento.



§ 2o – A garagem poderá apenas dispor de ventilação, que deverá assegurar a permanente renovação do ar.



§ 3o – O vão de iluminação e ventilação de um compartimento com jirau deverá ser ¼ (um quarto) da superfície do compartimento.



Art. 172o – Nas edificações que se destinam a usos não residenciais, os vãos de iluminação e ventilação dos compartimentos terão que satisfazer as seguintes condições mínimas, salvo exigências para uso específico:

I – Área igual ou superior à 1/6 (um sexto) da superfície do compartimento, quando de permanência prolongada;

II – Área igual ou superior à 1/8 (um oitavo) da superfície do compartimento, quando de permanência transitória.



Art. 173o – A ventilação e iluminação de partes comuns em edificações deverão respeitar as dimensões estabelecidas no quadro a seguir:

	FRAÇÃO DA SUPERF. DO COMPARTIMENTO
	HALL DE ENTRADA DO EDIF.
	HALL DE ACESSO À UNID.
	CORREDOR
	ESCADA
	RAMPA DE PEDESTRES
	ZELADORIA

	Iluminação mínima

Ventilação mínima
	1/8

1/8
	1/8

1/8
	1/8

1/8
	1/8

1/8
	1/8

1/8
	1/8

1/8




Art. 174o – Os compartimentos que tenham aberturas voltadas para áreas abertas, deverão Ter profundidade contada a começar pela abertura iluminante, ou da projeção da cobertura da saliência do pavimento superior, incluindo-se varanda, satisfazendo a pelo menos uma das condições seguintes:



I – Inferior ou igual à 03 (três) vezes o seu pé direito;

II – Inferior ou igual 2,5 (dois e meio) vezes a largura do vão, limitando-se ao máximo de 10 (dez) metros.



Art. 175o – Os compartimentos aberturas voltadas para áreas fechadas terão a profundidade, de que trata o artigo anterior, inferior ou igual a 02 (duas) vezes o pé direito.



Art. 176o – Nos compartimentos que tenham partes com larguras diferentes e a iluminação dos mesmos se faça exclusivamente pelo trecho de menor largura, o trecho mais largo terá sua dimensão máxima de acordo com as condições explicitadas na figura a seguir:
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L1 – Vão Iluminante

L – Largura Maior

P – Profundidade

L= 2L1

P1 = P(L – L1)
                                                                       L


PARÁGRAFO ÚNICO – Os vãos de porta, quando iguais ou superiores a 1,50m2 (um metro e cinqüenta centímetros quadrados), que assegurem permanente iluminação e ventilação e estejam voltados para áreas abertas, mesmo sob terraços ou varandas cobertas, poderão Ter sua área computada no cálculo de abertura mínima.

SEÇÃO II

Das Áreas Abertas



Art. 177o  - Considera-se como áreas livres abertas aquelas cujo os perímetros é aberto em parte.



Art. 178o – As áreas abertas terão suas dimensões mínimas estabelecidas segundo as figuras e a fórmula a seguir:




d = 1,5 + 0,5 + 0,50 (n – 2)




Onde n = número de pavimentos
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SEÇÃO III

Das Áreas Fechadas

Art. 179o – Considera-se como áreas livres fechadas aquelas cujo os limites são definidos por perímetro de área construída e parte por divisa de lote.

Art. 180o – As áreas fechadas serão classificadas segundo a natureza dos com[partimentos a serem iluminados, em principais e secundários. Considera-se como áreas fechadas principais aquelas que iluminam compartimentos de permanência prolongada e áreas fechadas secundárias as que iluminam compartimentos de permanência transitória e compartimentos especiais.

Art. 181o  - As áreas fechadas terão dimensão mínima de acordo com o estabelecido nas formas e figuras a seguir:



d = 2,00 + 0,50 (n – 2)



d = 1,50 + 0,50 (n – 2)



onde: 

D = Diâmetro do círculo mínimo inscrito na área fechada principal



d = Diâmetro do círculo mínimo inscrito na área fechada secundária
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N = Número de pavimentos
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PARÁGRAFO ÚNICO – O círculo inscrito na área fechada poderá ser substituído por uma elipse em acordo com as figuras 2, 4, 6 e as fórmulas abaixo:



Principal:  E / 1.40 D



                  E / 0,85 D



Secundária:  E / 1.40 D




         E / 0,85 D



E: eixo maior da elipse



E: eixo menor da elipse

Art. 182o – As áreas são consideradas fechadas do lado do vizinho, para os efeitos de iluminação e ventilação, exceto nos casos de áreas coletivas definidas por planos específicos.

Art. 183o – As paredes das áreas fechadas deverão apresentar acabamento final em cores claras e suaves, independente do tipo de material utilizado.

SEÇÃO IV

Da Iluminação e Ventilação Indireta

Art. 184o  – Nos casos explicitamente previstos nesta Lei, e na forma por ela determinada, são permitidos a iluminação e ventilação indireta e artificiais de compartimentos.

PARÁGRAFO ÚNICO – No uso “H”, a existência de instalação para renovação ou condicionamento de ar não incluem a obrigatoriedade das condições de iluminação natural, bem como das dimensões das áreas previstas nesta Lei para compartimentos de permanência prolongada.

SEÇÃO V

Dos Poços de Ventilação

Art. 185o – Só será permitida a ventilação por meios de poços para os seguintes compartimentos de utilização transitória e especial:

I – Sanitários completos ou não;

II – Corredores;

III – Halls ou vestíbulos de circulação de habitação múltiplas;

IV – Armários tipo closed.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os compartimentos a que se refere o presente artigo, ficam dispensados de iluminação desde que se assegure sua ventilação.



Art. 186o – Os poços de ventilação admitidos nos casos expressos neste Código deverão:


I – Ser visíveis na base;


II – Ter largura mínima de 1,00m (um metro), devendo os vãos localizados em paredes opostas pertencentes a economias distintas, ficar afastada num mínimo, 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros);


III – Ter área de 0,80m (oitenta centímetros);


IV – Ser revestido internamente;


V – Ter os vãos dotados de telas milimétricas.



§ 1o – Além das condições estabelecidas neste artigo, poderão ser formuladas exigências especiais, de acordo com cada caso particular pelo órgão técnico competente.



§ 2o – Se for verificado a insuficiência de tiragem de ar do poço, poderá ser exigido a qualquer tempo, pelo órgão técnico competente a instalação de exaustores ou qualquer dispositivo que realiza a tiragem necessária.

SEÇÃO VI

Da Ventilação entre Forros



Art. 187o – A ventilação entre forros será permitida para sanitários, armários tipo closet, hall e vestíbulos de habitações múltiplas, obedecendo as dimensões estabelecidas segundo a figura a seguir:

L1 <= 1,50m

L >= 0,90m

D >= 0,30m

H1 >= pé direito estabelecido pôr este código
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PARÁGRAFO ÚNICO – O vão de ventilação deverá obedecer as seguintes condições:



I – Ser aberto em toda a extensão da parede nunca inferior a 1,00m (um metro);



II – Possua área mínima de 0,36m2 (trinta e seis centímetros quadrados);



III – Tem altura não inferior a 0,30m (trinta centímetros);



IV – Seja provido de fechamento à entrada do compartimento e na parte exterior, de forma a assegurar a ventilação permanente e proteção quanto a chuva;



V – Seja internamente revestido com material liso;



VI – Os compartimentos cujo o pé direito foi reduzido para permitir a ventilação, na forma prevista neste artigo, não podendo ser inferior ao mínimo estabelecido nesta Lei.

SEÇÃO VII

Das Reentrâncias da Edificação



Art. 188o – A área principal, quando for fechada, deverá satisfazer às seguintes condições:

I – Ser de 2,00 (dois) metros no mínimo o afastamento de qualquer vão à face da parede que fica oposta, afastamento este medido sobre a perpendicular traçada, em plano horizontal no maio do peitoril ou soleira do vão interessado;

II – Permitir a inscrição de um círculo de diâmetro mínimo de 2,00 (dois) metros;

III – Permitir a partir do pavimento cedido pela área a inscrição de um círculo dos diâmetros “D” (em metros) seja dada pela fórmula: D = H/6+2, sendo “H” a distância em metros, do forro do último pavimento ao nível do piso do primeiro pavimento que, por sua natureza e disposição no projeto deve ser servido pela área. Os pavimentos abaixo destes, que forem abrangidos pelo prolongamento desta área e que dela possam prescindir, não serão computados da altura :”H” .



Art. 189o – A área principal, quando for aberta, deverá satisfazer as condições:

I – Ser de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros), no mínimo, o afastamento de qualquer vão à face da parede que lhe fica oposta, afastamento este medido sobre a perpendicular traçada em plano horizontal, no meio do peitoril ou soleira do vão interessado;

II – Permitir a inscrição de um círculo de diâmetro de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros);

III – Permitir, a partir do primeiro pavimento servido pela área, (quando houver mais de um) a inscrição de um círculo por diâmetro “D” (em metros) seja dado pela fórmula: D = H / 10 + 1,5  sendo “H” a distância em metros, do forro do último pavimento ao nível do piso do primeiro pavimento, que por sua natureza e disposição no projeto, deve ser servido pela área. Os pavimentos abaixo destes, que forem abrangidos pelo prolongamento desta área e que possam prescindir, não serão computados no cálculo de altura “H”.



Art. 190o – A área secundária deverá satisfazer às seguintes condições:


I – Ser de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) no mínimo, o afastamento de qualquer vão à face da parede que lhe fica oposta, afastamento esta, medido sob a perpendicular traçada, no plano horizontal, no meio do peitoril ou soleira do vão interessado;


II – Permitir a inscrição de um círculo de diâmetro mínimo de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros);


III – Ter área mínima de 6,00m2 (seis metros quadrados);


IV – Permitir a partir do primeiro pavimento servido pela área, quando houver mais de uma, a inscrição de círculo cujo diâmetro “D” em metros seja dado pela fórmula: D = H / 15 + 1,5  sendo “H” a distância em metros, do forro do último pavimento ao piso do primeiro pavimento que, por sua natureza e disposição no projeto, deva ser servida pela área. Os pavimentos abaixo desde que forem abrangidos pelo prolongamento desta área e que dela possam prescindir, não serão computados no cálculo da altura “H”. 



Art. 191o – No caso de residências unifamiliares não serão aplicáveis as fórmulas dos diâmetros prevalecendo apenas as demais exigências em função da natureza das mesmas.



Art. 192o – Sempre que a área se torne aberta a partir de um determinado pavimento serão calculados dois diâmetros:

I – O primeiro correspondente à área fechada, tendo como altura “H” a distância que vai do nível do piso do primeiro pavimento servido por esta área até o ponto em que ela se torne aberta;

II – O segundo correspondente à área aberta, tendo como altura “H” a distância total que vai do nível do piso do primeiro pavimento servido pela área até o forro do último pavimento.



PARÁGRAFO ÚNICO – O Diâmetro maior deverá ser observado em toda extensão da área.



Art. 193o – A partir da altura em que a edificação fique afastada completamente das diversas, permite-se o cálculo do diâmetro de acordo com a fórmula das áreas secundárias, desde que o afastamento em todo o perímetro seja, no mínimo, igual a este diâmetro.



Art. 194o – Para o cálculo da altura “H” será considerada a espessura mínima de 0,15m (quinze centímetros) para cada entrepiso.



Art. 195o – As áreas que se destinarem à ventilação e iluminação simultâneas de compartimentos de permanência prolongada e de utilização transitória serão dimensionados em relação aos primeiros.



Art. 196o – Dentro de uma área com as dimensões mínimas, não poderá existir saliência mais de 0,25m (vinte e cinco centímetros) e nem beirais com mais de 1,00m (um metro)  (anexo).



Art. 197o – As reentrâncias destinadas à iluminação e a ventilação só serão admitidas quando tiverem a face aberta, no mínimo igual a uma vez e mais a profundidade das mesmas. (anexo).



Art. 198o – Nos casos expressamente previstos neste Código, a ventilação dos compartimentos de utilização transitória e de utilização especial poderão ser feitas através de poços, por processo natural ou mecânico.

CAPÍTULO IV

DAS CIRCULAÇÕES

SEÇÃO I

Das Circulações Horizontais



Art. 199o – Nas edificações de uso residencial e não residencial, os corredores de uso coletivo deverão obedecer às dimensões no seguinte quadro:

	
	COMPRIMENTO

10 m
	COMPRIMENTO

10 m

	Largura mínima

Pé direito mínimo

Revestimento de parede
	1,20m

2,25m

Impermeável até 1,50
	2,00

2,25

Impermeável até 1,50




PARÁGRAFO ÚNICO – Quando os corredores de uso coletivo tiverem comprimento igual ou superior a 10,00m (dez metros) deverão receber luz direta e ventilação.



Art. 200o – Nas edificações de uso coletivo, residenciais e não residenciais os halls deverão obedecer às dimensões estabelecidas no seguinte quadro:

	HALL DE ENTRADA DO EDIFÍCIO

RESIDENCIAL          -        NÃO RESIDENC
	HALL DE ACESSO ÀS UNIDADES

RESIDENCIAL       -     NÃO RESIDENC.

	S/ELEV
	C/ELEV
	S/ELEV
	C/ELEV
	S/ELEV
	C/ELEV
	S/ELEV
	C/ELEV

	Círculo inscrito diâmetro mínimo (m)
	1,20
	1,20
	3,00
	3,00
	1,20
	1,20
	2,00
	3,00

	Área mínima (m2)

Pé direito mínimo (m2)
	2,00
	5,00
	10,00

2,25
	12,00
	2,00
	2,00
	5,00
	9,00




PARÁGRAFO ÚNICO – Os halls de acesso às unidades residenciais deverão possuir passagem com largura mínima de 0,80m (oitenta centímetros) para a caixa de escada.

SEÇÃO II

Das Escadas



Art. 201 – As escadas deverão obedecer os seguintes requisitos:


I – Dispor de passagem com altura livre de 2,10m (dois metros e dez centímetros);


II – Não Ter largura útil inferior a 1,20m (um metro e vinte centímetros);


III – Nas edificações de até 02 (dois) pavimentos, que não sejam destinadas a uso coletivo a largura útil mínima será reduzida para 0,90m (noventa centímetros);


IV – Cada degrau deverá Ter altura máxima de 0,17m (dezessete centímetros), e largura mínima de 0,25m (vinte e cinco centímetros);


V – Será obrigatório profundidade mínima de degrau de 0,07m (sete centímetros) nos trechos em leque nas edificações destinadas a habitações coletivas ou prédios de mais de 02 (dois) pavimentos;


VI – Ter um patamar intermediário, de pelo menos 1,00m (um metro) de profundidade quando o desnível vencido for maior do que 3,50m (três metros e cinqüenta centímetros) de altura;


VII – Ser de material incombustível e anti-derrapante quando atender mais de 02 (dois) pavimentos, devendo abalaustrada ou corrimão Ter sua largura acrescida àquela estabelecida neste Código.

PARÁGRAFO ÚNICO – Escada de ferro não será considerada incombustível. As escadas deverão obedecer as normas da ABNT relativas à saídas de emergência.



Art. 202o – Ficam dispensadas das exigências do artigo anterior as escadas do tipo marinheiro ou caracol admitidas para acesso a jiraus, adegas, torres e outros casos especiais.



Art. 203o – Nas edificações com mais de 02 (dois) pavimentos e destinados ao uso PS 1, as paredes das caixas de escadas serão revestidas de material liso e impermeável até uma altura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros).



Art. 204o – Dispor, nos edifícios com quarto ou mais pavimentos:

I – De saguão ou patamar independente do “hall” de distribuição, a partir do quarto pavimento;

II – De iluminação natural ou de sistema de emergência para alimentação da iluminação artificial.



Art. 205o – Nas escadas de uso secundários ou eventual, poderá ser permitida a redução de sua largura até o mínimo de 0,60m (sessenta centímetros).



Art. 206o – As escadas rolantes serão instaladas segundo as normas da ABNT.

SEÇÃO III

Das Rampas



Art. 207o – As rampas para pedestres não poderão Ter largura inferior a 1,20m (um metro e vinte centímetros), e sua inclinação será, no máximo igual a 10% (dez porcento). Quando a declividade ultrapassar a 6% (seis porcento) ou a rampa for descoberta, o piso deverá ser revestido com material anti-derrapante.



Art. 208o – As rampas de acesso a garagem terão declividade máxima de 20% (vinte porcento) e deverão ser iniciadas a partir do alinhamento do lote.



Art. 209o – A referência de nível para as distâncias vertical, poderá ser a da soleira de entrada do edifício e não a da via pública, no caso de edificações que fiquem suficientemente recuadas do alinhamento para permitir seja vencida essa diferença de cotas através de rampa com inclinação não superior a 12% (doze porcento).



Art. 210o – No caso de emprego de rampas, em substituição às escadas da edificação, aplicam-se as mesmas exigências relativas ao dimensionamento e resistência fixada para as escadas.

SEÇÃO IV

Dos Elevadores



Art. 211o – Será obrigatória a instalação de, no mínimo, um elevador nas edificações de mais de dois pavimentos que apresentarem, entre o piso de qualquer pavimento e o nível da via pública, no ponto de acesso ao edifício, uma distância vertical superior a 10,00m (dez metros) e de, no mínimo 02 (dois) elevadores, no caso dessa distância ser superior a 18,00m (dezoito metros).



Art. 212o – Para efeito de cálculo das distâncias verticais, será considerada a espessura das lajes com 0,15m (quinze centímetros), no mínimo.



Art. 213o – No cálculo das distâncias verticais, não será computado o último pavimento, quando for de uso exclusivo do penúltimo, ou destinado a dependências de uso comum e privativas do prédio, ou, ainda, dependências de zelador.



Art. 214o – Os elevadores não poderão constituir o meio exclusivo de acesso aos pavimentos superiores e inferiores do edifício, devendo haver, sempre, acesso através de escada a todos os pavimentos.



Art. 215o – O “hall” dos elevadores, em todos os pavimentos, deverá permitir a inscrição de um círculo, no nível de cada piso, com as seguintes medidas:


I – 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) de diâmetro em edifícios residenciais;


II – 1,80m (um metro e oitenta centímetros) de diâmetro para outras categorias de uso.



Art. 216o – Nos edifícios onde houver obrigatoriedade de elevador, a escada, em todos os pavimentos, deverá Ter comunicação direta com hall social e o de serviço.



Art. 217o – As cabines e as suas portas, bem como as portas dos andares, deverão ser confeccionadas em aço.



Art. 218o – O sistema mecânico de circulação vertical, está sujeito às normas da ABNT sempre que for instalado e deve Ter um responsável técnico legalmente habilitado.



Art. 219 – Todas as edificações onde se exija a instalação de elevadores serão dotadas de escada enclausurada à prova de fumaça, atendendo aos seguintes requisitos:


I – Ser envolvidas por paredes de 0,25m (vinte e cinco centímetros) de alvenaria ou 0,15m (quinze centímetros) de concreto, resistentes ao fogo durante quatro horas;


II – Apresentar comunicações com área de uso comum do pavimento somente através de porta corta-fogo leve, com largura mínima de 0,90m (noventa centímetros), abrindo no sentido do movimento de saída;


III – Ter lances retos, não se permitindo o uso de leques;


IV – Ter corrimão obrigatório;


V – Não admitir nas caixas de escada quaisquer coletoras de lixo, caixas de incêndio, porta de compartimento ou de elevadores, chaves elétricas, outras instalações estranhas a sua finalidade, exceto pontos de iluminação;


VI – Não Ter transições;


VII – Apresentar visibilidade do andar indicação clara de saída;


VIII – Dispor de circuito de iluminação alimentados por baterias.



Art. 220o – Nos edifícios com mais de nove pavimentos, além dos requisitos acima representados, será obrigatório:

I – Uma antecâmara entre o saguão da escada e o “hall” de distribuição, isolada por duas portas corta-fogo;

II – Ser a antecâmara ventilada por um poço de ventilação natural aberto com dimensão mínima de 0,70m (setenta centímetros) aberto no pavimento térreo e na cobertura;

III – O poço de ventilação com o exterior deverá estar, pelo menos 1,00m (um metro) acima da última laje e Ter pelo menos 02 (duas) faces com abertura protegida com tela;


IV – Ser a antecâmara iluminada por sistema compatível com o adotado para a escada.



Art. 221o – Na apresentação do projeto, o responsável técnico deverá preencher o memorial descritivo de prevenção e combate a incêndio da edificação conforme modelo a ser aprovado.

SEÇÃO V

Dos Monta-Cargas



Art. 222o – Em todas as edificações para as quais se exijam ou incluam a instalação de, monta-cargas o projeto obedecerá as normas da ABNT e a legislação federal pertinentes.

CAPÍTULO V

DAS OBRAS COMPLEMENTARES

SEÇÃO I

Dos Passeios



Art. 223o – É obrigatório a construção de passeios em toda frente de terrenos localizados em logradouro público provido de meio fio.



Art. 224o – As rampas destinadas à entrada de veículos não poderão ocupar mais de 1/3 da largura da calçada, quando dela não resultar prejuízo para arborização pública, com o máximo de 1,00m (um metro) no sentido da largura.

SEÇÃO II

Dos Muros e Fechos Divisórios



Art. 225o – Será obrigatório a execução de fechos divisórios, com as propriedades vizinhas, nos lotes ou terrenos edificados.



Art. 226o – Os fechos divisórios poderão ser feitos por meio de muro de alvenaria ou material adequado que a substitua e terão uma altura mínima de 1,00m (um metro) e altura máxima de 2,00m (dois metros).



PARÁGRAFO ÚNICO – No caso de fecho divisório com altura superior à 2,00m (dois metros), serão obrigatoriamente feitas com assistência e responsabilidade técnica de profissional habilitado, devidamente inscrito na Prefeitura.



Art. 227o – Os lotes ou terrenos não edificados situados na área urbana, com testada para logradouro dotado de meio fio, serão obrigatoriamente fechados no alinhamento, terão uma altura mínima de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros).



Art. 228o – A juízo do órgão técnico competente poderá ser dispensado o fechamento de lotes e edificações situados nas zonas residenciais, desde que o limite entre o lote ou terreno e o logradouro fique convenientemente demarcados.

SEÇÃO III

Da Proteção e Fixação de Terras



Art. 229o – Os proprietários ou responsáveis por lotes ou terrenos adequados ou não, ficam obrigados a construir muros de arrimo e ou revestimentos de terras sempre que o nível desses lotes ou terreno for superior ao nível de propriedade ou de logradouro.



PARÁGRAFO ÚNICO – É também passível de obrigatoriedade a construção de sistema de drenagem para desvio de águas pluviais e/ou de infiltrações que causem danos às vias públicas ou propriedades vizinhas.



Art. 230o – Ficarão sujeitos as penalidades do presente Código, os proprietários ou responsáveis pela construção de muros de arrimo, revestimentos de terras e ou sistema de drenagem que não atenderam a intimação do órgão técnico competente para execução das referidas obras.

SEÇÃO IV

Das Zeladorias em Edifícios de Uso Coletivo



Art. 231o – Nas edificações de uso coletivo, residenciais e não residenciais, a zeladoria, quando houver, deverá respeitar as dimensões estabelecidas a seguir:

	
	ZELADORIA

	Circuito inscrito

Diâmetro mínimo (m)
	2,00

	Área mínima (m2)
	5,00

	Área máxima (m2)
	8,00

	Pé dir. mínimo (m)
	2,25




Art. 232o – A zeladoria, considerada parte comum do edifício, não poderá:


I – Ter comunicação direta com as áreas e circulações sociais;


II – Ser localizadas na área delimitada pelas divisas e pelos afastamentos iniciais exigidos;


III – Ser desmembrada ou incorporada a qualquer unidade residencial autônoma;


IV – Ter sua finalidade e utilização modificada.



Art. 233o – A zeladoria será constituída de um compartimento destinado a vestiário, guarda de ferramentas e/ou material de limpeza, possuindo um compartimento sanitário com chuveiro, lavatório e vaso sanitário, e poderá constituir corpo separado da edificação, desde que não implique no desrespeito à taxa de ocupação permitida para a mesma.

SEÇÃO V

Das Guaritas



Art. 234o – É facultado o uso de guarita em qualquer tipologia, desde que observadas as seguintes condições:


I – Ser construída nas áreas “non edificandi” das edificações ou no seu interior;



II – Possuir as seguintes áreas máximas:

a) 3,00m2 (três metros quadrados) quando não possuir sanitário anexo;

b) 4,50m2 (quatro metros e cinqüenta centímetros quadrados) quando possuir sanitário anexo.

III – Possuir pé direito mínimo de 2,10m (dois metros e dez centímetros).



PARÁGRAFO ÚNICO – A implantação das guaritas nas áreas “non edificandi” não poderá redundar na redução do percentual de áreas reservadas à vegetação.



Art. 235o – A área das guaritas não será computada para efeito de cálculo da taxa de ocupação.

SEÇÃO VI

Das Piscinas



Art. 236o – As piscinas não poderão ser construídas ou reformadas sem que o projeto seja previamente examinado pelos órgãos controladores da poluição e da saúde pública.



PARÁGRAFO ÚNICO – Para efeito da aplicação desta Lei, as piscinas serão classificadas nas categorias seguintes:

I – Piscinas públicas,, utilizadas pelo público em geral;

II – Piscinas privativas, utilizadas somente por membros de uma instituição privada;

III – Piscinas particulares, anexas a prédios residenciais e destinadas ao uso exclusivo das famílias e seus convidados.



Art. 237o – As piscinas deverão dispor de vestiários, instalações sanitárias e chuveiros, atendendo separadamente a cada sexo e obedecendo em relação à sua área a proporção mínima de:


I – 01 (um) chuveiro para cada 60,00m2 (sessenta metros quadrados);


II – 01 (uma) bacia sanitária para cada 100,00m2 (cem metros quadrados) ou fração;


III – 01 (um) mictório para cada 100,00m2 (cem metros quadrados) ou fração.



PARÁGRAFO ÚNICO – Excetuam-se do disposto neste Artigo as piscinas particulares das residências unifamiliares.



Art. 238 – As piscinas deverão satisfazer as seguintes condições:


I – Possuir revestimento interno de material impermeável, resistente e de superfície lisa;


II – Possuir o fundo em rampa com declividade inferior a 7% (sete porcento), não sendo permitidas mudanças bruscas até a profundidade de 1,80m (um metro e oitenta centímetros);


III – Possuir tanques lava-pés;


IV – Possuir tubos influentes que provoquem uma uniforme circulação de água, devendo os mesmos ficarem situados no mínimo a 0,30m (trinta centímetros) abaixo do nível normal da água;


V – Possuir na Parte interna dispositivo capaz de drenar a água superficial, provido de orifícios necessários para o livre escoamento da água diretamente para a rede de esgoto.



PARÁGRAFO ÚNICO – As piscinas particulares ficarão dispensadas das exigências do inciso III deste artigo.



Art. 239o – As piscinas infantis e as de aprendizagem que tenham comunicação direta com as destinadas a natação, serão providas de dispositivos de proteção na linha divisória.

SEÇÃO VII

Das Instalações Especiais para Deficientes Físicos



Art. 240o – As edificações destinadas ao uso público, tipologias AC, C, DV2, E, PS1, PS2, COM1, COM2, GO1, GO2, CV, deverão possuir:


I – Rampa de acesso com declividade máxima de 8% (oito porcento), piso derrapante e corrimão na altura de 0,75m (setenta e cinco centímetros);


II – Os corredores deverão Ter largura mínima de 1,20m (um metros e vinte centímetros);


III – Todas as portas deverão Ter largura mínima de 0,80m (oitenta centímetros).



Art. 241o – As edificações destinadas as tipologias AC2, C, DV2, DV5, E, GO2, S, deverão possuir pelo menos um gabinete sanitário nas seguintes condições:


I – Dimensões mínimas de 1,40m (um metro e quarenta centímetros) por 1,85m (um metro e oitenta e cinco centímetros);


II – Eixo do vaso sanitário a uma distância de 0,45m (quarenta e cinco centímetros) de uma das paredes laterais;


III – Parede lateral mais próxima ao vaso sanitário dotado de alça de apoio, a uma altura de 0,80m (oitenta centímetros);


IV – Portas não podendo abrir para dentro dos gabinetes, com largura não inferior a 0,80m (oitenta centímetros).

SEÇÃO VIII

Dos Estacionamentos e Guarda de Veículos



Art. 242o – Nos projetos para cada tipo de edificação deverão constar a indicação de áreas destinadas a estacionamento e guarda de veículos, de acordo com o quadro a seguir:

	TIPOLOGIAS
	VAGAS PARA ESTACIONAMENTO

	HABITACIONAL

H1 (Habitação unifamiliar em conjunto)
	· 1 vaga para residências até 200 m2 (duzentos metros quadrados) de área de construção.

· 1 vaga para cada 100m2 (cem metros quadrados) ou fração de área de construção além da área inicial.

	H2 (Habitação unifamiliar em conjunto)
	· 1 vaga para cada grupo de 4 (quatro) residências com até 70m2 (setenta metros quadrados) de área de construção.

· 1 vaga para cada grupo de 2 (duas) residências acima de 70m2 (setenta metros quadrados) e até 100m2 (cem metros quadrados) de área de construção.

· Para residências com mais de 100 m2 (cem metros quadrados) de área de construção utilizar parâmetros estabelecidos para H1.

	H3, H4, H5, H6, H7 e H8 (habitação multifamiliares isolada e multifamiliar em conjunto).
	· 1 vaga para cada grupo de 4 (quatro) apartamentos com até 70m2 (setenta metros quadrados) de área de construção.

· 1 vaga para cada grupo de 2 (dois) apartamentos até 100m2 (cem metros quadrados) de área de construção.

· 1 vaga para cada apartamento até 150m2 (cento e cinquenta metros quadrados) iniciais.

	Ação Comunitária

AC1, AC2, AC4

AC3
	· 1 vaga para cada 70m2 (setenta metros quadrados) ou fração de área de construção.

· 1 vaga para cada sala de aula.

	Diversões

DV1, DV5, DV6

DV2

DV3

DV4
	· 1 vaga para cada 150m2 (cento e cinquenta metros quadrados) ou fração de área de terreno.

· 1 vaga para cada 30 (trinta) espectadores ou fração.

· 1 vaga para cada 50m2 (cinquenta metros quadrados) ou fração de área de construção.

· 1 vaga para cada 30m2 (trinta metros quadrados) ou fração de área de construção.



	Educação

E1, E2

E3, E4
	· 1 vaga para cada sala de aula.

· 10 vagas para cada sala de aula



	Hotelaria

Ht1, Ht2, Ht3, Ht4

Ht5
	· 1 vaga para cada grupo de 5 apartamentos ou quartos ou fração.

· 1 vaga privativa para cada apartamento.



	Saúde

S1, S2, S5

S3, S4
	· 1 vaga para cada 50m2 (cinquenta metros quadrados) ou fração de área de construção.

· 1 vaga para cada 3 leitos ou fração em apartamentos.



	Prestação de serviços

PS1, PS2, PS3, PS4, PS5, PS6
	· 1 vaga para cada 50m2 (cinquenta metros quadrados) ou fração de área de construção.



	Serviços de Reparação e Manuntenção SR1, SR2

SR3
	· 1 vaga para 30m2 (trinta metros quadrados), ou fração de área de construção.

· 1 vaga para cada 50m2 (cinquenta metros quadrados) ou fração de área de construção.

	TR
	· 1 vaga para 15 (quinze) participantes ou fração.



	Comunicações

COM1, COM2, COM3
	· 1 vaga para cada 50m2 (cinquenta metros quadrados) ou fração de área de construção.



	Serviços Governamentais

GO1, GO2
	· 1 vaga para cada 50m2 (cinquenta metros quadrados) ou fração de área de construção.



	Comércio Atacadista

CA1, CA2, CA3, CA4
	· 1 vaga para cada 100m2 (cem metros quadrados) ou fração de área de construção.



	Comércio Varejista

CV1, CV2, CV9, CV10, CV11

CV3, CV4, CV6, CV7, CV8

CV5
	· 1 vaga para cada 50m2 (cinquenta metros quadrados) ou fração de área de construção.

· 1 vaga para cada 30m2 (trinta metros quadrados) ou fração de área de construção.

· 1 vaga para cada 100m2 (cem metros quadrados) ou fração de área de construção.

	Equipamentos Especiais

EE1, EE2, EE3
	· 1 vaga para cada 100m2 (cem metros quadrados) de área de construção.



	Indústrias

I1, I2, I3, I4
	· 1 vaga para cada 300m2 (trezentos metros quadrados) ou fração de área de construção.






Art. 243o – As áreas para estacionamento ou guarda de veículos poderão ser descobertas ou localizadas na própria edificação, em pavimentos de subsolo, térreo ou ainda em outros pavimentos.



Art. 244o – Os estacionamentos e garagens localizados no pavimento de subsolo, semi-enterrado, no térreo e no 1o pavimento elevado, deverão obedecer os afastamentos regulamentares da legislação pertinente ao uso e ocupação do solo e ainda as seguintes exigências:


I – Dispor de pé direito livre mínimo de 2,20m (dois metros e vinte centímetros);


II – Dispor de instalações e equipamentos para combate a incêndio em acordo com as normas de Corpo de Bombeiros;


III – Será facultada a iluminação artificial, desde que assegure a ventilação natural;


IV – Ser dotados de caixa receptora de águas servidas antes do seu lançamento na rede geral;


V – No caso de edificações destinadas exclusivamente a guarda de veículos, deverão dispor de no mínimo, 01 chuveiro, 01 lavatório e 01 vaso sanitário.



Art. 245o – Serão permitidas coberturas sem vedação lateral para guarda de veículos nos seguintes casos:



I – Em edificações unifamiliares – Tipologia H1;



II – Nos conjuntos habitacionais – Tipologia H2, H4, H6 e H8.



PARÁGRAFO ÚNICO – As áreas cobertas não serão computadas para cálculo da taxa de ocupação, sendo exigidos os afastamentos iniciais estabelecidos pelo zoneamento funcional.



Art. 246o – Quando as edificações tiverem uso misto, as áreas de estacionamento ou guarda de veículos deverão ser dimensionadas pela soma das áreas exigidas para cada uso isoladamente.



Art. 247o – As vagas deverão possuir acesso livre independentemente, salvo no caso de existir mais uma vaga vinculada a unidade autônoma.



Art. 248o – Os parâmetros para dimensionamento das vagas de estacionamento ou guarda de veículos e das vias de circulação estão definidas no quadro abaixo:

	ESTACIONAMENTO EM
	PARALELO

(m)
	90O
(m)
	45O
(m)
	30O
(m)

	Largura da Vaga

Comprimento Vaga

Largura da via de circulação
	2,00

6,20

3,50
	2,30

5,00

3,50
	2,30

4,85

3,00
	2,30

4,80

2,50




Medidos na perpendicular traçada entre as linhas que limitam o espaço destinado às vagas do veículo.



Art. 249o – Nas edificações que tiverem opção de acesso através de mais de uma via, o acesso de veículos se fará obrigatoriamente pela via de menor hierarquia.



Art. 250o – As entradas de veículos deverão Ter o gabarito vertical de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros).



Art. 251o – As curvas de concordância vertical deverão ser circulares ou parabólicas, com desenvolvimento mínimo de 4,00m (quatro metros). A concordância com o passeio deverá Ter início na linha de paramento, com seu desenvolvimento para o interior do lote.



Art. 252o – As curvas de concordância horizontal nos acessos aos locais das vagas deverão atender aos padrões determinados pelas normas do DNER (Departamento Nacional e Estradas e Rodagens).



Art. 253o – As edificações somente poderão Ter um acesso para entrada e um acesso para saída de veículos com largura de 3m (três metros) cada.



PARÁGRAFO ÚNICO – O portão de entrada ou saída de veículos deverá abrir para o interior do lote.



Art. 254o – As edificações que possuírem áreas destinadas a estocagem de material deverão prever áreas internas para circulação, carga e descarga além da definida para estacionamento ou guarda de veículos.



Art. 255o – As áreas destinadas exclusivamente a estacionamento de veículos deverão respeitar as seguintes exigências:


I – Serem fechadas por muro com altura máxima de 1,00m (um metro);


II – Ter rebaixos de meio fio na extensão máxima de 6,00m (seis metros) nas entradas e saídas de veículos;


III – Ter dependência para o vigia com área máxima de 6,00m2 (seis metros quadrados) e instalação sanitária com 01 chuveiro, 1 lavatório, 1 vaso e 1 mictório.

SEÇÃO IX

Das Edificações Mistas



Art. 256o – Nos casos explicitados no zoneamento funcional, a edificação que abrigar mais de 01 (um) uso, deverá adotar os índices urbanísticos de maior restrição para o uso na zona em que estiver localizada.

SEÇÃO X

Da Reserva do Solo Virgem



Art. 257o – Para efeito do computo das reservas de áreas verdes em solo virgem, de que trata a legislação pertinente ao uso e ocupação do solo, fica determinado que:


I – No entorno do tronco de cada árvore será reservada uma área circular em solo natural com diâmetro necessário para sobrevivência da mesma;


II – Não serão computados como área verde os acessos destinados a veículos ou pedestres, como também as áreas em solo virgem cobertas, exceto as localizadas sob bacias e marquises.

SEÇÃO XI

Das Obras em Sítios Históricos



Art. 258o – As obras de conservação, reparação ou restaurações de edificações antigas situadas nas ZEPC respeitarão volumetria e feição do prédio de per si e em relação à escala e à forma do conjunto em que está inserido, mantendo originais:


I – O gabarito e o número de pavimentos do prédio existente;


II – A forma e inclinação da coberta;


III – Os materiais de revestimentos das paredes e da coberta;


IV – Os vãos de circulação, ventilação, iluminação e insolação voltados para o espaço externo, bem como os materiais de vedação dos mesmos;


V – A implantação do prédio no terreno.



Art. 259o – As obras de construção e reforma do imóvel recente ou descaracterizado, localizado nas ZEPC, respeitarão as seguintes restrições:


I – A implantação do prédio no terreno, quanto ao alinhamento, à taxa de ocupação e a área construída, deverá respeitar a tipologia de ocupação predominante no conjunto;


II – Deverá respeitar a escala e as características arquitetônicas do conjunto;


III – A coberta deverá ser em águas respeitando a inclinação da tipologia predominante no conjunto e o revestimento em telha cerâmica;


IV – Os materiais de revestimento das fachadas deverão ser em massa única e pintura fosca;


V – Os vãos de circulação, ventilação, iluminação e insolação, deverão Ter seus materiais de vedação em madeira e obedecer a tipológica predominante.



Art. 260o – Nos projetos de restauração e adaptação de edifícios antigos, as funções que exijam permanência prolongada devem abrir para espaços abertos ou pátios, em acordo com o estabelecido neste Código.



Art. 261o – Nos projetos de restauração e adaptação de edifícios antigos, as funções de permanência transitória poderão ser ventiladas através de poços, outros cômodos ou através de tiragem mecânica, em acordo com o estabelecido neste Código.



PARÁGRAFO ÚNICO – Os poços de ventilação e pátios, quando situados junto às empenas, não poderão refletir-se nas mesmas.



Art. 262o – Aparelhos de ar condicionados não serão permitidos nos vãos que se abrem para o exterior.



Art. 263o – As instalações de águas e esgoto devem ser embutidas, inclusive nas fachadas secundárias e empenas.

CAPÍTULO VI

DAS INSTALAÇÕES NAS EDIFICAÇÕES

SEÇÃO I

Das Instalações de Combate a Incêndio



Art. 264o – As edificações deverão ser dotadas de instalações contra incêndio, obedecendo a legislação estadual e as normas da ABNT.

SEÇÃO II

Das Instalações de Água e Esgoto



Art. 265o – As instalações prediais de água e esgoto, bem como os materiais nela empregados, serão implantados em obediência às normas estaduais, à legislação federal, às normas da ABNT e às normas do CPRH.

SEÇÃO III

Dos Tanques de Lavagem



Art. 266o – Os tanques de lavagem deverão ser cobertos, impermeabilizados, providos de água corrente e de ralo convenientemente ligado a rede de esgoto. No caso de não haver esgoto, os tanques deverão escoar para sumidouro, não sendo permitida sua descarga em fossas biológicas.

SEÇÃO IV

Das Instalações Telefônicas



Art. 267o – As instalações telefônicas das edificações a serem construídas ou reformadas, atenderão a projeto elaborado de conformidade com as normas da Telebrás, assim como da ABNT.

SEÇÃO V

Das Instalações Elétricas de Alta e Baixa Tensão



Art. 268o – As instalações elétricas das edificações em geral, bem como os materiais nelas empregados, deverão obedecer as normas da Companhia de Eletricidade de Pernambuco (CELPE), e o contido à legislação federal, assim como às normas da ABNT.

SEÇÃO VI

Das Instalações de Gás em Edificações



Art. 269o – As instalações domiciliares de gás obedecerão ao disposto no regulamento das instalações para fornecimento e consumo de gás do Departamento Nacional de Iluminação e Gás, e do Conselho Nacional de Petróleo, assim como às normas da ABNT.

SEÇÃO VII

Das Instalações de Renovação e de Ar Condicionado



Art. 270o – Todos os recintos destinados a realização de espetáculos, divertimentos, reuniões de qualquer natureza ou atividades que tornam indispensáveis o fechamento das aberturas para o exterior, deverão dispor de instalações de renovação de ar ou de ar condicionado projetados em obediência às normas específicas da Associação Brasileira de normas Técnicas – ABNT e da Legislação Federal pertinente à Medicina e Segurança do Trabalho.

SEÇÃO VIII

Das Instalações de Pára-raios



Art. 271o – As edificações de qualquer natureza, com altura iguais ou superiores a 20,00m (vinte metros) serão providas de proteção contra descargas atmosféricas, obedecendo às normas da ABNT.



PARÁGRAFO ÚNICO – Não serão levadas em consideração as eventuais proteções advindas de cones gerados por pára-raios de edificações vizinhas.



Art. 272o – São admitidas instalações de pára-raios com captadores reditivos, obedecidas as suas normas próprias para projeto e execução.

SEÇÃO IX

Das Instalações para Armazenamento do Lixo e Coletas



Art. 273o – Nas edificações com 02 ou mais pavimentos, destinados a uso coletivo, deverá existir compartimentos para a guarda temporária do lixo, sendo o mesmo calculado considerando-se o valor de 4,6 litros/habitantes/dia.



PARÁGRAFO ÚNICO – Para edifícios Industrial/Comercial, calcular 01 (um) habitante para cada 8,00m (oito metros) de área útil construída.



Art. 274o – O compartimento a ser construído para guarda do lixo e que atenda aos limites de cálculo do artigo anterior deverá possuir as seguintes características:


I – Ser edificado em alvenaria, coberta com laje e revestido internamente com material liso, impermeável e resistente às freqüentes lavagens, excetuando-se quaisquer tintas, inclusive as laváveis;


II – Ser dotado de portas galvanizadas quando receber lixo acondicionado em saco plástico ou tonel;


III – Ser dotado de portas teladas de “1x1” quando se tratar de “container” ou caçamba estacionária;


IV – Possuir ponto d’água e de esgoto.



Art. 275 – Os compartimentos e recipientes mencionados nos artigos anteriores deverão ficar localizados em áreas facilmente acessível aos coletores, independente de áreas comuns, abrigados de tal modo, que impeçam o acesso de animais ou catadores.



Art. 276o – Para cada estabelecimento industrial/comercial inclusive armazéns e supermercados, que produzir uma quantidade mínima de 1.000 litros de lixo por dia será obrigatório o uso de “containers” para o acondicionamento do lixo.

TÍTULO IV

DOS USOS E TIPOLOGIAS

CAPÍTULO I

DO USO HABITAÇÃO



Art. 277o – Entende-se por residência ou habitação a edificação destinada exclusivamente à moradia, constituída apenas por um ou mais dormitórios, salas, cozinhas, banheiros, circulações e dependências de serviço.



PARÁGRAFO ÚNICO – Para efeito da presente Lei, as edificações residenciais classificam-se em:



I – Habitações individuais, abrangendo as edificações para uso residencial unifamiliar, destinada exclusivamente à moradia própria e constituídas de unidades independentes construtivamente e como tal aprovadas e executada;



II – Conjunto habitacionais, abrangendo desde duas habitações em uma única edificação (habitações geminadas) até qualquer número de habitações, inclusive prédios de apartamentos, aprovados e executados conjuntamente.



Art. 278o – Nos conjuntos populares a serem construídos por incorporadores particulares, a área mínima da edificação não deverá ser inferior a 30m2 (trinta metros quadrados).



Art. 279o – Nos conjuntos habitacionais construídos por órgãos públicos, a referida área não poderá ser inferior ao disposto no Artigo anterior, obedecendo as dimensões mínimas estabelecidas neste Código.



PARÁGRAFO ÚNICO – Nos conjuntos residenciais constituídos de estruturas independentes, ligadas por vias de circulação, aplicam-se, no que couber, as disposições da legislação referente ao parcelamento da terra.



Art. 280o – Deverão, as edificações, respeitar as seguintes condições:


I – Ter ao menos um sanitário/banheiro comunicando-se diretamente com o interior da habitação;


II – Ser provida de instalação de água e esgoto;


III – Ser provida de instalação elétrica.



Art. 281o – Os compartimentos de permanência prolongada deverão obedecer no que couber ao estabelecido neste Código.



Art. 282o – As cozinhas não poderão Ter comunicação direta com os compartimentos que possam servir como dormitórios e banheiros.



Art. 283o – Os pisos dos compartimentos destinados a cozinha, banheiro, terraço de serviço, varanda, despensa, depósito, porões e adegas, deverão ser dotados de ralo para escoamento de água.



Art. 284o – Será admitida a comunicação direta de banheiro com dormitório quando se destinar ao uso exclusivo dos ocupantes deste compartimento devendo existir outro banheiro independente para atender aos demais compartimentos.



Art. 285o – As edificações residenciais deverão possuir no mínimo 03 (três) compartimentos, discriminados abaixo:



I – 01 sala/quarto;



II – 01 banheiro;



III – 01 cozinha.



PARÁGRAFO ÚNICO – As dimensões mínimas para os referidos compartimentos deverão ser:

I – Banheiro / 3,00m (três metros);

II – Cozinha / 5,00m (cinco metros) – quando não existir quarto de serviço;

III – Quarto / 12,00m (doze metros) – no caso de quarto único.



Art. 286o – As residências deverão obedecer aos seguintes diâmetros mínimos:

	
	SALA
	QUARTO
	QUARTO DE SERVIÇO
	COZINHA
	COPA

	Diâmetro mínimo círculo inscrito (m)

Área mínima (m2)

Pé direito mínimo (m)

Revestimento

· Forro

· Parede

· Piso
	2,40

10,00

2,60

-

-

-
	2,40

8,00

2,60

-

-

-
	2,00

5,00

2,60

-

-

-
	1,60

4,00

2,40

Incombust.

Impermeáv. Até 1,50m

Impermáv.
	1,60

4,00

2,40

Impermeáv.




Art. 287o – Será admitida a comunicação direta de banheiro com dormitório, quando se tratar de uso exclusivo, e existindo outro banheiro independente para atender aos demais compartimentos.



Art. 288o – Quando não existir quarto de serviço a área mínima do terraço de serviço será de 2,00m2 (dois metros quadrados).



Art. 289o – As varandas terão área máxima de 1/3 (um terço) da área do compartimento que as contém.



Art. 290o – Os demais compartimentos deverão obedecer as limitações contidas neste Código no que diz respeito ao seu uso, obedecendo ao mínimo abaixo:

	
	WC BANHEIRO
	DISPENSA
	DEPÓSITO
	PORÕES ADEGA
	ÁREAS DE SERVIÇO
	CORREDORES

	Diâmetro mínimo círculo inscrito (m)

Área mínima (m2)

Pé direito mínimo (m)

Revestimento

· Forro

· Parede

· Piso
	CPRH

CPRH

2,25

-

Imperm. Até 1,50m

Imoperm.
	0,80

2,00

2,25

Incomb.

Imperm. Até 1,50m

Imperm.
	1,00

2,00

2,25

-

-

Imperm.
	-

-

2,25

Imperm. Até 0,30 acima do nível do terreno

Imperm.
	1,20

-

2,40

Imperm. Até 1,50m

Imperm.
	0,90

-

2,25

-

-

-




Art. 291o – A iluminação e ventilação dos compartimentos bem como das áreas comuns das unidades residenciais deverão obedecer ao contido neste Código.



Art. 292o – Além de satisfazer às exigências dos artigos anteriores as edificações destinadas ao uso habitacional, deverão satisfazer as seguintes condições:


I – Possuir instalação de lixo de acordo com o que estabelece este Código;


II – Possuir estacionamento, de acordo com o que estabelece este Código;


III – Possuir caixas d’água, de acordo com o que estabelece este Código;


IV – Possuir área de solo natural de acordo com o que estabelece a Lei de uso do solo.

CAPÍTULO II

DO USO AÇÃO COMUNITÁRIA (AC)

SEÇÃO I

Das Disposições Gerais



Art. 293o – As edificações destinadas às tipologias AC deverão obedecer às seguintes condições mínimas:


I – Possuir ambiente de estar/lazer, repouso; preparação e consumo de alimentos, serviços de saúde, administração e manutenção, exceto para as tipologias AC1 e AC4;


II – Possuir WC para o público e pessoal de serviço;


III – Obedecer, quanto à ventilação e iluminação dos compartimentos o que estabelece este Código;


IV – As escadas ou rampas, deverão ser dotadas de corrimão de ambos os lados com altura constante, para as tipologias AC1 e AC4;


V – Ser de material incombustível, tolerando-se o emprego de madeira ou outro material combustível apenas nas edificações térreas. Bem como nas esquadrias, parapeitos, revestimentos de pisos e estruturas de forro e da coberta;


VI – Possuir reservatório d’água, de acordo com o que estabelece este Código;


VII – Possuir instalação de lixo de acordo com o que estabelece este Código;


VIII – Ter instalações sanitárias separadas por sexo, com as seguintes proporções mínimas:

a) Um vaso sanitário para cada 50m2 (cinqüenta metros quadrados);

b) Um mictório para cada 25m2 (vinte e cinco metros quadrados);

c) Um lavatório para cada 50m2 (cinqüenta metros quadrados), para alunos do sexo masculino.

IX – Um vaso sanitário para cada 20m2 (vinte metros quadrados) e um lavatório para cada 50m2 (cinqüenta metros quadrados), para os alunos do sexo feminino;



X – Um bebedouro para cada 40 metros quadrados.

SEÇÃO II

Da Tipologia AC2



Art. 294o – Para a tipologia AC2 (abrigo de anciãos, orfanatos e reformatórios) além do que foi estabelecido no artigo anterior, será exigido:



I – Áreas mínimas dos compartimentos:

a) Refeitório – 30m2 (trinta metros quadrados);

b) Copa cozinha – 20m2 (vinte metros quadrados);

c) Dispensa – 15m2 (quinze metros quadrados);

d) Lavanderia – 20m2 (vinte metros quadrados);

e) Serviço descoberto – 8m2 (oito metros quadrados);

f) Administração – 16m2 (dezesseis metros quadrados);

g) Enfermaria – 9m2 (nove metros quadrados);

h) Quartos ou apartamentos:

1 – 8m2 (oito metros quadrados para 1 pessoa);

2 – 12m2 (doze metros quadrados para 2 pessoas).

i) Dormitórios coletivos: 4m2 (quatro metros quadrados) por leito;

j) Salas de aula: 16m2 (dezesseis metros quadrados);

k) Área verde: 1,5 vezes a soma dos dormitórios;

l) Lazer coberto: 1/3 da área dos dormitórios.

II – Alojamento para enfermeiros ou zeladores e pessoal de serviço;


III – Revestimento resistente e impermeável nas paredes, até a altura de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) em todos os compartimentos.

SEÇÃO III

Da Tipologia AC3



Art. 295o – A tipologia AC3 (creches), além do que já foi estabelecido no artigo obedecerá aos seguintes requisitos:


I – Possuir os compartimentos discriminados no quadro abaixo, atendendo às áreas mínimas por usuários:

	
	0 a 2 anos
	2 a 6 anos

	Berçário

Refeições

Lactários / Higienização

Recreação coberta

Recreação descoberta
	3m2
2m2
3m2
1m2
6m2
	-

3m2
-

1m2
8m2


II – Revestimento das paredes em material resistente e impermeável até a altura de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros);



III – Os pisos deverão ser em material liso, resistente e impermeável;


IV – As aberturas para o exterior deverão ser baixas, permitindo a visualização do exterior.

CAPÍTULO III

DO USO CULTURA (C)

Art. 296o  – As edificações destinadas às tipologias C1, C2 e C3 deverão obedecer as seguintes condições mínimas:

I – Serem dotadas de ante sala com área mínima equivalente a 1/5 (um quinto) da área total do salão ou sala de reuniões;

II – Quando as portas de saída derem para o logradouro público, não poderá haver folhas abrindo diretamente para o passeio público;

III – Os corredores de circulação interna não poderão ter largura inferior a 1.20m (um metro e vinte centímetros);

IV – Serem dotadas de instalações mecânicas de renovação de ar, nos salões e ante salas, quando de capacidade superior a 100 (cem) pessoas);

V – Disporem de instalações e equipamentos adequados a combate auxiliar de incêndio de acordo com o projeto aprovado pelo Corpo de Bombeiros;

VI – Possuir instalações sanitárias nas seguintes proporções:

a) Para atendimento do público:

	ÁREA DE CONSTRUÇÃO
	MASCULINO
	
	FEMININO

	LAVATÓRIO
	BACIA
	MICTÓRIO
	LAVATÓRIO
	BACIA

	Até 100 m2
	1
	1
	1
	1
	1

	De 101m2  a 250 m2
	2
	1
	2
	2
	2

	De 251m2  a 500m2
	2
	2
	2
	2
	3

	Acima de 500m2
	1 peça para cada 500m2  além do item anteior.


b) Para funcionários:

	                                    MASCULINO
	
	FEMININO

	LAVATÓRIO
	BACIA
	MICTÓRIO
	LAVATÓRIO
	BACIA

	Para cada grupo de 20 funcionários
	1
	1
	1
	1
	1


VII – Possuir escadas ou rampas elevadores de acesso para o público, quando os salões se distribuírem por mais de 02 (dois) pavimentos, em acordo com o que estabelece este Código;

VIII – Possuir grades de proteção ou parapeitos, nas localidades elevadas com altura mínima de 0.90m (noventa centímetros).

CAPÍTULO IV

DAS DIVERSÕES (DV)

SEÇÃO I

Das Disposições Gerais

Art. 297o  – As edificações destinadas às tipologias DV1, DV5 e DV6 não contempladas neste Código, serão objeto de análise especial por parte da Prefeitura.

Art. 298o  – as edificações destinadas às tipologias DV2, DV3 e DV4 deverão obedecer às seguintes condições gerias:

I – Serem constituídas de material incombustível, tolerando-se o emprego de madeira ou outro material combustível apenas na confecção de esquadrias, lambris, corrimões, revestimento de pisos e elementos de cobertura, tais como: tesouras, caibros, outros, etc.... quando a capacidade máxima da edificação for até 200 (duzentos) pessoas;

II – Possuírem instalações e equipamentos adequados a combate auxiliar de incêndio em acordo com o projeto aprovado pelo Corpo de Bombeiros;

III – Nas passagens, nas circulações horizontais e nas circulações verticais, os vãos não poderão ser guarnecido com falhas de fechamento, grades, correntes ou outro qualquer dispositivo que possa impedir, num momento de pânico, a passagem de pessoas.

SEÇÃO II

Da Tipologia DV2

Art. 299o  – As edificações da tipologia DV2 deverão satisfazer, além do estabelecido nas disposições preliminares, às seguintes condições:

I – Garantir perfeito isolamento acústico de seu recinto, quando situados em edifícios mistos com o uso habitacional;

II – Não possuir abertura de comunicação interna entre suas dependências e edificações ou unidades residenciais vizinhas;

III – Serem dotadas de instalações mecânicas de renovação de ar nos salões e ante salas quando de capacidade superior a 100 (cem) espectadores;

IV – Possuir vestíbulo e sala de espera, com áreas proporcionais a 1m2 (um metro quadrado) para cada grupo de 10 (dez) espectadores, sendo a comunicação entre estes ambientes através de porta com largura mínima de 1.50m (um metro e cinqüenta centímetros) para cada grupo de 300 (trezentos) espectadores;

V – possuir instalações sanitárias nas seguintes proporções;

VI – Possuir vão, nas salas de projeções, dotado de renovação de ar mecânica e revestimento incombustível para fumantes;

VII – Possuir local próprio para gerência e administração, respeitando as disposições desta Lei, para compartimentos de permanência prolongada;

VIII – Possuir dispositivo de iluminação que permita haver gradações intermediárias do iluminamento, para acomodação visual;

IX – dispor de local destinado à instalação de bar, bomboniere ou similares, com área proporcional a 1.00m2 (um metro quadrado) por grupo de 20 (vinte) pessoas ou fração.

Art. 300o – As edificações destinadas a cinema, deverão Ter pé direito mínimo de 6.00m (seis metros), admitida a redução para 2.50m (dois metros e cinquenta centímetros) sob a galeria.

Art. 301o – As cabines de projeção deverão satisfazer aos seguintes requisitos:

I – Ser construída de material incombustível, inclusive a porta de entrada, e observar o pé direito mínimo de 2.50 (dois metros e cinquenta centímetros);

II – Ter acesso independente da sala de projeção, vedadas quaisquer aberturas para esta, salvo os visores indispensáveis a projeção;

III – Possuir instalação própria de renovação de ar;

IV – Ser munida de instalação contra incêndio em acordo com o projeto aprovado pelo Corpo de Bombeiros;

V – Comunicar-se diretamente com compartimento sanitário privativo.

Art. 302o – Os teatros, além das disposições gerais e das destinadas a tipologia DV2, deverão satisfazer às seguintes condições:

I – Possuir bastidores, com o pé direito mínimo de 2.50m (dois metros e cinqüenta centímetros), contendo:

	
	MASCULINO
	
	FEMININO

	LAVATÓRIO
	BACIA
	MICTÓRIO
	LAVATÓRIO
	BACIA

	Para cada grupo de 250 espectadores

Para cada grupo de 20 funcionários
	1

1
	1

1
	1

1
	1

1
	1

1


II – dispor de bilheteria na proporção de 01 (uma) para cada 600 (seiscentas) pessoas ou fração, com um mínimo de 02 (duas), vedada a abertura para logradouro público;

III – Possuir auditório que atenda às normas estabelecidas no Título III, Capítulo I, deste Código;

IV – As escadas deverão obedecer às normas estabelecidas no0Título III, deste Código, além de não Ter largura inferior a 2.00m (dois metros);

V – Não permitir nas escadas e corredores correntes de trânsito contrárias, devendo a respectiva largura ser aumentada para o dobro, na forma desta Lei, sempre que houver confluência inevitável;

VI – Possuir rampas ou escadas e elevadores de acesso para o público quando os salões se distribuírem por mais de 02 (dois) pavimentos, em acordo com o estabelecido neste Código;

VII – Possuir grades de proteção ou parapeitos, nas localidades elevadas, com altura mínima de 0.90m (noventa centímetros);

VIII – Ter, no mínimo. 02 (duas) saídas para logradouros ou corredores externos, de largura não inferior a 3.00m (três metros) e equivalentes a 1.00m (um metro) por grupo de 100 (cem) pessoas, vedada a abertura de folhas de portas sobre o passeio;

IX – Possuir camarins, com instalações sanitárias privativas, e ainda:

a) Ter as passagens para o palco e ante sala a largura de 2.00m (dois metros);

b) Ter a parte destinadas aos artista fácil acesso ao logradouro público e comunicar-se com o salão por somente uma entrada de serviço.

X – Possuir palco, com piso construído em madeira nas partes móveis e concreto, nas partes fixas, bem como:

a) Deverá ser circundado com espaço suficiente de, no mínimo, 4.00m (quatro metros), na lateral e 2.00m (dois metros) ao fundo;

b) Ser a boca de cena dotada de dispositivo constituído por uma cortina de material incombustível, que possa igualmente interromper as duas (02) partes em caso de incêndio.

XI – Possuir compartimentos para a guarda do cenário, construído de material incombustível.

Art. 303o - Nos teatros, existindo local destinado à orquestra, este deverá obedecer as seguintes condições:

I – Ser ligado diretamente com os bastidores, devendo ficar no nível abaixo da platéia;

II - Não construir obstáculo à visão  do espectador.

SEÇÃO III

Da Tipologia DV3 (Jogos de Salão, Jogos Eletrônicos e Similares)

Art. 304o – As edificações destinadas à tipologia DV3, além de obedecer às disposições gerais, deverão dispor de porta de acesso com largura mínima de 2.00m (dois metros), sendo que quando a saída for diretamente para o logradouro, não poderá haver folhas de porta se abrindo sob o passeio público.

SEÇÃO IV

Da Tipologia DV4

Art. 305o – As boates, clubes noturnos e locais de danças (tipologia DV40, além das condições próprias a cada um dos compartimentos, deverão satisfazer as seguintes condições:

I – Possuir instalações sanitárias nas seguintes proporções: 

	
	MASCULINO
	
	FEMININO

	LAVATÓRIO
	BACIA
	MICTÓRIO
	LAVATÓRIO
	BACIA

	Para cada grupo de 50 pessoas

Para cada grupo de 20 funcionários
	1

1
	1

1
	1

1
	1

1
	1

1


II – Para a estimativa da capacidade, será adotado o índice de 02 (duas) pessoas por m2 (metro quadrado) da sala ou salão de danças;

III – Possuir entrada e saída independente;

IV – Quando as portas de saída derem para o logradouro público, não poderá haver folhas saindo diretamente sobre o passeio público;

V – Possuir vestíbulo de distribuição antes da entrada do salão de espetáculos ou diversões, quando o acesso não se fizer pelo térreo; 

VI – Serem dotadas de ante sala com área mínima equivalente a 1/5 (um quinto) da área total do salão;

VII – Os corredores de circulação interna não poderão ser inferiores a 1.20m (um metro e vinte centímetros);

VIII – Serem dotadas de instalações mecânicas de renovação de ar, nos salões e ante salas, quando de capacidade superior a 100 (cem) pessoas e situadas na zona urbana;

IX – Disporem de sinalização, indicadora de percursos para a saída dos salões, com dispositivos capazes de torná-la visível na escuridão;

X – Quando possuir auditórios, salões de espetáculos cinematográficos, teatros ou outros divertimentos deverão satisfazer, isoladamente, as disposições próprias deste Código;

XI – Quando possuir pista para dança, deverá haver local próprio para orquestra e/ou sala de som com visor;

XII – Havendo palco, deverá este obedecer às condições estabelecidas para teatros, inclusive no que se refere aos compartimentos para artistas e músicos;

XIII – Quando servirem refeições, deverão possuir cozinha com os mesmos requisitos estabelecidos por este Código para os restaurantes (tipologia CV3);

XIV – Não serão permitidos em prédios que abriguem o uso H, mesmo adotando-se todas as medidas técnicas de segurança contra incêndio e barulho;

XV – Sempre que os salões se distribuírem por mais de 02 (dois pavimentos será obrigatório, além de escadas ou rampas, a instalação de elevadores de acesso;

XVI – Será proibida a instalação de bilheterias, balcões, extrados ou quaisquer outros obstáculos que reduzam a largura útil ou embaracem a movimentação do público nas áreas de circulação;

XVII – Possuir local para gerência e administração, respeitando as disposições deste Código, para compartimentos de permanência prolongada.

CAPÍTULO V

DO USO EDUCAÇÃO (E)

SEÇÃO I

Das Disposições Gerais

Art. 306o – As edificações destinadas à tipologia E, deverão obedecer às seguintes condições mínimas:

I – Quando o prédio possuir 02 (dois) ou mais pavimentos, deverá ser dotado de dois reservatórios de água, sendo um na parte mais elevada e o outro no subsolo, com instalação de bombas automática elétrica para o abastecimento do superior pelo inferior devendo ser o reservatório superior, sem embargo das disposições relativa às instalações preventivas de incêndio, a capacidade mínima dada pela fórmula:

V = 30 S

Sendo:

V = Volume me litros

S = superfície das salas de aula de qualquer natureza em metros quadrados (m2) e não devendo o reservatório inferior ter capacidade menor que, vez e meia a do reservatório superior.

II – Possuir instalações e equipamentos adequados para o combate de incêndio de acordo com o projeto aprovado pelo Corpo de Bombeiros;

III – Próximo às salas de aula, de trabalho, de recreação e outros fins, deverá haver bebedouros providos de filtro;

IV – Possuir elevador em prédio com mais de 03 (três) pavimentos;

V – Possuir área para estacionamento em acordo com o que estabelece este Código;

VI – Ter aberturas que permitam a ventilação cruzada;

VII – Possuir instalações de lixo em acordo com o que estabelece este Código.

Art. 307o – As exigências estabelecidas por este Código poderão ser reduzidas quanto ao número de dependências imprescindíveis ao funcionamento da escola, quando se tratar de  escola com capacidade de salas de aula inferior a 120 (cento e vinte) alunos e determinadas dependências puderem servir cumulativamente a vários fins a critério da Prefeitura.

Art. 308o – Nas escolas existentes, que não estejam em acordo com as disposições deste Código, só serão permitidas obras necessárias e indispensáveis à conservação e melhoria das condições higiênicas.

PARÁGRAFO ÚNICO – As obras de acréscimo só serão permitidas, se visarem:

I – Melhoria das condições higiênicas, conforto e conservação do prédio existente;

II – Não importar no aumento da capacidade do número de alunos.

SEÇAÕ II

Da Tipologia E1

Art. 309o – As edificações para o ensino pré escolar deverão Ter os seguintes compartimentos, com as respectivas áreas mínimas:

I – Salas de aula com área correspondente a 1.50m2 (um metro e cinqüenta centímetros quadrados) por aluno, com o mínimo de 24.00m2 (vinte e quatro metros quadrados). A menor dimensão não poderá ser inferior a 4.00m (quatro metros);

II – Salas de iniciativas ou trabalhos manuais com áreas correspondente a.2.00m2 (dois metros quadrados) por aluno, com o mínimo de 32.00m2 (trinta e dois metros quadrados). A menor dimensão não será inferior a 5.00m (cinco metros);

III – Espaço descoberto destinado a esporte e recreação com área correspondente a 4.00m2 (quatro metros quadrados) por aluno, com o mínimo de 50.00m2 (cinqüenta metros quadrados);

IV – espaço coberto para recreação ou ginásio com área correspondente a 4.00m2 (quatro metros quadrado) por aluno, com o mínimo de 30.00m2 (trinta metros quadrados), o observará a relação mínima de 1:3 entre a menor e a maior dimensão, no plano horizontal. A menor dimensão não poderá ser inferior a 4.00m2 (quatro metros quadrados);

V – para cada bloco de duas salas  de aula deverá corresponder no mínimo, uma instalação sanitária própria;

VI – Os vasos sanitários. Lavatórios e demais peças das instalações sanitárias, deverão ser de dimensões próprias para crianças pequenas (4 a 6 anos) quatro a seis anos;

VII – Deverão possuir bebedouros em diferentes pontos, na  altura das crianças e próprios para esta.

Art. 310o – As edificações destinadas a cursinhos variados com o corte e costura, música, datilografia e similares, além do estabelecido nas disposições gerais deverão atender as seguintes condições:

 I – Dispor de salas de aula de acordo com os índices previstos para as salas de trabalhos manuais;

II – possuir instalações sanitárias de acordo com estabelecido para as tipologias E2, E3 e E4;

III – Obedecer, quanto às dimensões e áreas dos compartimentos, ao previsto para as tipologias E2, E3 e E4 quando existir similitude entre os compartimentos.

SEÇÃO III

Das Tipologias E2, E3 eE4

Art. 311o – As edificações referentes às tipologias E2, E3 e E4, deverão possuir compartimentos destinados à recepção, espera ou atendimento, administração, refeições, instalações sanitárias, salas de aula e trabalho, salas especiais para laboratórios, leituras e outros fins.

Art. 312o – A soma das áreas dos compartimentos destinados à administração, recepção, secretaria, contabilidade e outras funções similares não deverá ser inferior a 30.00m2 (trinta metros quadrados).

Art. 313o  – As salas para professores deverão ter área mínima de 12.00m2 (doze metros quadrados).

Art. 314o – Os compartimentos destinados ao serviço médico deverão satisfazer ás condições seguintes:

I – Deverão ser separados em compartimentos com área mínima de 20.00m (vinte metros);

II – Possuir sala de espera própria;

III – Deverão estar localizados no pavimento térreo;

IV – Não deverão comunicar-se com outras dependências da escola, exceto o saguão de entrada;

V – Possuir pisos e paredes revestidos com material impermeável;

VI – possuir lavatório no caso de não existir instalação sanitária em anexo.

Art. 315o – As áreas de acesso e circulação deverão satisfazer os seguintes requisitos:

I – Os locais de ingresso e saída terão largura mínima de 3.00m (três metros)

II – Os corredores e galerias de circulação não poderão Ter largura inferior a 2.00m (dois metros), os principais, e 1.50m (um metro e cinquenta centímetros), os secundários.

Art. 316o – As escadas ou rampas deverão obedecer além das normas estabelecidas no Título III, às seguintes condições mínimas:

I – As escadas ou rampas internas devem Ter em sua totalidade, largura correspondente no mínimo a um centímetro (0.01m) por aluno previsto na lotação do pavimento superior;

II – Não são considerados como pátios cobertos os corredores e passagens;

III - As escadas deverão Ter a largura mínima de 1.50m (um metro e cinqüenta centímetros) e não poderão apresentar trechos em leque, devendo vencer os andares em dois lances retos, no mínimo, separados por amplo patamar. As rampas não poderão ter largura inferior a 1.50m (um metro e cinqüenta centímetros) nem apresentar declividade superior a 10 (dez por cento);  

Art. 317o – Os refeitórios deverão satisfazer às seguintes exigências:

I – Possuir área proporcional a 0.80m2 (oitenta centímetros) por aluno;

II – Ter o pé direito mínimo de 3.00 (três metros)

III – Ter compartimento comunicando-se com o refeitório destinado à distribuição de alimentação e lavagem de vasilhames e pratos;

IV – Possuir abertura de vãos em 02 (duas) paredes ou mais, respeitando as dimensões estabelecidas no Título III, deste Código;

V – Ter os pisos revestidos em material liso, resistente e impermeável;

VI – Possuir lavatório quando não existir instalação sanitária em anexo.

Art. 318o – Além das disposições gerais estabelecidas neste Código, as cozinhas deverão satisfazer às seguintes condições:

I – Não Ter área inferior a 30.00m2 (trinta metros quadrados);

II – Ter as paredes revestidas até 2.00m (dois metros) de altura com material impermeável;

III – Quando instaladas em pavimento que não seja o térreo Ter monta carga e circulação vertical independente;

IV – As instalações sanitárias providas de chuveiros para uso dos alunos, que só serão obrigatórios quando estiver prevista a prática de esportes e educação física., deverão ficar próxima do local destinado a essas atividades e terão obrigatoriamente, em anexo, compartimento de vestiário dos alunos, com área mínima de 1.00m2 (um metro quadrado por aluno) para cada 25.00m2 (vinte e cinco metros quadrados) da área total dos compartimentos destinados a aulas, trabalhos, laboratórios, leituras e outras atividades similares. Em qualquer caso, a área mínima do compartimento de vestiário será de 8.00m2 (oito metros quadrados).

Art. 319o – As salas de aulas deverão obedecer às seguintes condições:

I – Ter área mínima de 40.00m2 (quarenta metros quadrados);

II – Ter a dimensão máxima de  10.00m (dez metros); 

III – A maior dimensão será de no máximo uma vez e meia maior que a pequena dimensão;

IV – Ter o pé direito mínimo de 3.00m (três metros), nas escolas técnicos profissionais o pé direito das oficinas não poderá ser inferior a 4.50m (quatro metros e cinqüenta centímetros);

V – Subordinar-se aos seguintes índices mínimos:

	NATUREZA DA SALA
	m2 / ALUNO

	Comuns

De desenho

Salões de estudo

Trabalhos manuais

Oficinas

Salas especiais e laboratórios
	1,20  a  1,50

2,00  a  3,00

1,00

1,00  a  2,00

10,00  a  25,00

1,80  a  22,40


VI – A superfície total das salas (inclusive auditório e ginásio) não deverá ser inferior a metade da superfície total do prédio;

VII – as portas das salas de aula terão largura mínima de 0.90m (noventa centímetros) e altura máxima de 2.00m (dois metros), devendo abrir para fora;

VIII – Paredes divisórias até o teto.

Art. 320o – Nas escolas técnicos profissionais as salas de aula serão adequadas  às especialidades da escola e poderão ter dimensões superiores ao estabelecido neste Código, a critério da Prefeitura.

Art. 321o – A iluminação das salas de aula deverá respeitar as seguintes condições:

I – Poderá ser unilateral ou multilateral, de preferência sendo escolhida a primeira e sempre pela esquerda. Não serão admitidas a unilateralidade direita e a bilateralidade adjacente;

II – As salas de aula não poderão ser orientadas para oeste;

III – Os vãos de ventilação serão equivalente a no mínimo 1/3 (um terço) da superfície da sala e deverão permitir a ventilação cruzada, mesmo quando fechada;

IV – a superfície dos vãos de iluminação ao longo do maior lado não poderá ser inferior a ¼ (um quarto) da superfície da sala de aula;

V – Os vãos devem ser protegidos por meio de disposição que corrijam o excesso de iluminação porventura existente;

VI – Os vãos, mesmo quando fechados, deverão permitir a iluminação e a ventilação natural, pela utilização de venezianas;

VII – A iluminação das salas de aula não deverá ser inferior a 200 (duzentos) luxes medidos na carteira, da parte menos iluminada as sala;

VIII – Nas escolas técnicos profissionais, as oficinas devem prefencialmente, receber luz da esquerda e do alto;

IX –  Quando nas oficinas não for a ventilação natural suficiente, deverão ser empregados ventiladores, exaustores ou aspiradores.

Art. 322o – Considera-se área de iluminação a área de janelas, portas, clarabóias e bandeiras que se abrem para o exterior.

Art. 323o – Os “quadro negros” deverão possuir iluminação individual. Em sua proximidade não devem haver fonte de luz lateral, a fim de evitar reflexos luminosos.

§ 1o – A superfície dos “quadro negros” deverá ser lisa e a pintura fosca,

preta ou verde

§ 2o – Os quadro negros não poderão ser colocados entre janelas.

Art. 324o – As áreas destinadas a esporte e recreação deverão respeitar as seguintes:

I – O espaço descoberto deverá ter área equivalente a 6.00m2 (seis metros quadrados) por aluno com o mínimo de 200.00m2 (duzentos metros quadrados). Será observada a relação mínima de 1:3 entre a menor e a maior dimensão, no plano horizontal;

II – O espaço coberto terá área correspondente a 6.00m2 (seis metros quadrados) por aluno com o mínimo de 100.00m2 (cem metros quadrados). Será observada a relação mínima de 1:3 entre a menor e a maior dimensão, no plano horizontal. Terá pé direito mínimo de 5.00m (cinco metros);

III – Os campos de jogos terão no mínimo, superfície igual a 2/3 da soma das superfícies das de aula de qualquer natureza;

IV – Os campos de jogos serão gramados ou ensaibrados, circundados de arborização e perfeitamente drenados de modo a não permitir o empoçamento de lama em qualquer ocasião.

Art. 325o – As quadras cobertas, quando existirem não deverão possuir área inferior a 200,00m2 (duzentos metros quadrados) e deverão respeitar às seguintes condições:

I – Ter pé  direito mínimo de 5,50m (cinco metros e cinqüenta centímetros)

II – As janelas deverão ficar a uma altura mínima de 2.00m (dois metros) acima do piso;

III – As dimensões dos vestiários e das instalações sanitárias deverão ser em acordo com o que estabelece o Artigo 318 desta Seção.

Art. 326o – As tipologias E3 (a exceção dos cursos especializados e cursinhos pré vestibular) e E4 deverão possuir área destinada a biblioteca de acordo com o especificado abaixo:

I – E3 (cursinho de 2o grau e escola técnica) – área mínima de 36.00m2 (trinta e seis metros quadrados);

II -  E3 (escola superior) e E4 – área mínima de 100.00m2 (cem metros quadrados).

Art. 327o – Nas edificações destinadas às tipologias E3 e E4, no caso específico de escolas técnicas e superiores, além das exigências dos artigos anteriores será obrigatória a existência de local de reunião, como anfiteatro ou auditório;

Art. 328o – Os auditórios deverão comportar 2/3 (dois terços) dos alunos matriculados na razão de 0.90m2 por aluno e satisfazer as demais disposições próprias para auditórios estabelecidas neste Código.

Art. 329o – As escolas que possuam internatos, além das demais exigências do presente Capítulo, deverão:

I – Ter os dormitórios:

a) Área mínima de 6.00m2 (seis metros quadrados), 9.00m2 (nove metros quadrados) e 12.00m2 (doze metros quadrados) respectivamente, para 01 (um), 2 (dois), 03 (três) leitos e pé direito mínimo de 2.60m (dois metros e sessenta)  ;

b) Área acrescida de 4.00m2 (quatro metros quadrados) por leito excedente a 03 (três) e até um limite máximo de 08 (oito) leitos e pé direito mínimo de 2.80m (dois metros e oitenta centímetros).

II – Ter instalações sanitárias privativas de internato obedecendo às seguintes proporções mínimas;

a) Para meninos:

1 – Um vaso sanitário para 12 (doze) aluno;

2 – Um mictório para cada 25 (vinte e cinco) alunos;

3 – Um lavatório para cada 05 (cinco) alunos;

4 – Um chuveiro para cada 10 (dez) alunos.

b) Para meninas:

1 – Um vaso sanitário para cada 06 (seis) alunas;

2 – Uma ducha para cada 20 (vinte) alunas;

3 – Um lavatório para cada 05 (cinco) alunas;

4 – Um chuveiro para cada 10 (dez) alunas;

III – Ter um bebedouro automático de água filtrada, no mínimo, para cada 80 (oitenta) alunos.

CAPÍTULO VI

DO USO SAÚDE

SEÇÃO I

Dos Hospitais e Congêneres

Art. 330 – As edificações destinadas a estabelecimentos  hospitalares e congêneres, além das disposições do presente Código que lhes forem aplicáveis, deverão:

I – Ser de material incombustível tolerando-se o emprego de madeira ou outro material combustível apenas nas esquadrias, parapeitos, revestimentos de pisos e estruturas da cobertura;

II – Ter o pé direito mínimo de 3.00m (três metros) em todas as dependências, com exceção de corredores e sanitários;

III – Ter instalações de lavandaria com aparelhamento de lavagem, desinfecção e esterilização de roupas, com dispositivos para exaustão sendo as dependências correspondentes, pavimentadas com material liso, resistente, lavável e impermeável e as paredes revestidas com azulejos ou material equivalente até a altura mínima de 2.00m (dois metros)

IV – Ter necrotério satisfazendo as seguintes condições:

a) Distar, no mínimo, 20.00m (vinte metros) das habitações vizinhas e estar localizado de maneira que seu interior não seja devassado;

b) Pisos revestidos com ladrilhos ou material equivalente com inclinação necessária e ralos para escoamento das águas de lavagem;

c) Paredes revestidas até a altura mínima de 2.00m (dois metros) com material liso, resistente, lavável e impermeável;

d) Aberturas de ventilação, dotados de tela milimétrica;

e) Sala contígua, com área mínima de  20.00m2 (vinte metros quadrados);

f) Ter instalações sanitárias separadas para cada sexo;

V – Ter instalações sanitárias, em cada pavimento, para uso do pessoal e dos doentes que não as possuam privativas, com separação para cada sexo, nas seguintes proporções mínimas:

a) Para uso dos doentes: um vaso sanitário, um lavatório e um chuveiro, com água quente e fria, para cada 90.00m2 (noventa metros quadrados) de área construída;

b) Para uso do pessoal de serviço: um vaso sanitário, um lavatório e um chuveiro, para cada 300.00m2 (trezentos metros quadrados) de área construída.

VI – Ter no mínimo, quando com mais de um pavimento uma escada principal e uma escada de serviço;

VII – Ter, quando com mais de um pavimento, um elevador para transporte de macas, não sendo o mesmo computado para cálculo de tráfego, quando exigidos mais elevadores;

VIII – Ter instalações de energia elétrica para emergência;

IX – Ter instalações e equipamento de coleta, remoção e incineração de lixo, que garantam completa limpeza e higiene;

X – Ter instalação preventiva contra incêndio e de acordo com as normas da ABNT e Corpo de Bombeiros;

XI – Ter no mínimo, um posto de enfermagem para cada 25 (vinte e cinco) leitos constituídos, no mínimo uma sala de curativos, uma sala de utilidades, local de despejo, um posto de enfermaria, depósito de máquinas e carros e rouparia e/ou armário rouparia.

Art. 331o – Os corredores deverão satisfazer às seguintes condições :

I – Quando principais: largura mínima de 2.30m (dois metros e trinta centímetros) e pavimentação de material liso, resistente, impermeável e lavável;

II – quando secundários: largura mínima de 1.20m (um metro e vinte centímetros).

Art. 332o – As escadas principais deverão satisfazer às seguintes condições:

I – Ter largura mínima de 1.50m (um metro e cinqüenta centímetros);

II – Possuir degraus com altura máxima de 0.17m (dezessete metros)

III – Sempre que a altura a vencer for superior a 2.50m (dois metros e cinqüenta centímetros) deve Ter patamar, os quais terão profundidade de, no mínimo 1.20m (um metro e vinte centímetros) ou a largue da escada quando esta mudar de direção;

IV – Não poderão ser desenvolvidas em leque ou em caracol;

V – estar localizadas de maneira que nenhum doente precise percorrer mais de 40.00m (quarenta metros) para alcançá-la;

VI – Possuir iluminação direta em cada pavimento.

Art. 333o – As rampas deverão Ter declividade máxima de 10% (dez por cento), largura mínima de 1.50m (um metro e cinqüenta centímetros) e o revestimento de piso antiderrapante.

Art. 334o – A largura das portas entre compartimentos a serem utilizados por pacientes acamados será, no mínimo de 1.00m (um metro).

Art. 335o – Os quartos e enfermarias devem satisfazer as seguintes condições>

I – Área mínima de 8.00m2 (oito metros quadrados), para quartos de 01 (um) leito, 14.00m2 (quatorze metros quadrados) para quartos de 02 (dois) leitos, 6.00m2 (seis metros quadrados) por leito, para enfermaria de adultos e 3.50m2 (três metros e cinqüenta centímetros quadrados) por leito, para enfermaria de crianças;

II – Possuir enfermaria de no máximo 06 (seis) leitos;

III – superfície de ventilação e iluminação, no mínimo igual a 1/5 (um quinto) do pé direito.

Art. 336o – Os blocos cirúrgicos devem constar no mínimo de uma sala de operações, uma ante sala de escovação, uma sala de esterilização, uma sala de recuperação pós operatória, uma sala de tratamento intensivo, dois vestiários de médicos, dois de enfermagem, local de expurgo e depósitos.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os blocos cirúrgicos deverão ser dotados de instalações centrais de ar condicionado, cujo projeto completo deverá ser apresentado juntamente com o projeto arquitetônico.     

Art. 337o – As salas de operação devem atender às seguintes condições:

I – Área mínima de 20.00m2 (vinte metros quadrados);

II – Tomadas para corrente elétricas localizadas a uma altura de 1.50m (um metro e cinqüenta centímetros) do piso;

III – Porta com largura mínima de 1.50m (um metro e cinqüenta centímetros) dotadas de salas;

IV – Piso revestido com material não condutor de eletricidade, formando superfície lisa, resistente, uniforme e contínua;

V – paredes revestidas em toda altura com material liso, resistente, impermeável e lavável.

Art. 338o – As seções de maternidade deverão constar de no mínimo uma sala de trabalho para partos (com ante sala de escovação), uma sala de reanimação do recém nascido e berçário, este último composto de sala de exame e tratamento lactário, sala para prematuros, sala para recém nascidos normais e salas de isolamento.

Art. 339o – Os serviços de radiologia deverão ser instalados em compartimentos dotados de revestimento de proteção contra radiações.

Art. 340o – As instalações e dependências destinadas a cozinha, depósitos de suprimentos e copas, devem Ter sido revestidos com material liso, resistente, impermeável e lavável, e paredes revestidas até a altura mínima de 2.00m (dois metros) com azulejo ou material equivalente, aberturas teladas milimetricamente, tetos lisos, sendo obrigatório o uso de coifas com tiragem previamente filtrada em condensadores de gordura.

PARÁGRAFO ÚNICO – Não é permitido comunicação direta entre a cozinha e os compartimentos destinados a instalações sanitárias, vestiários, lavandarias e farmácias.

Art. 341o – Nas construções hospitalares existentes e que não estejam de acordo com as exigências do presente Código, só serão permitidas obras de conservação. As obras de acréscimos, reconstrução parcial  ou de reformas só serão permitidas quando forem imprescindíveis à construção do edifício ou a melhoria das suas condições higiênicas e de conforto, de acordo com a orientação fixada pelas disposições deste Código.

Art. 342o – Nas construções hospitalares existentes e que não estejam de acordo com as exigências do presente Código, serão permitidas obras que importam no aumento do número de leitos quando:

I – For previamente aprovado pelo departamento competente, um plano geral de remodelações da construção hospitalar que a sujeita às condições deste Código;

II – As obras projetadas fizerem parte integrante do plano geral de remodelações aprovado.

CAPÍTULO VII

DO USO DO COMÉRCIO VAREJISTA (V)

SEÇÃO I

Das Disposições Gerais

Art. 343o – As edificações destinadas à tipologia CV deverão satisfazer às seguintes condições:

I – Obedecer as disposições desta lei, quanto aos materiais utilizados na execução da estrutura, pisos, paredes e coberturas;

II – Ter pé direito mínimo de 3,00m (três metros) com exceção das tipologias CV2, CV12 e CV13, onde será permitido o pé direito de 2,60m (dois metros e sessenta centímetros);

II – Os pisos deverão ser resistentes e impermeáveis;

IV – Possuir área verde, de acordo com o que estabelece o zoneamento Funcional;

V – Possuir estacionamento, de acordo com o que estabelece este Código;

VI – Possuir equipamentos contra incêndio, de acordo com o projeto aprovado pelo Corpo de Bombeiros;

VII – Possuir instalação de lixo, de acordo com o que estabelece este Código;

VIII – possuir reservatório d’água, de acordo com o que estabelece este Código;

IX – Possuir saída de emergência, de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e do Ministério do Trabalho;

X – possuir área mínima de 15,00m2 (quinze metros quadrados) e permitir a inscrição de um círculo de 3,00 (três metros) de diâmetro;

XI – Os jiraus deverão apresentar áreas e dimensões de acordo com as normas estabelecidas no Título III, Capítulo II, deste Código;

XII – possuir instalações sanitárias separadas por sexo de acordo com o estabelecimento nos quadros a seguir, considerando-se que as unidades autônomas que dispuserem de instalações sanitária própria não terão suas áreas computadas para o cálculo das instalações sanitárias coletivas.

	INSTALAÇÕES MÍNIMAS

OBRIGATÓRIAS
	TIPOLOGIAS CV1, CV2, CV5, CV6, CV8, CV9, CV10,

CV11, CV12, CV13

	ÁREAS 

SERVIDAS
	LAVATÓRIOS
	BACIAS SANITÁRIAS
	MICTÓRIOS

	De 51           a

De 121         a

De 251         a

De 501         a

De 1001       a

De 2001       a

Acima         de
	Até        
50m2

            120m2 


            250m2   

            500m 2  

           1000m2  

           2000m2  

           3000m2  

           3000m2  
	1

2

3

4

6

8

10
1/300 m2 ou fração
	1

2

3

4

6

8

10
1/300 m2 ou fração
	-

1

2

3

4

5

6
1/300 m2 ou fração


	







                TIPOLOGIA CV3

	INSTALAÇÕES SANITÁRIAS OBRIG.
	           EMPREGADOS
	              PÚBLICO

	ÁREA DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO
	CLASSIF. DO CV3
	LAVAT.
	BACIA
	MICTÓRIO
	LAVAT.
	BACIA
	MICTÓRIO

	Até 40 m2

	Lanchonete

Bar

Restaurante
	1

1

1
	1

1

1
	-

-

-
	1

1

2
	-

-

2
	-

-

-

	De 41 m2  a  100 m2

	Lanchonete

Bar

Restaurante
	1

2

2
	1

2

2
	-

-

-
	2

2

2
	2

2

2
	-

1

1

	De 101 m2  a  250 m2

	Lanchonete

Bar 

Restaurante
	2

2

2
	2

2

2
	1

1

1
	4

4

4
	3

3

3
	1

1

1

	De 251 m2  a  500 m2

	Lanchonete

Bar 

Restaurante
	2

2

2
	3

3

3
	2

2

2
	6

6

6
	5

5

5
	2

3

2

	Acima de 500 m2
	Geral
	1 peça para cada 50 m2 ou fração, além do estabelecido para 500 m2.


	                                                                                           TIPOLOGIAS CV4  e  CV7

	
	                           EMPREGADOS                                                        PÚBLICO

	ÁREA TOTAL
	INSTAL. MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS
	CHUV.
	LAVAT.
	BACIAS
	MICTÓR.
	LAVAT.
	BACIAS
	MICTÓR.

	De 51      a

De 121    a

De 251    a

De 501    a

De 1001  a

De 2001  a

Acima    de
	Até  50 m2 

120 m2

250 m2  

500 m2 

1000 m2  

2000 m2  

3000 m2  

3000 m2     
	-

1

2

2

3

4

6

1/600 m2  ou fração
	1

1

2

2

3

4

6

1/500 m2  ou fração
	1

1

2

2

3

4

6

1/500 m2  ou fração
	-

1

1

2

3

4

5

1/600 m2  ou fração
	-

1

2

2

3

3

4

1/750 m2  ou fração
	-

1

2

2

3

3

4

1/750 m2  ou fração
	-

-

-

1

1

2

2

1/1500 m2  ou fração


Art. 344o – As edificações destinadas à tipologia CV deverão obedecer as normas de do órgão técnico controlador da poluição sonora e de qualquer outro tipo de poluição ambiental que possa ocorrer.

SEÇÃO II

Da tipologia CV1 – Açougues e Peixarias

Art. 345o  – As edificações destinadas a açougues e peixarias deverão atender ainda as seguintes especificações:

I – Dispor de um compartimento destinado à exposição e venda, atendimento ao público e desossa;

II – Possuir no mínimo uma porta abrindo diretamente para o logradouro público ou para a faixa de recuo do alinhamento, com largura mínima de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) e a altura mínima de 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros);

III – Possuir portas guarnecidas com grades, de modo a permitir constante e franca renovação de ar e tela para impedir a entrada de insetos;

IV – Possuir pisos revestidos com material resistente, liso, impermeável e não absorvente, dotado de ralo sanfonado e com a necessária declividade;

V – Possuir paredes revestidas internamente até a altura mínima de 2,10m (dois metros e dez centímetros) com material liso e impermeável;

VI – Possuir instalação frigorífica ou equipamento do tipo “freezer”;

VII – possuir balcão e tampos revestidos de material liso, resistente e impermeável;

VIII – Possuir área mínima de 15,00m2 9quinze metros quadrados) e largura mínima de 3,00m (três metros)

IX – Possuir o pé direito mínimo de 3,00m (três metros)

§ 1o – Não será permitido nos açougues e peixarias o preparo ou fabrico de conservas de carnes ou peixes. 

§ 2o  - É obrigatória instalação de um sanitário com lavatório e bacia quando se tratar de unidade isolada.

SEÇÃO III

Da tipologia CV1 – Farmácias e Drogarias

Art. 346o – Os estabelecimentos destinados a farmácia e drogarias deverão obedecer às seguintes disposições:

I – Possuírem, no mínimo, as seguintes dependências destinadas a:

a)  Salão de vendas, mostruários e entrega dos produtos com área mínima total de 30m2 (trinta metros quadrados);

b) Local para aplicação de injeções com área mínima de 3,00m2 (três metros quadrados);

c) Almoxarifados com área mínima de 4,00m2 (quatro metros quadrados).

Art. 347o – No caso de existir dependência para laboratório deverão ser obedecidas as seguintes condições:

I – Área mínima de 12,00m2 (doze metros quadrados) permitindo a inscrição de um círculo com raio mínimo de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros);

II – Os vãos de iluminação deverão Ter uma superfície mínima total equivalente a 1/5 da área do piso;

III – Será dotada de instalação de água filtrada;

IV – A banca destinada ao preparo de drogas será revestido de material apropriado de fácil limpeza e resistente a ácidos.

SEÇÃO IV

Da tipologia CV1 – Mercearias, Mercadinhos e Similares

Art. 348o – No mercadinhos, mercearias e similares a soma das áreas dos compartimentos destinados a exposição, venda, atendimento ao público, retalho ou manipulação de mercadorias deverá ser igual ou superior a 20,00m2 (vinte metros quadrados), podendo cada um desses compartimentos ter área mínima de 10,00m2 (dez metros quadrados).

Art. 349o – Nos estabelecimentos onde se trabalhe com produtos “ïn natura” ou se efetue a manipulação ou preparo de gêneros alimentícios, deverá haver compartimentos exclusivo para esse fim.

PARÁGRAFO ÚNICO – Quando houver venda de peixes, carnes ou desossa, deverá haver compartimentos próprio.

Art. 350 – Havendo compartimento para despensa ou depósito de gêneros alimentícios, deverá estar ligado diretamente ao compartimento de trabalho ou manipulação e Ter área mínima de 4,00m2 (quatro metros quadrados).

Art. 351 – As edificações destinadas a mercearias, mercadinhos e similares deverão ainda satisfazer às seguintes condições:

I – Possuir um sanitário com bacia e lavatório, quando tiver área de até 100,00 m2 (cem metros quadrados) e 02 (dois) sanitários com bacia e lavatório quando sua área for superior;

II – Possuir elevador tipo monta-cargas quando a unidade comercial ocupar mais de 02 (dois) Pavimentos;

III – Possuir área máxima de 400,00m2 (quatrocentos metros quadrados), quando se tratar de edificações isoladas.

SEÇÃO V

Da Tipologia CV1 – Padarias

Art. 352o – Para as padarias, onde há também fabricação de pão, ser obedecidas as disposições contidas no Capítulo XIV, relativa ao uso industrial (1), deste Título.

SEÇÃO VI

Da Tipologia CV3 – Restaurantes, Lanchonetes, Bares, Soverterias e Similares

Art. 353o – As edificações destinadas a bares, restaurantes e lanchonetes deverão obedecer, ainda, ás seguintes condições:

I – Possuir cozinha, com área mínima de 10,00m2 (dez metros quadrados), ou de 7% (sete por cento) da área do salão de refeições, quando o mesmo possuir área superior a 150,00m2 (cento e cinqüenta metros quadrados); largura mínima de 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros) e não ter comunicação direta com os salões de consumação;

II – possuir exaustores na cozinha;

III – Possuir paredes revestidas com material resistente, liso e impermeável, até altura de 2,10m (dois metros e dez centímetros);

IV – Possuir instalações sanitárias dimensionadas de acordo com o quadro apresentado na Seção I, deste Capítulo;

V – Possuir lavatório no recinto de uso público;

VI – Os compartimentos de manipulação de gêneros alimentícios e as instalações sanitárias deverão Ter as janelas, portas e demais aberturas teladas a fim de impedir a entrada de insetos e roedores.

§ 1o  - Nos bares e lanchonetes até 20,00m2 (vinte metros quadrados) der área, o preparo de alimentos poderá ser feito em ambiente separado da venda, em instalações adequadas, desde que tenha exaustor e área mínima de 4,00m2 (quatro metros quadrados).

§ 2o – Os restaurantes deverão possuir copa de distribuição comunicando-se com o salão de refeições e com a cozinha, devendo Ter uma circulação livre com largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros).

SEÇÃO VII

Da Tipologia CV4 – Mercados, Públicos e Similares

Art. 354o – Os mercados Públicos caracterizam-se pela venda de produtos variados em recinto semi-aberto como bancos ou boxes voltados para a área que permitam condições de trânsito de pessoa.

Art. 355o – Os mercados deverão satisfazer às seguintes exigências.

I – Possuir todas as portas e janelas protegidas de forma a permitir a franca ventilação e impedir a entrada de roedores;

II – Possuir o pé direito mínimo de 4,00m (quatro metros), contados do ponto mais baixo da cobertura; 

III – Possuir piso impermeável, com ralos e com declividade para facilitar o escoamento das águas;

IV- Possuir abastecimento d’água e rede interna para esgotamento de águas residuais de lavagem;

V – Possuir as ruas internas cobertas ou não, com largura mínima de 3,00m (três metros) e pavimentadas com material impermeável e resistente;

VI – Possuir área total dos vãos de iluminação não inferior a 1/5 (um quinto) da área construída devendo ser utilizada metade desta área para ventilação permanente, ressalvando-se os casos de condicionamento e renovação de ar mecânica e dos sanitários que poderão Ter este vão reduzido para 1/8 (um oitavo) da área construída;

V – Possuir compartimentos para administração e fiscalização municipal, com área inferior a 15,00m2 (quinze metros quadrados) e largura mínima de 3,00m (três metros);

VI – Possuir câmaras frigoríficas separadas, para armazenamento de carnes, pescados, laticínios e hortaliças.

Art. 356o – Os locais de venda deverão obedecer às seguintes condições mínimas:

I – Possuir área mínima de 6,00m2 (seis metros quadrados) e forma capaz de inscrever um  círculo de 2,00m (dois metros) de diâmetro;

II – Possuir 01 (uma) torneira em cada compartimento, banca ou box;

III – Possuir piso revestido de material liso, resistente e impermeável, dotado de ralo e apresentar declividade para o franco escoamento das águas de lavagens;

IV – Possuir paredes revestidas de material liso, resistente e impermeável, até a altura mínima de 2,10m (dois metros e dez centímetros).

SEÇÃO VIII

Da Tipologia CV4 – Supermercados

Art. 357o – As edificações destinadas aos supermercados deverão satisfazer, ainda, as seguintes condições;

I – Possuir pé direito de 4,00m (quatro metros), contatos do ponto mais baixo da cobertura, nas áreas destinadas a vendas e armazenamento;

II – Possuir área total dos vãos de iluminação não inferior a 1/5 (um quinto) da área do piso, devendo ser utilizada metade desta área para ventilação permanente, ressalvando-se os casos de condicionamento e renovação mecânica do ar e dos sanitários que poderão Ter estes vãos reduzidos para 1/8 (um oitavo) da área construída;

III – Possuir rede interna para escoamento de águas residuais e de lavagem;

IV- Possuir instalações de torneira e pia nas seções em que se trabalhar com carnes, peixes, laticínios e frios, bem como nas de manipulação, preparo, retalhamento e atividades similares;

V – Possuir instalação de registros apropriados à ligação de mangueiras para lavagem ao longo do local de comercialização, na proporção de um para cada 100m2 (cem metros quadrados) ou fração de área de piso;

VI – Os balcões, estantes, prateleiras ou outros elementos para exposição, acomodação, ou venda de mercadorias serão espaçados entre si, de modo que formem corredores compondo malha para proporcionar circulação adequadas às pessoas;

VII – Possuir paredes revestidas de material liso, resistente e impermeável até a altura mínima de 2,10m (dois metros e dez centímetros);

VIII – Possuir instalações frigoríficas com capacidade adequada para a exposição de mercadorias perecíveis, tais como carnes, peixes, frios e laticínios;

IX – Se houver seção incumbida de venda e desossamento de carnes ou peixes deverá Ter compartimento próprio, que satisfaça o disposto neste Código.

Art. 358o – A área ocupada pelas Seções para comercialização de gêneros alimentícios, não poderá ser inferior:

I – 60% da área total destinada à comercialização, quando esta for igual ou superior a 1.000m2 (mil metros quadrados);

II – 600m2 (seiscentos metros quadrados) mais 20% (vinte por cento) da área de comercialização excedente de 1.000m2 (mil metros quadrados) e até 2,000m2 (dois mil metros quadrados);

III – 40% (quarenta por cento) da área total destinada à comercialização, quando esta for superior a 2.000m2 (dois mil metros quadrados).

SEÇÃO IX

Da Tipologia CV5

Art. 359o – Quando existir área de estocagem descoberta, destinada ao uso CV5, deverá ser totalmente cercada.

SEÇÃO X

Da Tipologia CV8

Art. 360o – As edificações destinadas destinadas à Tipologia Cv8 deverão atender ainda ao disposto no Capítulo X, deste Título, quando existir oficina de reparo, manutenção e conservação de veículos.

SEÇÃO XI

Da Tipologia CV10

Art. 361o – As edificações destinadas a posto de venda de gás liqüefeito, carvão vegetal e similares deverão atender ainda às seguinte condições:

I – Os bujões não poderão permanecer em áreas fechadas e cobertas;

II – O local de armazenamento deverá ser isolado, por cerca de arame cuja distância mínima para os bujões será de 5,00m (cinco metros).

SEÇÃO XII

Da Tipologia CV12

Art. 362o – As edificações destinadas ao uso misto, tipologia CV12 deverão obedecer as disposições desta Lei para a tipologia H, na parte das unidades residenciais, bem como as dos demais usos permitidos pelo zoneamento funcional, para as unidades da parte não residencial e deverão obedecer ainda as seguintes condições:

I – Possuir escadas independentes, para os usos comercial e residencial;

II – Possuir a entrada dos apartamentos independente da entrada das lojas, não podendo existir qualquer comunicação entre as partes do edifício destinadas à habitação e as destinadas ao comércio, salvo caso de existir galerias quando poderá haver comunicação entre o “hall” de entrada e essa galeria;

SEÇÃO XIII

Da Tipologia CV13

Art. 363 – As edificações destinadas a tipologia CV13 deverão satisfazer, ainda as seguintes condições:

I – Possuir portaria, para as edificações com 08 (oito) ou mais unidades comerciais;

II – possuir obra de arte, para as edificações com área superior a 1.000m2 (um mil metros quadrados);

III – Possuir ”hall” no pavimento térreo, com área igual ou superior a 10% (dez por cento) da área total das salas, não podendo ser inferior a 4.00m2 (quatro metros quadrados);

IV – Possuir depósito de material de limpeza, com área mínima de 2.00m2 (dois metros quadrados) e máxima de 4.00m2 (quatro metros quadrados);

V – Possuir corredores, rampas, escadas e elevadores em acordo com as normas estabelecidas para estes compartimentos nas seções referentes a circulações horizontais e verticais.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os acessos a quaisquer locais, equipamentos e instalações de uso comum não poderão ser feitos através das unidades autônomas.

Art. 364o – Será permitida a abertura de galerias de passagens internas, para acesso aos compartimentos destinados ao comércio, atendendo às seguintes condições:

I – Possuir largura e pé direito correspondente a 1/20 (um vigésimo) do seu comprimento, observado o mínimo de 3.00m (três metros);

II – Não poderá servir de “hall” para os elevadores e para as escadas de acesso dos edifícios.

Art. 365o – As unidades autônomas deverão atender ainda as seguintes condições:

I – Possuir área mínima de 12.00m2 (doze metros quadrados), de maneira que permita a inscrição na sua superfície de um círculo com raio mínimo de 1.50m (um metro e cinqüenta centímetros);

II – Possuir pé direito mínimo de:

a) 2.60m (dois metros e sessenta centímetros) para as salas com área de até 50.00m2 (cinqüenta metros quadrados);

b) 3.oom (três metros) para as salas com áreas superiores a 50.00m2 (cinqüenta metros quadrados)

Art. 366o – Possuir instalações sanitárias próprias para cada compartimento em coletivas separadas por sexo em acordo com o quadro estabelecido na Seção I, deste Capítulo.

Art. 367o – Quando houver jiraus, estes deverão atender as exigências estabelecidas no Título III, Capítulo II, deste Código.

Art. 368o – Será admitida iluminação e ventilação indiretas nos compartimentos que tiverem acesso por galerias, quando:

I -  A profundidade da sala for no máximo igual à largura da galeria;

II – O ponto mais afastado da frente da sala for distante da entrada da galeria, no máximo 05 (cinco) vezes a largura desta.

Art. 369o – As edificações que não necessitarem de circulação vertical coletiva e possuírem menos de 12 (doze) unidades comerciais, ficarão isentas da construção de hall, portaria e depósito de material de limpeza, devendo no entanto possuir caixa coletora de correspondência postal.

CAPÍTULO VIII

DO USO COMÉRCIO ATACADISTA (CA)

SEÇÃO I

Das Disposições Gerais

Art. 370o – As edificações destinadas às tipologias do uso CA deverão conter, pelo menos, compartimentos, instalações ou locais de:

I – Recepção, espera ou atendimento;

II – Acesso e circulação de pessoas;

III – Administração;

IV – Armazenamento;

V – Instalações sanitárias;

VI – Vestiários;

VII – Instalações de serviços;

VIII – Pátio de carga e descarga;

PARÁGRAFO ÚNICO – As atividades previstas nos itens III, V e VI deverão Ter compartimentos próprios e exclusivo, separado dos demais.

Art. 371o – As edificações destinadas ao uso CA deverão satisfazer as seguintes condições:

I – Possuir pé direito mínimo de 4.00m (quatro metros)

II – Apresentar a superfície iluminante natural no local de trabalho, de 1/5 (um quinto) da área do piso para os compartimentos de permanência prolongada e 1/8 (um oitavo) da área do piso para os compartimentos de permanência transitória;

III – Possuir área de ventilação natural correspondente a 2/3 (dois terços) da área de iluminação dos compartimentos de permanência prolongada e transitória;

IV – Possuir instalação e equipamentos de acordo  com o projeto aprovado pelo Corpo de Bombeiros;

V – Possuir estacionamento de acordo com o que estabelece este Código;

VI – Possuir depósito de lixo de acordo com o que estabelece este Código;

VII – Possuir reservatório d’água de acordo com o que estabelece este Código;

VIII – Possuir área verde de acordo com o que estabelece o zoneamento funcional;

IX – Possuir local de carga e descarga de materiais no  interior do lote, não sendo permitido o uso do passeio público e prejuízo no trânsito de pedestres e veículos;

X – Possuir pisos e revestimentos com material resistente e impermeável;

XI – Ter as paredes revestidas com material resistente e impermeável, até a altura de 2.10m (dois metros e dez centímetros);

XII – Possuir coberta de material incombustível, refratário e mau condutor de calor;

XIII – Possuir instalações sanitárias, separadas por sexo, em acordo com o quadro a seguir;

XIV – Deverão dispor de vestiário, com área na proporção de 1/6 (um sexto) de área total de construção, respeitada a área mínima de 4.00m2 (quatro metros quadrados) para cada compartimento;

	
	                           EMPREGADOS                                                        PÚBLICO

	ÁREA TOTAL
	INSTAL. MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS
	CHUV.
	LAVAT.
	BACIAS
	MICTÓR.
	LAVAT.
	BACIAS
	MICTÓR.

	De 51      a

De 121    a

De 251    a

De 501    a

De 1001  a

De 2001  a

Acima    de
	Até  50 m2 

120 m2

250 m2  

500 m2 

1000 m2  

2000 m2  

3000 m2  

3000 m2     
	-

1

2

2

3

4

6

1/600 m2  ou fração
	1

1

2

2

3

4

6

1/500 m2  ou fração
	1

1

2

2

3

4

6

1/500 m2  ou fração
	-

1

1

2

3

4

5

1/600 m2  ou fração
	-

1

2

2

3

3

4

1/750 m2  ou fração
	-

1

2

2

3

3

4

1/750 m2  ou fração
	-

-

-

1

1

2

2

1/1500 m2  ou fração


Art. 372o – As edificações para as tipologias CA1 e CA4, além do dispositivo neste Código deverão observar as normas e regulamentos estabelecidos pelo DIPOA.

SEÇÃO II

Da Tipologia CA4

Art. 373o  – As edificações destinadas a centrais atacadistas (CA4) deverão obedecer ainda às seguintes condições:

I – O acesso de pessoas e veículos aos locais de recebimento, armazenamento, distribuição e comercialização deverá obedecer às seguintes disposições;

a) Os corredores principais, cujas extremidades estarão obrigatoriamente ligadas a logradouro ou via de circulação interna de largura superior a 18.00m (dezoito metros) , terão largura mínima de 12.00m (doze metros) e nunca inferior a 1/8 (um oitavo) do comprimento, medido entre as referidas extremidades;

b) Eventuais mudanças de direção terão concordância por meio de curva com raio mínimo de 12.00m (doze metros);

c) Poderá haver corredores secundários, com largura mínima de 8.00m (oito metros) desde que comecem e terminem em corredores principais: uns e outros poderão ter recintos, boxes e bancas dispostas ao longo dos percursos;

d) Os portões de ingresso serão, no mínimo, em número de 04 (quatro), localizados nas extremidades dos corredores principais, cada um com a largura  mínima de 3.50m (três metros e cinqüenta centímetros);

e) Possuir o piso de material impermeável e resistente ao trânsito de pessoas e veículos;

f) Ter declividade longitudinal e transversal não inferior a 1% (um por cento), nem superior a 3% (três por cento) para livre escoamento das águas;

g) Possuir ralos ao longo das faixas de escoamento das águas de lavagem, espaçados entre si no máximo 25.00m (vinte e cinco metros);

II – A edificação deverá ter local ou conjunto de locais apropriados à finalidade a que é destinada, totalizando a área mínima de 2.000m2 (dois mil metros quadrados) e obedecendo às seguintes disposições:

a) Quando for um espaço único de uso comum ou coletivo e contendo recintos, boxes ou bancas, o pé direito mínimo será de 6.00m (seis metros);

b) No caso de divisão em compartimentos separados cada um deverá Ter pé direito mínimo de 4.00m (quatro metros);

III – Deverão dispor de câmaras frigoríficas, tendo as antecâmaras pé direito mínimo de 3.00m (três metros);

IV – Deverá existir bebedouros providos de filtros, devidamente distribuídos pelos locais de atividade, na proporção de 1 (um) para cada 200.00m2 (duzentos metros quadrados) de área de construção;

V – Compartimentos ou ambientes para a administração, inspeção e serviços. A soma das áreas desses compartimentos não será inferior a 30.00m2 (trinta metros quadrados), podendo cada um ter a área mínima de 8.00m2 (oito metros quadrados); 

VI – Depósito para material de limpeza, de consertos e de outros fins, com área mínima de 4.00m2 (quatro metros quadrados);

VII – Um compartimento para depósito de embalagens, vasilhames e outros fins similares, contíguo ao pátio de carga e descarga e com a área mínima correspondente à 1.00m2 (um metro quadrado) para cada 100.00m2 (cem metros quadrados), ou fração da área total de construção respeitada a área mínima de 50.00m2 (cinqüenta metros quadrados);

VIII – Sistema completo de suprimento de água corrente, correspondendo:

a) Instalação de torneira em cada boxe ou banca;

b) Instalação, ao longo dos corredores principais e secundários, de torneiras apropriadas à ligação de mangueiras para a lavagem, espaçadas entre si no máximo, 25.00m (vinte e cinco metros);

IX – Os pátios de carga e descarga deverão observar as seguintes disposições:

a) Terão capacidade, dimensões e disposições adequadas ao acesso, circulação, manobra e operações de carga e descarga de veículos;

b) Os espaços de acesso e circulação  de veículos serão separados dos destinados a circulação das pessoas;

c) Nas mudanças de direção, a concordância será em curva, com raio mínimo de 12.00m (doze metros);

d) Terão pelo menos, dois portões de ingresso, com largura não inferior a 3.50m (três metros e cinqüenta centímetros); se a área destinada aos veículos de carga for superior a 1.000m2 (mil metros quadrados) os portões ficarão distanciados entre si, pelo menos, 30.00m (trinta metros);

e) Terão plataforma para operações de carga e descarga, com extensão correspondente a pelo menos 10.00m (dez metros)

f) Para cada 400.00m2 (quatrocentos metros quadrados) ou fração de área total de construção, respeitada a extensão mínima de 100.00m (cem metros);

g) Terão local adequado à lavagem de veículos de transporte, dotado de suprimento de água sob pressão;

h) Os espaços de acesso e estacionamento de veículos serão separados dos destinados a acesso e pátio de carga e descarga.

CAPÍTULO IX

DO USO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (PS)

SEÇÃO I

Das Disposições Gerais

Art. 374o – As edificações destinadas ao uso PS deverão satisfazer as seguintes condições:

I – Obedecer as disposições deste Código, quanto aos materiais utilizados na execução da estrutura, pisos, paredes e cobertas;

II – Possuir área verde, de acordo com o que estabelece o zoneamento funcional;

III – Possuir estacionamento, de acordo com o que estabelece este Código;

IV – Possuir instalação contra incêndio, de acordo com o projeto aprovado pelo Corpo de Bombeiros;

V – Quando possuírem jiraus, estes deverão atender às exigências estabelecidas para este compartimento neste Código;

VI – Possuir depósito para lixo, de acordo com o que estabelece este Código;

VII – Possuir reservatório de água de acordo com o que estabelece este Código;

VIII – Possuir vãos de iluminação e ventilação natural de acordo com o que estabelece este Código;

IX – Quando houver atendimento ao público, possuir compartimento para esta finalidade com área mínima de 8.00m2  (oito metros quadrados), localizado próximo a porta de entrada;

SEÇÃO II

Das Tipologias PS1, PS2, PS4, PS5  e PS6

Art. 375o – Além das disposições gerais, as edificações destinadas às tipologias PS1, PS2, PS4, PS5 e PS6 deverão obedecer quanto ao dimensionamento das instalações sanitárias o que estabelece o quadro abaixo:

	ÁREA SERVID.
	INSTAL. MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS
	LAVATÓRIOS
	BACIAS SANITÁRIAS
	MICTÓRIOS

	Até 50 m2  

De 51  a  120 m2

De 121  a  250 m2  

De 251  a  500 m2 

De 501  a  1000 m2  

De 1001  a  2000 m2  

De 2001  a  3000 m2  

Acima de 3000 m2
	1

2

3

4

6

8

10

1/300 m2 ou fração
	1

2

3

4

6

8

10

1/300 m2 ou fração
	-

1

2

3

6

5

6

1/500 m2 ou fração


PARÁGRAFO ÚNICO – As unidades autônomas que dispuserem de instalações sanitárias próprias não terão suas área computadas para o cálculo das instalações sanitárias coletivas.

SEÇÃO III

Da Tipologia PS3

Art. 376o – As edificações destinadas à tipologia PS3 deverão obedecer as seguintes condições:

I – Possuir compartimento ou ambiente de recepção ou atendimento ao público em geral, com área mínima de 8.00m2 (oito metros quadrados), localizado próximo à porta de entrada;

II – Possuir compartimentos para administração, secretária e outras funções similares, devendo cada uma Ter área mínima de 5.00m2 (cinco metros quadrados);

III – Possuir depósito para material de limpeza, com área mínima de 4.00m2 (quatro metros quadrados);

IV – Possuir pé direito mínimo de 3.00m (três metros), excetuand0-se termas e saunas que poderão ter pé direito de 2.60m (dois metros e sessenta centímetros) e cozinhas, corredores e instalações sanitárias, que poderão Ter pé direito de 2.40m (dois metros e quarenta centímetros);

V – Centros de cultura física, academias de dança e similares deverão possuir salas de aula práticas com área mínima de 20.00m2 (vinte metros quadrados) e no mínimo 4.00m (quatro metros) como menor dimensão;

VI – As instalações sanitárias deverão ser dimensionadas em acordo com o quadro a seguir:

	
	                               EMPREGADOS                                                      PÚBLICO

	ÁREA TOTAL
	
	CHUV.
	LAVAT.
	BACIAS
	MICTÓR.
	CHUV.
	LAVAT.
	BACIAS
	MICTÓR.

	De 51      a

De 121    a

De 251    a

De 501    a

De 1001  a

De 2001  a

Acima    de
	Até  50 m2 

120 m2

250 m2  

500 m2 

1000 m2  

2000 m2  

3000 m2  

3000 m2     
	-

1

2

2

3

4

6

1/600 m2  ou fração
	1

1

2

2

3

4

6

1/500 m2  ou fração
	1

1

2

2

3

4

6

1/500 m2  ou fração
	-

1

1

2

3

4

5

1/600 m2  ou fração
	1

1

2

2

3

3

4

1/750 m2  ou fração
	-

1

2

2

3

3

4

1/750 m2  ou fração
	-

1

2

2

3

3

4

1/750 m2  ou fração
	-

-

-

1

1

2

2

1/1500 m2  ou fração


CAPÍTULO X

DO USO E SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MAUTENÇÃO (SR

SEÇÃO I

Da Tipologia SR1 (Posto de Lubrificação de Veículos, distribuidores de Combustíveis e Similares).

Art. 377o – Na construção e no funcionamento dos postos de serviço e abastecimento de veículos deverão ser observadas as normas e os regulamentos do CNP, as demais disposições aplicáveis deste Código, além das seguintes condições:

I – Possuir, o terreno testada mínima de 24.00m (vinte e quatro metros) e área mínima de 720.00m2 (setecentos e vinte metros quadrados);

II – Possuir, pelo menos dois acessos para veículos, com largura mínima de 3.50 (três metros e cinqüenta centímetros);

III – Possuir canaletas destinadas à coleta das águas superficiais, em toda a extensão do alinhamento, convergindo para as grelhas coletoras, em número suficiente que evitem a passagem das águas para a via pública;

IV – Ter a área livre do terreno toda pavimentada, com rampa mínima de 3% (três por cento) e com declividade que não permita as águas escorrerem por cima das calçadas, devendo reservar parte dessa área para ajardinamento  permanente;

V – Possuir canaletas para que as águas provenientes da lavagem de carros, sejam canalizadas e conduzidas às caixas separadoras, antes de serem lançadas na rede geral;

VI – Ter passeios obedecendo ao disposto na legislação referente às normas administrativas e posturas, exceto no que diz respeito ao rampamento de acesso, que poderá se estender até a metade da largura da calçada;

VII – Possuir obrigatoriamente, quando localizados em terrenos com mais de 01 (uma) frente, grades de ferro ou muretas de alvenaria ou concreto, com 0,50m (cinqüenta centímetros) de altura, resistentes a colisões, vedando completamente os trechos destinados a concordância e prolongando-se por 3.00m (três metros) ao longo dos paramentos.

§ 1o – O pé direito mínimo para os compartimentos destinados à administração será de 2.60m (dois metros e sessenta centímetros).

§ 2o – Nos postos de serviço os equipamentos para lavagem ou lubrificação deverão ficar em compartimentos exclusivos obedecendo as seguintes condições:

I – Possuir paredes fechadas até a coberta;

II – Possuir faces internas das paredes revestidas de material resistente, impermeável e lavável;

III – O pé direito será fixado de acordo com o tipo de equipamento utilizado observado o mínimo de 4.50m (quatro metros e cinqüenta centímetros).

§ 3o – Quaisquer aparelhos ou equipamentos, conjunto para testes ou medição, elevadores bem como as valas para troca de óleo, deverão ficar pelo menos a 15.00m (quinze metros) do alinhamento dos logradouros, à exceção das bombas que poderão distar 5.00m (cinco metros) do alinhamento.

§ 4o  - Deverão possuir instalações de aparelhos calibradores de ar e abastecimento de água.

Art. 378o – Os postos de serviços e de abastecimento, além dos equipamentos necessários ao funcionamento, deverão possuir instalações sanitárias para os empregados, com chuveiro em separado, podendo ainda Ter salão de vendas para acessórios e peças de veículos, escritório, sala de espera, depósitos e dependências para recarga de baterias e vulcanização de câmaras de ar.

§ 1o – Nos postos de serviço e de abastecimento, será proibida a construção de qualquer compartimento com fins residenciais.

§ 2o – Os postos de serviço e de abastecimento, desde que respeitados seu índices urbanísticos e as disposições desta Lei que lhes forem pertinentes, poderão abrigar outros usos, compatíveis com o zoneamento funcional.

§ 3o – É facultado nos postos de serviço e abastecimento a existência de postos de venda de gás de cozinha, desde que observadas as normas do CNP – Conselho Nacional de Petróleo e as estabelecidas para a tipologia CV10, respeitando-se que o local para armazenamento dos bujões deverá obedecer aos afastamentos frontais mínimos permitidos para os postos de serviço e abastecimento e o afastamento de 10.00m (dez metros) para os vizinhos.

Art. 379o – Os postos de serviços e abastecimento deverão possuir instalações contra incêndio de acordo com as normas de instalações aprovados pelo Corpo de Bombeiros.

Art. 380o – Os postos de serviço não poderão ser edificados:

I – Em refúgios, áreas ajardinadas ou arborizadas e em outro qualquer logradouro público;

II – Nos pontos considerados prejudiciais à paisagem, à estética e ao trânsito.

Art. 381o – Não serão permitidos, nos postos de serviço, reparos, pinturas e desamassamento de veículos, com exceção de pequenos reparos em pneus e câmaras de ar.

Art. 382o – Será facultada a colocação de cobertas sem vedação lateral, desmontáveis, sobre bombas de gasolina, localizadas nos postos de abastecimento e serviço, desde que as colunas de apoio estejam afastadas, no mínimo a 5.00m (cinco metros) do alinhamento projetado.

Art. 383o – Além das condições aqui estabelecidas deverão ser atendidos os demais dispositivos legais atinentes à mateira.

SEÇÃO II

Da Tipologia Sr2

Art. 384o – A edificação destinada a oficina deverá atender aos seguintes requisitos:

I – Ser construída de material incombustível;

II – Ter  o pé direito de 3.00m (três metros);

III – Ter o piso revestido com material impermeável e resistente, sendo dotado de ralos para o escoamento das águas de lavagem;

IV - Ter a parte destinada à permanência de veículos inteiramente separada das dependências de administração, depósitos, almoxarifados e outros compartimentos similares, por meio de paredes construídas de material incombustível;

V – Ter instalação sanitária para funcionários, contendo no mínimo 01 (um)  vaso sanitário, 01 (um) lavatório, 01 (um) mictório e )1 (um) chuveiro;

VI – possuir área verde em acordo com o zoneamento funcional;

VII – Possuir instalações contra incêndio de acordo com o projeto aprovado pelo Corpo de Bombeiros;

VIII- Possuir caixas d’água, com reserva para incêndio, de acordo com o que estabelece as normas de instalações;

IX – Possuir instalação de lixo de acordo com o que estabelece este Código;

X – Possuir estacionamento de acordo com o que estabelece este Código, revestida com cascalhinho (brita 19) ou pavimentada.

Art. 385o – As edificações destinadas as oficinas existentes na data da vigência desta Lei, não poderão ser submetidas a acréscimos e reconstrução, sem que sejam executadas todas as modificações necessárias para completa observância das suas disposições.

SEÇÃO III

Da Tipologia SR3

Art. 386o – As edificações destinadas aos usos da tipologia SR3, deverão obedecer as disposições para o uso  CV.

PARÁGRAFO ÚNICO  - As instalações sanitárias deverão ser dimensionadas em acordo com o quadro a seguir:

	
	                           EMPREGADOS                                                        PÚBLICO

	ÁREA TOTAL
	INSTAL. MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS
	LAVAT.
	BACIAS
	MICTOR.
	CHUV.
	LAVAT.
	LATR.
	MICTÓR.

	De 51      a

De 120    a

De 250    a

De 500    a

De 1000  a

De 2000  a

Acima    de
	Até  50 m 

119 m
249 m  

499 m 

999 m  

1999 m  

3000 m  

3000 m     
	1

1

2

2

3

4

6

1/500 m2  ou fração
	1

1

2

2

3

4

6

1/500 m2  ou fração
	-

1

1

2

3

4

5

1/600 m2  ou fração
	-

1

2

2

3

4

6

1/600 m2  ou fração
	-

1

2

2

3

3

4

1/750 m2  ou fração
	-

1

2

2

3

3

4

1/750 m2  ou fração
	-

-

-

1

1

2

2

1/1500 m2  ou fração


CAPÍTULO XI

DO USO CULTO

Art. 387o – As edificações para locais de reuniões de fins religiosos, tipologia TR, conterão compartimentos, ambientes ou locais destinados a reunião, serviço e higiene.

Art. 388o  – As edificações, deverão preencher, ainda, as seguintes condições:

I – Possuir vãos de acesso, com largura mínima de 2.00m (dois metros) guarnecidos por portas de forma a atender as condições de segurança para local de concentração pública;

II – Satisfazer as condições de compartimento de uso prolongado, quanto a ventilação e iluminação, para o local de reunião, respeitando também para os demais compartimentos as disposições próprias   para cada um;

III – Possuir instalações contra incêndio de acordo com o projeto aprovado pelo Corpo de Bombeiros;

IV – possuir estacionamento próprio, de acordo com o que estabelece este Código;

PARÁGRAFO ÚNICO – Na construção de edifícios destinados a templos religiosos serão respeitadas as peculiaridades de cada culto, desde que asseguradas todas as medidas de proteção, segurança e conforto do público, contidas neste Código.

Art. 389o  – Os pisos, paredes e cobertas deverão ser construídas de material resistente e incombustível, podendo a estrutura da coberta e as esquadrias serem executadas em madeira.

Art. 390o – As instalações sanitárias deverão obedecer as seguintes proporções:

	




       MASCULINO
	
FEMININO

	LAVATÓRIO
	BACIA
	MICTÓRIO
	LAVATÓRIO
	BACIA

	Para cada grupo de 250 participantes

Para cada grupo de 20 funcionários
	1

1
	1

1
	1

1
	1

1
	1

1


Art. 391o – Quando a edificação abrigar outros usos compatíveis com o principal e permitidos para a zona pelo zoneamento funcional, os compartimentos destinados aos mesmos deverão satisfazer as exigências próprias, específicas para cada caso.

CAPÍTULO XII

DO USO HOTELARIA

Art. 392o – Toda edificação que abrigar a tipologia HT, deverá obedecer as normas fixadas, pelos órgãos públicos responsáveis pelo turismo e possuir, no mínimo, ambiente de estar, repouso, alimentação, higiene e serviço, atendendo ainda as seguintes condições:

I – possuir reservatório d’água em acordo com as normas de instalações deste Código;

II – Dispor de instalações e equipamentos adequados ao controle auxiliar de incêndio de acordo com o projeto aprovado pelo Corpo de Bombeiros;

III – Possuir instalação de lixo em acordo com o que estabelece este Código;

IV – Possuir saída de emergência de acordo com as normas da ABNT, Associação Brasileira de Normas técnicas;

V – Possuir estacionamento em acordo com o que estabelece este Código.

Art. 393o – O s compartimentos destinados ao uso privativo dos hóspedes deverão respeitar as dimensões mínimas estabelecidas no quadro a seguir:
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 ÁREAS MIN.

OBRIGATÓRIAS (m2)

         HT1                       HT2         HT3 e HT4       HT5

	HOTEL
	HOTEL RESIDENC.
	HOTEL LAZER
	HOSPEDAR. POUSADA
	MOTEL

	COMPARTM.                                                

BÁSICOS
	ÁREA MÍNIMA
	ÁREAS MÍNIMA
	ÁREA MÍNIMA
	ÁREA MÍNIMA
	ÁREA MÍNIMA

	Unidades Habitacionais

· Apartamentos Ktchnete

· Apartamento Solteiro

· Apartamento Casal

· Quarto Casal

· Quarto Solteiro

· Dormitório Coletivo

· Wc/Sanit. Privativos
	(-)

10,00

12,00

(*)

(*)

(*)

2,60
	20,00

(*)

(*)

(*)

(*)

(*)

2,60
	(-)

10,00

12,00

(*)

(*)

(*)

2,60
	(-)

8,00

10,00

7,00

5,00

3,50/L

2,60
	12,00

(*)

(*)

(*)

2,50


PARÁGRAFO ÚNICO – Em unidades habitacionais sem instalações sanitária privativa e em dormitórios coletivos será obrigado a instalação de lavatório.

Art. 394o – A área dos compartimentos destinados ao uso coletivo dos hóspedes deverá ser calculada em função do número de unidades habitacionais, respeitando uma área mínima, em acordo com os parâmetros estabelecidos no quadro a seguir:
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 ÁREAS MIN.

OBRIGATÓRIAS  

         HT1                       HT2         HT3 e HT4       HT5

	HOTEL
	HOTEL RESIDENC.
	HOTEL LAZER
	HOSPEDAR. POUSADA
	MOTEL

	COMPARTMIMENTOS
	ÁREA MÍNIMA
	ÁREAS MÍNIMA
	ÁREA MÍNIMA
	ÁREA MÍNIMA
	ÁREA MÍNIMA

	· Sala de Estar

· Sala de Refeições

· Refeição/Espera/Portaria
	15,00    0,80

15,00    0,80

16,00
	15,00    1,30

15,00    1,30

16,00
	20,00    1,00

20,00    1,00

16,00
	  9,00    0,50

12,00    0,80

  9,00
	  9,00    0,40

  9,00    0,40

  8,00


PARÁGRAFO ÚNICO – No hotel residência a Sala de Refeições poderá ser substituída por sala de chá ou lanchonete.

Art. 395o – Os compartimentos destinados aos hóspedes de uso privativo e comum, deverão também respeitar os parâmetros estabelecidos no quadro a seguir:

Art. 396o – Os banheiros deverão estar em acordo com as normas e regulamentos estabelecidas neste Código e pela CPRH.

Art. 397o – Em hospedaria ou pousada a largura mínima do corredor poderá ser reduzida para 1.20m (um metro e vinte centímetros).

Art. 398o – A escada de acesso ao restaurante terá largura mínima de 2.50m (dois metros e cinqüenta centímetros).

Art. 399o – Quando a iluminação da sala for feita através do quarto, o vão mínimo obedecerá a ¼ (um quarto)

Da soma das áreas dos ambientes a serem iluminados.

Art. 400o – O corredor deverá ter iluminação natural com espaçamento mínimo de 20.00m (vinte metros).

Art. 401o – A área dos compartimentos de serviço deverá ser calculada em função do número de unidades habitacionais, respeitando uma área mínima, em acordo com os parâmetros estabelecidos no quadro a seguir.

Art. 402o – Cada andar que contiver quartos ou apartamentos de hóspedes, cujas áreas somem mais de 250.00m2 (duzentos e cinqüenta metros quadrados), deverá dispor, no próprio andar, ou em andar imediatamente inferior ou superior de compartimentos destinados a:

I – Copa ou sala de permanência de empregados com área mínima de 4.00m2 (quatro metros quadrados) devendo Ter comunicação com a copa geral, através de elevador monta-carga;

II – Depósito de material de limpeza, com área mínima de 2.00m2 (dois metros quadrados);

III – Instalação sanitária para empregados, tendo pelo menos, 01 (um) lavatório, 01 (um) vaso sanitário, 01 (um) chuveiro.
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 ÁREAS MIN.

OBRIGATÓRIAS  

         HT1                       HT2         HT3 e HT4       HT5

	HOTEL
	HOTEL RESIDENC.
	HOTEL LAZER
	HOSPEDAR. POUSADA
	MOTEL

	COMPARTMIMENTOS
	ÁREA MÍNIMA

   m2       m2
	ÁREAS MÍNIMA

   m2       m2
	ÁREA MÍNIMA

   m2       m2
	ÁREA MÍNIMA

   m2       m2
	ÁREA MÍNIMA

   m2       m2

	Compartimento de Serviço

· Cozinha

· Copa

· Despensa/Câmara Frigorífica

· Lavanderia

· Rouparia

· Dep. Material de Limpeza

· Vestiários
	10,00    0,50

08,00    0,40

04,00    0,25

08,00    0,40

03,00

02,00

04,00    0,30
	08,00    0,65

05,00    0,36

02,50    0,25

05,00    0,36

02,00

02,00

04,00    0,40
	15,00    0,70

08,00    0,40

04,00    0,25

08,00    0,40

03,00

02,00

04,00    0,30
	08,00    0,35

05,00    0,20

02,50    0,12

05,00    0,20

02,00

01,00

03,00    0,16
	10,00    0,50

05,00    0,25

02,50    0,35

04,00    0,26

03,00

02,00

04,00    0,30


Art. 403o – Os compartimentos de serviço deverão, também respeitar os parâmetros estabelecidos no quadro a seguir:

Art. 404o – O conjunto de instalações sanitárias contendo, no mínimo, bacia sanitária, lavatório e chuveiro destinado a servir as unidades habitacionais (UH) sem banheiro privativo, deverá ser dimensionado em acordo com o quadro a seguir:
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                             INSTALAÇÕES MÍNIMAS

                                  OBRIGATÓRIAS                                        HÓSPEDES

	UNIDADES

HABITACIONAIS   -   U.H

SERVIDAS
	B. WC

MASCULINO
	B. WC

FEMININO

	



Até  6  U.H

De 7



a 12 U.H

De 13



a 25 U.H

De 26



a 50 U.H

De 51



a 100 U.H

De 101



a 200 U.H

De 201



a 300 U.H

Acima



de 300 U.H
	1

2

3

5

7

9

12

1/25 U.H
	1

2

3

5

7

9

12

1/25 U.H


Art. 405o – As instalações destinadas a atender dormitórios coletivos deverão ser dimensionadas em acordo com o quadro a seguir:

	ÁREAS                            INSTALAÇÕES MÍNIMAS

DOS DORMITÓRIOS                      BRIGATÓRIAS

COLETIVOS (OU SOMA)
	CHUVEIRO
	LAVATÓRIO
	BACIA

SANITÁRIA
	MICTÓRIO

	



Até  30 m2  

De 31



a 65 m2  

De 66



a 135 m2  

De 136



a 265 m2  

De 266



a 525 m2  

De 526



a 1050 m2  

De 1051


a 1575 m2  

Acima


          de 1575 m2  

                                                    Ou

                                                 fração
	1

2

3

5

7

9

12

1/135 m2 

ou

fração
	1

2

3

5

7

9

12

1/135 m2 

ou

fração
	1

2

3

5

7

9

12

1/135 m2 

ou

fração
	-

1

1

2

3

4

6

1/135 m2 

ou

fração


Art. 406o – A distância de qualquer unidade habitacional até a instalação sanitária mais próxima não poderá ser superior a 50.00m (cinqüenta metros), nem apresentar desnível superior a 1.50 (um metro e cinqüenta centímetros).

Art. 407o – As instalações sanitárias destinadas ao uso coletivo dos hóspedes deverão estar localizadas nas proximidades dos ambientes de convívio dos hóspedes e serem dimensionadas em acordo com o quadro a seguir.
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                             INSTALAÇÕES MÍNIMAS

                                  OBRIGATÓRIAS                                              PÚBLICO

	UNIDADES

HABITACIONAIS   -   U.H

SERVIDAS
	LAVATÓRIO
	BACIA SANITÁRIA
	MICTÓRIO

	



Até  6  U.H

De 7



a 12 U.H

De 13



a 25 U.H

De 26



a 50 U.H

De 51



a 100 U.H

De 101



a 200 U.H

De 201



a 300 U.H

Acima



de 300 U.H
	1

2

2

4

4

4

4

4
	1

2

2

4

4

4

4

4
	-

1

1

2

2

3

3

4


Art. 408o – Os compartimentos destinados ao uso de pessoal de serviço serão separados dos destinados aos hóspedes.

Art. 409o – As instalações sanitárias destinadas ao uso pessoal de serviço deverão ser dimensionadas segundo o quadro a seguir:
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                             INSTALAÇÕES MÍNIMAS

                                  OBRIGATÓRIAS                                              SERVIÇO

	UNIDADES

HABITACIONAIS   -   U.H

SERVIDAS
	CHUVEIRO
	LAVATÓRIO
	BACIA SANITÁRIA
	MICTÓRIO

	



Até  6  U.H

De 7



a 12 U.H

De 13



a 25 U.H

De 26



a 50 U.H

De 51



a 100 U.H

De 101



a 200 U.H

De 201



a 300 U.H

Acima



de 300 U.H
	1

2

2

2

4

4

6

1/50 U.H
	1

2

2

2

4

4

6

1/50 U.H
	1

2

2

2

4

4

6

1/50 U.H
	-

1

1

2

3

4

6

1/50 U.H


Art. 410o – Não serão permitidas divisões de madeiras ou tabiques nos compartimentos de permanência prolongada.

Art. 411o – Quando as edificações abrigarem usos mistos, os hotéis, pousadas, motéis, hospedarias e similares terão sempre acesso independente e fisicamente separado dos demais.

Art. 412o – Quando as edificações possuírem ambientes que abriguem outros usos, os mesmos deverão satisfazer as condições próprias previstas neste Código.

Art. 413o – As edificações destinadas as tipologias HT1, HT2 e HT5 deverão possuir compartimentos ou locais destinados a administração.

Art. 414o – As tipologias HT1 (exceto Hotel Residência) e HT2 deverão possuir Câmara Frigorífica ou equipamento que a substitua.

Art. 415o – Admite-se na tipologia HT4 a edificação tipo albergue ou pensionato, desde que atendidas as disposições específicas.

Art. 416o – As tipologias HT5 deverão Ter suas unidades habitacionais distintas, com acessos autônomos entre si e interligadas apenas através de circulação de serviço, tendo obrigatoriamente uma paragem para cada unidade habitacional.

Art. 417o – As edificações destinadas à tipologia HT3 (pousadas) além de respeitarem os indicadores estabelecidos neste Capítulo, deverão estar de acordo com as normas estabelecidas para edificações situadas em sítios históricos.

CAPÍTULO XIII

DO USO EQUIPAMENTOS ESPECIAIS (ES)

SEÇÃO I

Das Disposições Gerais

Art. 418o – As edificações destinadas ao uso ES deverão satisfazer as seguintes condições:

I – Obedecer as disposições deste Código, quanto aos materiais utilizados na execução da estrutura, pisos, paredes e coberturas;

II – Possuir área verde de acordo com o que estabelece o zoneamento funcional;

III – Possuir estacionamento de acordo com o que estabelece este Código;

IV – Possuir instalações contra incêndio de acordo com o projeto aprovados pelo Corpo de Bombeiros;

V – Quando possuírem jiraus, estes deverão atender às exigências estabelecidas neste Código;

VI – Possuir depósito para lixo, de acordo com o que estabelece este Código;

VII – Possuir reservatório d’água de acordo com o que estabelece este Código;

VIII – Possuir superfície de iluminação natural correspondente a 1/5 (um quinto) da área do piso para os compartimentos de permanência prolongada e 1/8 (um oitavo) da área do piso para os compartimentos de permanência transitória;

IX – Possuir área de ventilação natural correspondente a 2/3 (dois terços) da área de iluminação;

X – Obedecer, quanto ao dimensionamento das instalações sanitárias, ao disposto no quadro a seguir.
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	ÁREA 

TOTAL
	INSTALAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS
	CHUVEIROS
	LAVATÓRIOS
	BACIAS SANITÁRIAS
	MICTÓRIOS

	De 51      a

De 121    a

De 251    a

De 501    a

De 1001  a

De 2001  a

Acima    de
	Até  50 m2 

120 m2

250 m2  

500 m2 

1000 m2  

2000 m2  

3000 m2  

3000 m2     
	-

1

2

2

3

4

6

1/600 m2  ou fração
	1

1

2

2

3

4

6

1/500 m2  ou fração
	1

1

2

2

3

4

6

1/500 m2  ou fração
	-

1

1

2

3

4

5

1/600 m2  ou fração


SEÇÃO II

Da Tipologia EE1

Art. 419o – As edificações destinadas à tipologia EE1 deverão obedecer ainda, as seguintes condições:

I – Possuir pé direito mínimo de 4.00m (quatro metros);

II – Possuir pisos revestidos com material incombustível, resistente ao tipo de carga;

III – Ter as paredes construídas em material incombustível e resistente;

IV – Possuir coberta de material incombustível;

V – possuir local de carga e descarga de materiais no interior do lote, não sendo permitido o uso do logradouro público, evitando o prejuízo ao trânsito de pedestres e veículos;

VI – Possuir plataforma para embarque e desembarque de cargas com altura mínima de 1.10 (um metro e dez centímetros);

VII – Possuir compartimentos destinados à administração, portaria e outros serviços com área mínima total de 20.00m2 (vinte metros quadrados);

VIII – Possuir compartimentos de vestiário, com área correspondente a 1.00m2 (um metro quadrado) para cada 60.00m2 (sessenta metros quadrados) de área de armazenagem de carga, respeitada a área mínima de 4.00m2 (quatro metros quadrados);

IX – As instalações sanitárias deverão atender ainda às seguintes exigências:

a) Não possuir comunicação direta com os locais de trabalho;

b) Quando o acesso aos compartimentos sanitários se fizer por passagem ao ar livre, esta deverá ser coberta e Ter largura mínima de 1.20m (um metro e vinte centímetros).

Art. 420o – As edificações destinadas à tipologia EE1 além do disposto neste Código, deverão atender às normas técnicas da CIBRAZEM.

SEÇÃO III

Da Tipologia EE2

Art. 421o – As edificações destinadas à tipologia EE2 deverão ainda obedecer às seguintes condições:

I – Possuir o pé direito mínimo de:

a) 4.00m (quatro metros) para as áreas de garagens de ônibus, caminhões e veículos pesados e para as áreas de depósito;

b) 3.00m (três metros) para as áreas de garagens de veículos de pequeno porte;

c)  2.60m (dois metros e sessenta centímetros) para as áreas de administração, portaria, e recepção;

d) 2.40m (dois metros e quarenta centímetros) para circulação e sanitários;

II – As edificações deverão ser construídas em material incombustível, só se tolerando o emprego de madeira na estrutura de coberta e nas esquadrias;

III – As instalações sanitárias deverão atender às seguintes exigências:

a) Não possuir comunicação direta com os locais de trabalho;

b) Quando  o acesso aos compartimentos sanitários se fizer por passagem ao ar livre esta deverá ser coberta e ter largura mínima de 1.20m (um metro e vinte centímetros).

Art. 422o – As edificações destinadas a garagens de ônibus, táxis, caminhões e veículos pesados, além das disposições gerais e das aplicáveis e tipologia EE2, deverão satisfazer às seguintes condições:

VI – Possuir estacionamento, de acordo com o estabelecido neste Código;

VII – Possuir instalação de combate ao incêndio, de acordo com o projetos aprovado pelo Corpo de Bombeiros;

VIII – Possuir local de carga e descarga de materiais no interior do lote, não sendo permitido o uso do passeio público e prejuízo no trânsito de pedestres e veículos;

IX – Possuir pisos revestidos com material resistente e impermeável;

X – Ter as paredes revestidas com material resistente e impermeável, até a altura de 2.10m (dois metros e dez centímetros);

XI – Possuir coberta de material incombustível, refratário e mau condutor de calor;

XII – Possuir instalações sanitárias, separadas por sexo, em acordo com o seguinte quadro:

	


INSTALAÇÕES MÍNIMAS

PARÂMETROS

                 OBRIGATÓRIAS
	CHUVEIROS
	LAVATÓRIOS
	BACIAS SANITÁRIAS
	MICTÓRIOS

	Até 250 m2  ou até  10 operários

De 251 a 500 m2  ou de 11 / 49 operários

De 501 a 1000 m2  ou  de 50 / 99 operários

De 1001 a 2000 m2 ou de 100 / 250 operários

De 2001 a 3000 m2 ou de 250 / 300 operários

Acima de 3000 m2  ou  acima de 500 operários
	1

2

3

4

6

1/500 m2  ou fração
	1

2

3

4

6

1/500 m2  ou fração
	1

2

3

4

6

1/500 m2  ou fração
	1

2

3

4

6

1/500 m2  ou fração


XIII – As instalações sanitárias não poderão ter comunicação direta com os locais de trabalho, devendo existir entre eles, antecâmaras com abertura para o exterior ou passagem ao ar livre com cobertura de largura mínima de 1.20m (um metro e vinte centímetros);

XIV – As fábricas deverão dispor de vestiário com área útil não inferior  a 0.30m2 (trinta centímetros por operário) e área mínima de  8.00m2 (oito metros quadrados), separados por sexo e dotados de armários, não podendo servir de passagens;

XV – Possuir área verde de acordo com o estabelecido na Lei de Parcelamento do Solo;

XVI – Possuir bebedouros higiênicos com água potável filtrada;

XVII – Não possuir jiraus de material combustível, respeitando as normas estabelecidas neste Código.

I – Possuir piso provido de ralos para escoamento das águas de lavagem, as quais serão conduzidas a caixas separadoras antes de serem lançadas na rede, não podendo serem lançadas diretamente no logradouro;

II – Os depósitos para abastecimento dos veículos serão subterrâneos e dotados de bombas medidoras Quando se tratar de combustível líquido;

Art. 423o – As edificações destinadas às Transportadoras, além das Disposições Gerais e das aplicáveis à tipologia EE2, deverão satisfazer às seguintes condições:

I – Possuir compartimento ou ambiente para guarda de bagagem e carga, dotada de balcão para recebimento e entrega com área mínima de 80.00m2 (oitenta metros quadrados) e a menor dimensão não inferior a 5.00m (cinco metros);

II – Possuir balcões ou guichês de atendimento com extensão mínima de 2.00m (dois metros);

CAPÍTULO XIV

DO USO INDUSTRIAL

SEÇÃO I

Das Disposições Gerais

Art. 424o – Nenhuma licença para a edificação destinada à indústria será concedida sem prévio estudo de sua localização, por parte da Prefeitura, observadas as prescrições do zoneamento funcional.

Art. 425o – As edificações e instalações destinadas a tipologia do uso I, serão aprovadas mediante licença do CPRH, estando em acordo com as normas e regulamentos deste órgão.

Art. 426o – As edificações destinadas às tipologias do uso I deverão atender às seguintes condições:

I – Possuir o pé direito mínimo de 4.00m (quatro metros);

II – Apresentar  a superfície iluminante natural, no ambiente de trabalho, de 1/5 (um quinto) da área do piso;

III – Corresponder, na área de ventilação natural a 2/3 (dois terços) da superfície iluminante  referida no item II;

IV – Possuir portas de acesso aos locais de trabalho em acordo com a ABNT;

V – Possuir instalações de lixo, de acordo com o estabelecido neste Código;

Art. 427o – Nos estabelecimentos industriais em que trabalhem mais de 15 (quinze) operários deverá existir compartimento destinado aos primeiros socorros de urgência em caso de acidentes, obedecendo as seguintes condições:

I – Possuir área mínima de 9.00m2 (nove metros quadrados);

II – Os pisos e paredes deverão ser revestidos de material liso,  resistente e impermeável até a altura de 2.10 (dois metros e dez centímetros);

III – Ter lavatório quando não dispor de instalação sanitária em anexo.

Art. 428o – As chaminés dos estabelecimentos industriais deverão elevar-se, no mínimo, 5.00m (cinco metros) acima da edificação mais alta, situada até a distância de 50.00m (cinqüenta metros) e ser dotadas de câmaras de lavagem dos gases de combustão e de detentores de fagulhas.

PARÁGRAFO ÚNICO – Para os efeitos deste artigo considera-se a altura da edificação, a cota de forro do último pavimento.

Art. 429o – As instalações, cujo financiamento produzir ruídos ou vibrações danosas à saúde ou bem estar da vizinhança, deverão respeitar as normas de sonorização, do órgão controlador competente e ser dotadas de dispositivos destinados a suprimir esses inconvenientes.

Art. 430o – Nos estabelecimentos industriais que possuam refeitórios, estes deverão obedecer as seguintes condições:

I – Ter área de 0.40m2 (quarenta centímetros), por trabalhador;

II – Possuir superfície iluminante de 1/8 (um oitavo) da área do piso e a ventilação deverá corresponder a 2/3 (dois terços) da superfície iluminante;

III – As vergas dos vãos iluminantes deverão distar do teto, no máximo, 1/6 (um sexto) do pé direito;

Art. 431o – As cozinhas dos estabelecimentos industriais, anexas aos refeitórios deverão possuir área mínima de 10.00m2 (dez metros quadrados) e os pisos e as paredes deverão ser revestidos até 2.10 (dois metros e dez centímetros) com material liso, resistente e impermeável.

Art. 432o – Quando possuir dormitórios ou residências estes não poderão ter comunicação direta com os compartimentos de trabalho, a não ser por meio de antecâmara com abertura para o exterior.

Art. 433o – Os estabelecimentos industriais com mais de um pavimento deverão dispor de, pelo menos, uma escada ou rampa, em acordo com as prescrições da ABNT e do Ministério do Trabalho, com largura livre proporcionada na razão 0.01m (um centímetro) por pessoa, prevista na lotação do local de trabalho a que servirem, observado o mínimo absoluto de 1.20m (um metro e vinte centímetro) e atendidas mais as seguintes condições:

I – Possuir degraus com a altura máxima de 0.17m (dezessete centímetros) e a largura mínima de 0.28m (vinte e oito centímetros), não sendo computada a projeção dos rebordos;

II – Possuir patamar sempre que a altura a ser vencida exceda a 3.30m (três metros e trinta centímetros), com no mínimo 1.20m (um metros e vinte centímetros de comprimento);

III – Apresentar, nos trechos em leque, o ralo de curvatura mínimo do bordo interior de 1.00m (um metro) e a largura mínima dos degraus, na linha do piso, de 0.28m (vinte e oito centímetros);

IV – possuir, sempre que a largura da escada ultrapasse de 2.50m (dois metros e cinqüenta centímetros), subdivisão por corrimãos intermediários, de tal forma que as subdivisões resultantes não ultrapassem a largura de 1.50m (um metro e cinqüenta centímetros), e, não havendo mudança de direção, o corrimão ou corrimãos intermediários deverão ser contínuos;

V – Ser de 40.00m (quarenta metros), em cada pavimento, a distância máxima entre a escada ou rampa e o ponto mais distante do local de trabalho por ela servido.

Art. 434o – Os compartimentos destinados a depósito ou manipulação de materiais  inflamáveis deverão ter forros construídos de material incombustível e todos os vãos de comunicação interna, inclusive os de acesso a escavadas, vedados por porta tipo corta fogo.   

PARÁGRAFO ÚNICO – Quando situada em pavimento imediatamente abaixo do telhado, o forro incombustível poderá ser dispensado, passando a ser exigida a construção de paredes tipo corta fogo, elevadas a 1.00m (um metro) no mínimo, acima da calha.

SEÇÃO II

Da Tipologia II – Padarias, Confeitarias e Pastelarias

Art. 435o – As padarias, destinadas apenas a indústria panificadora, deverão possuir compartimentos para depósito, manipulação, expedição, venda e higiene.

Art. 436o – As edificações destinadas a padarias, confeitarias e pastelarias deverão obedecer além das disposições gerais, as seguintes condições:

I – Os compartimentos destinados à venda poderão Ter pé direito de 3.00m (três metros);

II – Os compartimentos de trabalho ou manipulação terão instalação de sistema de exaustão de ar para o exterior;

III – São consideradas partes integrantes da sala de manipulação o forno, a câmara termo reguladora para fermentação, as máquinas e mesa de manipulação;

IV – O forno deverá distar, no mínimo, 0.40m (quarenta centímetros) da parede mais próxima, salvo no caso em que forem usados tratamentos especiais, a critério do órgão competente;

V – Sobre o forno não poderá existir qualquer tipo de compartimento, admitindo-se apenas uma estufa;

VI – Quando não for utilizado o forno elétrico será obrigatório depósito para material combustível;

VII – As máquinas serão instaladas com o afastamento mínimo de 0.50m (cinqüenta centímetros) das paredes mais próximas e de modo a evitar trepidações ou incomodo a vizinhança, devendo obedecer as normas de sonorização do órgão controlador;

VIII – Os depósitos de matéria-prima, a sala de manipulação, o vestiário, os compartimentos destinados ao depósito de pães e similares, deverão possuir o piso resistente e impermeável, e as paredes revestidas até a altura mínima de 2.10m (dois metros e dez centímetros), com material liso, resistente e impermeável;

IX – Havendo compartimento para despensa ou depósito de matéria prima para o fabrico de pão, massas, doces e confeitos, este deverá estar ligado diretamente ao compartimento de trabalho ou manipulação e Ter área mínima de 8.00m2 (oito metros quadrados);


X – Os vestiários não poderão comunicar-se diretamente com  as salas de manipulação e os depósitos de produtos;

XI – Os depósitos para combustível serão isolados de modo que não prejudiquem a higiene e o asseio do estabelecimento.

Art. 437o – As confeitarias e pastelarias, além das prescrições do artigo anterior e seus parágrafos, deverão possuir cozinha, com área mínima de 10.00m2 (dez metros quadrados).

SEÇÃO III

Das Tipologias I2 e I3

Torrefação e Moagem de Café, Fabricação de Produtos de Milho, Mandioca, Farinhas Diversas, Conservas, Balas e Similares, Massas Alimentícias e Biscoitos e outro Similares.

Art. 438o – Os estabelecimentos industriais e comerciais de gêneros alimentícios, além das prescrições que lhes forem aplicáveis, relativa aos estabelecimentos de trabalho em geral, deverão obedecer ainda as seguintes condições:

I – Possuir, obrigatoriamente, em lugares apropriados, torneiras e ralos dispostos de modo a facilitar a lavagem da parte industrial e comercial do estabelecimento, não podendo as águas de lavagem ser escoadas para o exterior sobre os passeios;

II – Possuir os compartimentos de preparo e manipulação de gêneros alimentícios, os pisos e as paredes revestidas com material incombustível, impermeável e resistente, sendo nas paredes até a altura de 2.00m (dois metros), no mínimo, e podendo essa altura ser elevada, a juízo do órgão técnico competente, não sendo permitido o emprego de forro de madeira;

III – Possuir, os compartimentos de manipulação de gêneros alimentícios e as instalações sanitárias, janelas, portas e demais aberturas teladas, à prova de moscas;

IV – Possuir depósitos de matérias primas, devendo estes ser à prova de insetos roedores;

V – Todas as aberturas teladas deverão sofrer um acréscimo de área igual a 20% (vinte por cento) sobre a estabelecida nesta Lei, para cada caso. 

TÍTULO V

DAS PENALIDADES

Art. 439o – Serão punidos os responsáveis pela infração aos dispositivos deste Código e na forma por ele prevista.

Art. 440o – As penalidades serão aplicadas aos responsáveis pelos projetos, obras ou instalações e atividades sob a forma de:

I – Multas;

II – Embargos;

III – Interdição de Prédio ou Dependência;

IV – Demolição.

Art. 441o – As penalidades previstas neste Código serão aplicadas:

I – Pelo chefe do Órgão Técnico responsável e pela fiscalização, quando se tratar de multas e embargos;

II – Pelo Diretor do Órgão Técnico Responsável, quando se tratar de interdição ou demolição ou qualquer outra penalidade prevista neste Código.

Art. 442o – Quando da verificação de qualquer infração aos dispositivos deste Código, ou da Legislação em vigor, será(ão) o responsável(is) intimado(s) ficando obrigado(s) a apresentar justificativa no prazo fixado pelo Órgão Técnico Competente.

Art. 443o -  Os profissionais inscritos na Prefeitura, além das multas e outras penalidades previstas neste Código, ficam sujeitos a advertência, aplicada quando:

I – O profissional for multado mais de uma vez, no decorrer de uma mesma obra;

II – Quando for multado mais de 04 (quatro) vezes num mesmo ano, por infração em diferentes obras ou instalações.

SEÇÃO I

Das Multas

Art. 444o – As multas previstas no presente Código serão aplicadas na ocorrência das seguintes infrações:

I – Projeto apresentado em desacordo com o local solicitado, cotas e elementos do projeto falseados;

II – Obras executadas em desacordo com o projeto aprovado e licenciado, ou executadas sem licença prévia;

III – Obra iniciada sem projeto aprovado;

IV – Prédio ocupado sem expedição do habite-se;

V – Não for solicitada vistoria decorridos 30 (trinta) dias da conclusão da obra;

VI – Não obedecimento do embargo imposto pela Municipalidade;

VII – A não renovação de licença quando vencido o prazo de licenciamento;

VIII – Execução de obras de terraplanagem sem licença da Prefeitura e ocorrência de prejuízos a terceiros.

Art. 445o – As multas serão impostas pelo Secretário de Planejamento, a partir do auto de infração lavrado por autoridade competente que registrou a infração.

Art. 446o – O auto de infração, deverá ser lavrado em 04 (quatro) vias, devidamente assinadas pelo autuado, sendo as 03 (três) primeiras retidas pelo autuante e a última entregue ao autuado.

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o autuado não se encontre no local ou se recuse a assinar o auto de infração, deverá este fato ser anotado pelo autuante e firmado por testemunhas.

Art. 447o – A última via do auto de infração, quando o infrator não se encontrar no local, deverá ser encaminhada ao respectivo técnico responsável pela obra.

Art. 448o – O auto de infração deverá conter:

I – Determinação do dia, da hora, local em que se deu a infração em que ela foi constatada pelo autuante;

II – Fato ou ato que constituir a infração;

III - Nome, endereço e assinatura do infrator;

IV – Nome, assinatura e categoria profissional do autuante;

V – Nome, endereço e assinatura das testemunhas.

Art. 449o – O infrator poderá apresentar defesa escrita no prazo de 08 (oito) dias a contar do dia do seu recebimento, findo o qual o auto será encaminhado a decisão do Secretário de Planejamento.

Art. 450o – A multa imposta será levada ao conhecimento do infrator no local da infração ou em sua residência mediante entrega de 3o  (terceira) via do auto de infração onde constará o despacho da autoridade competente que a aplicou.

§ 1o  - O infrator terá o prazo de 08 (oito) dias para efetuar o pagamento ou depositar o valor para efeito de recurso.

§ 2o – Decorrido o prazo e não paga a multa, a mesma será cobrada por via executiva, sem prejuízo das providências cabíveis de ordem administrativa ou judiciaL.

Art. 451o – As multas serão fixadas, variando de 10 (dez) a 500 (quinhentas) OTNs, a critério da autoridade competente.

PARÁGRAFO ÚNICO – A graduação das multas será feita em função da:

I – Maior ou menor gravidade da infração;

II – Suas circunstâncias;

III – Antecedentes ou infrator.

Art. 452o – As multas serão aplicadas em dobro quando houver reincidência em infração da mesma natureza e na mesma obra.

SEÇÃO II

Dos Embargos

Art. 453o – As obras de construção, reforma, reconstrução, reparos serão embargadas sem prejuízo das multas quando:

I – Estiverem em execução sem o alvará de licença;

II – Modificarem o projeto original em seus elementos essenciais;

III – Não for observado as indicações de alinhamento ou nivelamento determinada;

IV – O profissional responsável sofrer suspensão ou cassação de carteira pelo CREA;

V – A obra concorrer para o perigo e bem estar público ou do pessoal que a executa.

Art. 454o – A fiscalização notificará por escrito ao infrator a ocorrência dos casos supracitados e levará o caso à autoridade competente que determinará o embargo.

Art. 455o – o termo de embargo deverá ser assinado pelo infrator ou responsável técnico, seguindo-se o processo administrativo para a ação competente de paralisação da obra.

SEÇÃO III

Interdição do Prédio ou Residência

Art. 456o – Um prédio ou qualquer de suas dependências poderá ser interditado, proibindo-se sua ocupação quando apresentar iminente perigo de caráter público.

Art. 457o – A interdição será imposta por escrito após vistoria do departamento competente

Art. 458o – O Município tomará as providências cabíveis quando não atendida a interdição.

SEÇÃO IV

Da Demolição

Art. 459o – A demolição total ou parcial de um prédio ou dependência se dará nos seguintes casos:

I – Obras clandestinas, sem alvará de licença ou prévia aprovação de projeto a licenciamento da construção;

II – Obras executadas sem observância de alinhamento ou nivelamento determinados ou em desacordo com o projeto aprovado;

III – quando oferecer risco iminente de caráter público e o responsável não quiser tomar as providências determinadas pela Prefeitura.

Art. 460o – Nos casos dos incisos I e II, a demolição poderá não ser imposta se o proprietário submeter o projeto anterior a Prefeitura e sejam executadas modificações que se tornem de acordo com as normas de segurança da legislação em vigor.

Art. 461o – Esta Lei entra em vigor na data  de sua publicação.

Art. 462o – Revogam-se as disposições em contrário.

ANEXO I

DAS DEFINIÇÕES

ABNT 


– Associação Brasileira de Normas Técnicas.

ACEITE-SE
– Documento expedido pelo Órgão Técnico Competente, que autoriza a utilização e, ou uso de uma edificação reformada.

ACESSO 
– Entrada, trânsito, passagem, modo pelo qual se chega a um lugar.

ACRÉSCIMO 
– Aumento de uma construção em sentido vertical ou horizontal.

AFASTAMENTO 
– Distância entre as divisas do terreno e o parâmetro vertical externo da edificação, medida da perpendicular traçada do meio de cada segmento da fachada até a divisa fronteira mais próxima.

ALBERGUE OU PENSIONATO 
– Estabelecimento de hospedagem com serviços parciais de alimentação, no qual se alugam quartos e dormitórios coletivos possuindo banheiros coletivos.

ALINHAMENTO 
– Linha divisória entre o terreno de propriedade particular e a via ou logradouro público.

ALTURA DA EDIFICAÇÃO 
– Segmento vertical medido ao meio da fachada e compreendido entre dois planos horizontais que passam ,respectivamente, ao nível do meio fio e pelo ponto mais alto da mesma fachada.

ALVARÁ 
– documento que autoriza a execução das obras, sujeitas a fiscalização da Prefeitura.

ANDAIME 
– Estrado provisório de madeira sobre o qual trabalham os operários nas construções elevadas.

ANDAR 
– Qualquer pavimento de 01 (um) edifício acima do rés do chão.

ANDAR TÉRREO 
– Andar cujo piso total é o primeiro acima do rés do chão, no local de implantação do edifício. Pavimento térreo.

APARTAMENTO 
– Unidade autônoma de moradia em conjunto habitacional multifamiliar.

ÁREA ABERTA 
– Superfície não edificada do terreno, envolvida por construção aberta, no mínimo em uma de suas faces.

ÁREA COLETIVA 
– Área existente no interior das quadras, mantida como servidor perene a várias edificações.

ÁREA COMUM 
– Área que se estende por um lote, podendo ser aberta ou fechada de uso comum a várias famílias de uma edificação.

ÁREA CONSTRUÍDA 
– É a soma das áreas de piso utilizáveis cobertos do pavimento térreo e dos pisos utilizáveis, cobertos ou não dos demais pavimentos.

ÁREA FECHADA 
– Superfície não edificada do terreno envolvido totalmente por construção.

ÁREA LIVRE 

– Superfície não edificada do lote ou terreno.

ÁREA “NON EDIFICANDI” 
– Área na qual a Legislação em vigor não permite construir ou edificar.

ÁREA VERDE 
– Parte de um loteamento ou terreno incorporado ao patrimônio natural e destinada a parques, jardins e à preservação do patrimônio natural.

BALANÇO 
– Saliência ou corpo avançado cuja proteção horizontal está fora do perímetro determinado pela estrutura de um edifício.

BARRACÃO 
– Construção provisória com a finalidade de guardar materiais.

BLOCO RESIDENCIAL 
– Uma das edificações independentes que compõem um conjunto de edifícios residenciais.

CAIXA DE RUA 

– Parte dos logradouros destinada a circulação de veículos.

CENTRO COMERCIAL 
– Edificação ou conjunto de edificações destinadas a atividades de quaisquer ramo de comércio.

CIRCULAÇÃO 
– Espaços que permitem a circulação de pessoas de um compartimento para o outro ou de um andar para o outro.

COMPARTIMENTO 
– Cada uma das divisões de uma edificação.

CONSERVAÇÃO 

– Obras de intervenção que visam preservar edificações.

COTA 
– Medida de distância em linha reta, entre dois pontos dados.

COTA DE PISO 
– Altura do piso do pavimento térreo em relação ao meio fio situado em frente à fachada principal da edificação.

COTA DE SOLEIRA 
– Distância mínima entre os níveis de meio fio e o piso de edificação no seu ponto de acesso principal.

DECLIVIDADE 
– Relação percentual entre a diferença das cotas altimétricas de dois pontos a sua distância horizontal.

DIVISAS 
– Linha que separa o lote das propriedades contíguas. Divisa direita é a que fica a direita de uma pessoa que, dentro do lote, tem a testada à sua frente. Divisa esquerda é a que lha fica à esquerda.

DIVISA DE FUNDO 
– É, a que não tem ponto comum à testada.

EDIFICAÇÃO 
– Construção destinada a abrigar qualquer atividade humana.

ED. DE APARTAMENTOS 
– Edificação destinada a habitação multifamiliar.

ED. COMERCIAL 
– Edificação destinada ao uso comercial e de serviços com os requisitos necessário para abrigar estas atividades.

ED. INDUSTRIAL 
– Edificação destinada ao uso industrial composta dos requisitos necessários para este uso.

ED. MISTO 
– Edificação destinada ao uso habitacional e outros usos simultaneamente.

EMBARGO 
– Providência legal, adotada pela Prefeitura, para sustar o prosseguimento da obra ou do funcionamento de atividade que estejam em desacordo com as prescrições da legislação em vigor.

ESTACIONAMENTO 
– Local apropriado a guarda de veículos, por um certo período de tempo.

EXAUSTÃO MECÂNICA 
– Forma eletro-mecânica de promover a exaustão e aspiração para o exterior do ar viciados nos interiores dos compartimentos.

FACHADA 


– Parâmetro vertical externo da edificação.

FAIXA DE SERVIDÃO 
– Área de propriedade particular incorporada ao domínio público e destinada ao trânsito de pedestres ou à passagem de canalização, valas ou curso d’água, perene ou não.

FRENTE DE LOTE OU TESTADA
 – Divisa do lote com o logradouro.

GALERIA COMERCIAL 
– Conjunto de lojas voltadas para o passeio coberto, com acesso à via pública.

GALPÃO 
– Coberta, sem forro, fechada ou não, destinada a fins industriais ou de depósitos.

GARAGEM 
– Edificação ou parte de edificação destinada à guarda de veículos.

GUARITA 
– Compartimento destinado à permanência de porteiro, construindo parte comum de um edifício, não sendo permitido sua transformação para quaisquer outros usos ou finalidades.

HABITAÇÃO 
– É a parte ou o todo de um edifício que se destina à residência.

HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR 
– É constituída por um agrupamento de edificações dentro de um mesmo lote e ocupada por uma única família.

HABITAÇÃO SOBREPOSTA
 – É a que existe sobre outra, possuindo ambas entradas independentes.

HABITE-SE 
– Documento expedido pelo Órgão Técnico Competente , que autoriza a ocupação e, ou uso de uma nova obra.

HOTEL 


– Edificação destinada a atividade de hospedagem.

JARDIM 


– Terreno destinado ao cultivo de plantas.

JIRAU  
- Piso elevado no interior de um compartimento, com altura reduzida, sem fechamento ou divisões cobrindo apenas parcialmente á área do mesmo e satisfazendo as alturas máximas exigidas.

LEGALIZAÇÃO 
– Ato de regularizar uma construção, reforma ou serviço, de qualquer natureza, executado, total parcialmente, sem a licença da prefeitura.

LOGRADOURO PÚBLICO 
– É toda parcela de território de propriedade pública e de uso comum da população.

LOTEAMENTO 
– Subdivisão da gleba em lotes destinados à edificação, com abertura de novas vias de circulação, com abertura de novas vias de circulação de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.

MARQUISE 
– Projeção avançada sobre o passeio ou área de recreio, destinada à proteção dos pedestres.

MEIO FIO 
– Fiada de concreto ou pedra marginal ao logradouro e destinado a servir de separação entre o passeio e a faixa de rolamento.

MERCADO 
– Edifícios caracterizados pelas vendas de produtos, variados distribuídos em recintos semi-abertos, com bancas ou boxes voltados para o acesso e trânsito de pessoas.

MOTEL 
– Hotel com estacionamento privativo, com apartamentos ou quartos destinados a fins divisórios.    

MURO
– Anteparo de alvenaria, concreto ou similar destinado a fins divisórios.

ÓRGÃO TÉCNICO COMPETENTE 
– Órgão público, da administração federal, estadual, municipal ou autárquica, concessionária ou não de serviços públicos, com o direito de fixar normas e definir a política do setor, bem como sua supervisão e coordenação.

PASSEIO OU CALÇADA 
– Parte do logradouro reservado, essencialmente, para o trânsito de pedestres.

PATAMAR 


– Piso que separa dois lances de uma escada.

PAVIMENTAÇÃO 
– Revestimento de um logradouro ou dos pisos das edificações.

PÉ DIREITO 
– Distância vertical entre o piso e o teto de um compartimento.

PILOTIS 
– Conjunto de pilares não embutidos em paredes destinadas a áreas abertas de livre circulação.

PISO 



– Superfície base de um pavimento.

QUADRA 


– Área urbana limitada por logradouro público.

QUEBRA-SOL OU BRISE 
– Elemento de proteção com a finalidade de interceptar raios solares.

POUSADA 
– Estabelecimento de hospedagem instalado total ou parcialmente em edifício de valor histórico ou de significação regional que alugue para ocupação temporária, aposentos com serviços de alimentação parciais.

PRESERVAÇÃO 
– Intervenção que visa proteger edificações, conjuntos arquitetônicos, paisagens naturais de valor histórico, artístico e cultural.

RECUO 
– Distância entre o alinhamento existente e o alinhamento projetado.

REFORMA 
– Obra que consiste em modificar edificação existente, com acréscimo, manutenção ou redução de sua área, altura e/ou número de pavimentos.

RÉS DO CHÃO 

– Terreno natural de implantação de edificação.

RESTAURAÇÃO 
– Mecanismo que visa recompor a forma original de uma edificação.

REVALIDAÇÃO DE LICENÇA 
– Ato de tornar legal uma licença já existente ou um projeto com prazo de validade já expirado.

SACADA OU BALCÃO 
– Área coberta, ou não, saliente ao parâmetro externo de uma edificação.

SÍTIOS HISTÓRICOS 
– Locais de fixação humana, no passado, que conservam até os dias de hoje, edificações típicas, da sua época, pelo que constituem documentos vivos da história e da cultura regional.

SOBRELOJA 
– pavimento entre o rés do chão e o primeiro andar, destinado geralmente a fins comerciais.

SOLO VIRGEM 

– Toda a área não edificada dentro de um lote.

SOTÃO 
– É  o pavimento imediato sob a cobertura e caracterizado por seu pé direito reduzido.

SUBSOLO 
– Qualquer andar encravado total ou parcialmente abaixo do rés do chão.

SUPERMERCADO 
– Estabelecimento destinado à venda, a varejo de todos os gêneros alimentícios e subsidiariamente de objetos de uso doméstico, explorado por pessoa física ou jurídica sob o sistema de auto serviço.

TAPUME 
– Vedação provisória construída em frente a uma obra, destinada a isolá-la e proteger operários e transeuntes.

TAXA DE OCUPAÇÃO MÍNIMA 
– É o fator pelo qual a área do lote deve ser multiplicada para se obter a área máxima de projeção horizontal da edificação.

TERRAÇO 
– Compartimento descoberto e pavimentado anexo a uma construção, no rés do chão, em balanço ou elevado.

TERRENO 


– Extensão de terra edificada ou não.

VIA DE CIRCULAÇÃO 
– Espaço destinado à circulação de veículos e pedestres.

VISTORIA 
– Perícia realizada por engenheiro e/ou arquiteto dos Órgãos Técnicos Competentes para verificação do obedecimento das normas dispostas pela Legislação em vigor.

ZONEAMENTO 
– Instrumento legal de que dispõem as municipalidades para controlar o uso do solo povoado, as densidades da população, a localização, a dimensão, o volume dos edifícios e sua utilizações específicas, em prol do bem estar da comunidade.

ANEXO II

LISTAGEM DO SUO E ATIVIDADES URBANAS

HABITACIONAL

H1 – Habitação unifamiliar isolada (até 02 pavimentos)

H2 – Habitação unifamiliar em conjunto (até 02 pavimentos)

H3 – Habitação multifamiliar  isolada (até 02 pavimentos)

H4 – Habitação multifamiliar em conjunto (até 02 pavimentos)

H5 – Habitação isolada (até 02 pavimentos)

H6 – Habitação em conjunto (até 04 pavimentos)

H7 – Habitação isolada (acima de 04 pavimentos)

H8 – Habitação em conjunto (acima de 04 pavimentos)

AÇÃO COMUNITÁRIA

AC1 – Instituições beneficentes

AC2 – Abrigos de anciãos, orfanato, reformatório

AC3 – Creches

AC4 – Sindicatos, associações comunitárias e similares

CULTURA

C1 – Biblioteca e centro cultural de bairro e similares

C2 – Centro social urbano

C3 – Biblioteca Central, museus, associações culturais, centro de cultura,  similares

DIVERSÕES

DV1 – Campo de esportes, parques de recreação, lote de recreação

DV2 – cinema, teatro

DV3 – Jogos de salão, jogos eletrônicos e similares

DV4 – Clube noturno, boates, locais de dança e similares

DV5 – Clube esportivo, clube recreativo, quadras cobertas e similares

DV6 – Estádio esportivo, ginásios de esportes

EDUCAÇÃO

E1 – Estabelecimentos de ensino pré escolar (hotelzinho, maternal, etc), cursinhos variados (corte costura, música, datilografia, etc) e similares

E2 – Estabelecimentos de ensino de 1o grau

E3 – Estabelecimentos de ensino de 2o grau, cursos especializados, escolas técnicas, cursinhos pré vestibular, escola superior isolada e similares

E4 – Aglomerados de escolas superiores, universidades

HOTELARIA

HT1 – Hotel, hotel residência

HT2 – Hotel de lazer

HT3 – Pousada

HT4 – Hospedaria

HT5 – Motel

HT6 - Camping

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PS1 – Escritórios técnicos, comerciais, financeiros, jurídicos, segurança de valores, administrativos, despachantes, corretores, agências de viagens e turismo e similares

PS2 – Agências bancárias e financeiras

PS3 – Termas, saunas, centros de cultura física, academias de danças e similares

PS4 – Alfaiataria, confecção sob medida, cabeleireiro, barbearia, consultório médico e odontológico, ateliers,

Fotografias em geral, molduras, manicures e similares

PS5 – Lavanderia, tinturaria, copiadora, loteria, agência funerária, encadernação e similares

PS6 – Consultoras, construtoras, serviços de engenharia civil e similares

SAÚDE

S1 – Posto de saúde, posto de atendimento médico

S2 – Centro de saúde, unidade mista

S3 – Hospital Geral

S4 – Hospital especializado, hospital veterinário, clínica especializada

S5 – Laboratórios de análise, clínica especializada e outros pequenos serviços

SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO

SR1 – Posto de lubrificação de veículos, distribuidores de combustíveis e similares

SR2 – Oficinas de veículos, máquinas e motores similares

SR3 – Reparação de eletrodomésticos, relojoeiros, sapateiros, conservação e reparação de móveis e objetos de qualquer natureza, reparação de bicicletas, serviços de conservação e instalação de imóveis e similares

CULTO

TR – Templos religiosos

COMUNICAÇÕES

COM1 – Posto de correios, posto telefônico e similares

COM2 – Agência de correios e telégrafos, empresas de transporte postal, divulgadora e estúdio de rádio e TV e similares

COM3 – Central Telefônica

SERVIÇOS GOVERNAMENTAIS

GO1 – Posto policial, delegacias

GO2 – Repartições públicas técnico administrativas e de atendimento ao público

GO3 – Repartições públicas de segurança, quartéis, exército, marinha, aeronáutica e corpo de bombeiro

GO4 – Compostagem e reciclagem de lixo até 01 uma ton/dia

COMÉRCIO ATACADISTA

CA1 – Comércio de gêneros alimentícios, produtos agropecuários, bebidas e similares

CA! – Comércio de máquinas, aparelhos industriais e elétricos, minerais metálicos e não metálicos, veículos, instrumento de precisão, mobiliário, madeiras, manufaturas de madeiras, carvão vegetal, cortiça e manufaturas de cortiça, manufaturas de esparto, papel e produtos têxteis e artigos manufaturados, artigos de vestuário

CA3 – Produtos químicos e farmacêuticos e fertilizantes e explosivos, borracha e plástico

CA4 – Centrais de comércio atacadista

COMÉRCIO VAREJISTA

CV1 – Peixarias, mercearias, açougues, padarias, armarinhos, farmácias, drogarias, mercadinhos e similares

CV2 – Comércio de tecidos e artefatos de tecidos, artigos de vestuário, livraria, papelaria, artigos para escritório, artigos de habitação, ferragens, óticas, joalharias, antiquários, leiloeiros e similares

CV3 – Restaurantes, lanchonetes, bares e sorveterias e similares

CV4 – Supermercados, mercado público e similares

CV5 – Armazéns de material de construção, materiais usados e similares

CV6 – Comércio de acessórios de veículos e similares

CV7 – Hipermercados, lojas de departamentos e similares

CV8 – Revenda e concessionários de revenda de veículos com oficinas de reparo, manutenção e conservação

CV9 – Entreposto de bebidas

CV10 – Posto de venda de gás liquefeito, carvão vegetal e similares

CV11 – Comércio de produtos químicos e fertilizantes combustíveis

CV12 – Edifícios mistos para comércio, serviço e habitação

CV13 – Conjuntos comerciais para comércio e serviços

EQUIPAMENTOS ESPECIAIS

EE1 – Armazéns, depósitos, silos, áreas de estocagem e similares

EE2 – Garagens de ônibus, táxis, caminhões e veículos pesados, transportadoras e similares

EE3 – Equipamentos de apoio à produção e comercialização de hortifrutigranjeiros

INDÚSTRIAS

I1 – INDÚSTRIAS INÓCUAS

· Metalurgia dos metais preciosos

· Fabricação de cronômetros e relógios, elétricos ou não, inclusive a fabricação de peças

· Fabricação de material de comunicações, inclusive peças e acessórios

· Fabricação de estofados e capas para veículos

· Fabricação de artefatos de bambu, vime, junco ou palha trançada, inclusive móveis e chapeus

· Fabricação de artigos de cortiça

· Fabricação de artefatos de papel, não associada à produção ou reprocessamento de papel

· Fabricação de artefatos de papelão, cartolina e cartão, impressos ou não, simples ou plastificados não associada à produção ou reprocessamento de papelão, cartolina e cartão

· Fabricação de artigos de selaria e correaria, não associada à produção de couro

· Fabricação de malas, valises e outros artigos para viagem, não associada à produção de couro

· Confecção de roupas e agasalhos

· Fabricação de chapéus

· Fabricação de calçados, exclusive de borracha e plásticos

· Fabricação de acessórios de vestuário, guarda chuvas, lenços, gravatas, cintos e bolsas

· Fabricação de produtos de padaria, confeitaria e pastelaria, exclusive as que utilizem forno à lenha

· Fabricação de sorvetes, bolos e tortas geladas, exclusive coberturas

· Impressão, edição, edição e impressão de jornais, outros periódicos, livros e manuais

· Impressão de material escolar, material para usos industriais e comerciais, para propaganda e outros fins, inclusive litografado

· Execução de outros serviços gráficos, não especificados ou não classificados

· Fabricação de gelo usando freon como refrigerante

· Fabricação de artigos de bijuteria, não associada à produção de peças de material plástico

· Reprodução de fitas magnéticas gravadas

I 2 - INDÚSTRIA TOLERÁVEIS

· Fabricação de material cerâmico, exclusive de barro cozido

· Fabricação de artigos de cutelaria, armas, ferramentas manuais e fabricação de artigos de metal para escritório, usos pessoal e doméstico, exclusive ferramentas para máquina

· Fabricação de material elétrico para veículos, exclusive acumuladores

· Reparação e manutenção de máquinas e aparelhos elétricos, eletrônicos e de comunicação para fins industriais

· Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores, exclusive os de instalação elétrica e de borracha

· Fabricação de estruturas de madeira e artigos de carpintaria

· Fabricação de artigos de tanoaria e madeira arqueada

· Fabricação de artigos diversos de madeira, vime e junco

· Fabricação de artigos de colchoaria, não associada à produção de espuma de borracha

· Fabricação de acabamento de móveis e artigos do mobiliário não especificados ou não classificados, exclusive de material plástico

· Fabricação de outros artefatos de couros e peles, exclusive calçados e artigos de vestuário

· Malharia e fabricação de tecidos elásticos

· Fabricação de artigos passamanaria, fitas, filós, rendas e bordados

· Fabricação de tecidos especiais, feltros, tecidos e crinas, teciods felpudos, impermeáveis e de acabamento especial

· Confecção de outros artefatos de tecidos não especificados ou não classificados, exclusive os produzidos nas fiações e tecelagem

· Refeições conservadas, conservas de frutas, legumes e outros vegetais, preparação de especiárias e condimentos e fabricação de doces, exclusive de confeitaria e conservas de carne

· Fabricação de balas, caramelos pastilhas, drops, bombons, chocolates, etc, exclusive gomas de mascar

· Fabricação de massas alimentícias e biscoitos, exclusive os que utilizem forno e lenha

· Fabricação de instrumentos, utensílios e aparelhos, inclusive de medida, não elétricos para usos técnicos e profissionais que não contenham mercúrio

· Fabricação de membros artificiais e aparelhos para correção de defeitos físicos, inclusive cadeira de rodas

· Fabricação de material para usos em medicina, cirurgia e odontologia, exclusive produtos farmacêuticos

· Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos

· Fabricação de instrumentos musicais, inclusive os elétricos

· Fabricação de escovas, broxas e pincéis, vassouras, espanadores e semelhantes

· Fabricação de brinquedos, não associada à produção de peças de material plástico

· Fabricação de artigos de caça e pesca, esporte e jogos recreativos, exclusive armas de fogo e munições

I3 – INDÚSTRIAS INCÔMODAS

· Aparelhamento de pedras para construções e execuções de trabalho em mármore, ardósia, granito e outras pedras

· Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento e gesso

· Fabricação de estruturas metálicas

· Fabricação de artefatos de trefilados de ferro e aço e de metais não ferrosos, inclusive móveis

· Estamparia, funilaria e latoaria

· Serralharia, fabricação de tanques, reservatórios e outros recipientes metálicos e de artigos de caldereiro

· Fabricação de outros artigos de metal não especificados, ou não classificados

· Fabricação de máquinas motrizes não elétricos e de equipamentos de transmissão para fins industriais, inclusive peças e acessórios

· Fabricação de máquinas, aparelhos e equipamentos industriais para instalações hidráulicas, térmicas de ventilação e refrigeração, equipados ou não com motores elétricos, inclusive peças e acessórios

· Fabricação de máquinas ferramentas, máquinas operatrizes e aparelhos industriais acoplados ou não a motores elétricos

· Fabricação de peças, acessórios, utensílios e ferramentas para máquinas industriais

· Fabricação de máquinas, aparelhos e materiais para agricultura, avicultura, cunicultura, criação de outros pequenos animais e obtenção de produtos de origem animal e para beneficiamento ou preparação de produtos agrícolas, inclusive peças e acessórios

· Fabricação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações industriais e comerciais, inclusive elevadores

· Fabricação de máquinas, aparelhos e utensílios elétricos ou não, para escritório, exclusive eletrônicos

· Fabricação de máquinas e aparelhos para uso doméstico equipados ou não com motor elétrico – máquinas de costura, refrigeradores, conservadoras e semelhantes, máquinas de lavar e secar roupa

· Fabricação e montagem de tratores e de máquinas e aparelhos de terraplanagem, inclusive a fabricação de peças e acessórios

· Reparação ou manutenção de máquinas, aparelhos e equipamentos industriais, agrícolas e de máquinas de terraplanagem

· Fabricação de outras máquinas, aparelhos ou equipamentos não especificados ou classificados

· Fabricação de máquinas e aparelhos para produção e distribuição de energia elétrica

· Fabricação de material elétrico, exclusive para veículos

· Fabricação de aparelhos elétricos para usos domésticos e pessoal, peças e acessórios

· Fabricação de aparelhos e utensílios elétricos para fins industriais e comerciais

· Fabricação de material eletrônico, inclusive o destinado a aparelhos e equipamentos de comunicação

· Construção de embarcações e fabricação de caldeiras, máquinas turbinas e motores marítimos

· Reparação de embarcações e de motores marítimos de qualquer tipo

· Construção e montagem de veículos ferroviários

· Reparação de veículos ferroviários

· Fabricação de veículos automotores, rodoviários e de unidades motrizes

· Recondicionamento ou recuperação de motores para veículos automotores rodoviários

· Fabricação de carrocerias para veículos automotores, exclusive chassis

· Fabricação de bicicletas e triciclos, motorizados ou não  e motociclos, inclusive peças e acessórios

· Fabricação de outros veículos, inclusive peças e acessórios

· Desdobramento de madeira

· Fabricação de móveis de metal ou com predomin6ancia de metal revestidos ou não com lâminas plásticas, inclusive estofados

· Recondicionamento de pneumáticos

· Fabricação de laminados e fios de borracha

· Fabricação de espuma  de borracha, inclusive látex

· Fabricação de outros artefatos de borracha, não especificados ou não classificados

· Fabricação de produtos de perfumaria

· Fabricação de velas

· Fiação e tecelagem

· Fabricação de outros artefatos têxteis produzidos nas fiações e tecelagem, não especificados ou não classificados 

· Beneficiamento de café, cereais e produtos afins

· Torrefação e moagem de café

· Fabricação de produtos de milho, exclusive óleos

· Fabricação de farinhas diversas 

· Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares de origem vegetal não especificados ou não classificados

· Preparação de sal de cozinha

· Fabricação de outros produtos alimentares, não especificados ou não classificados

· Engarrafamento e gaseificação de águas minerais

· Fabricação de cigarros

· Fabricação de charutos e cigarrilhas

· Revelação, copiagem, corte, montagem, gravação, dublagem, sonorização e outros trabalhos concernentes à produção de película cinematográfica

I4 - INDÚSTRIAS INCÔMODAS – POLUENTES

· Fabricação de peças, ornatos e estruturas de amianto

· Fabricação e elaboração de vidro e cristal

· Produção de laminados de aço, inclusive ferro ligas

· Produção de canos e tubos de ferr-aço

· Produção de forjados de aço

· Produção de arames de aço

· Produção de relaminados de aço

· Produção de laminados de metais e de ligas de metais não ferrosos, exclusive canos, tubos e arames

· Produção de canos, tubos de metais e de ligas de metais não ferrosos

· Produção de fios e arames de metais e de ligas de metais não ferrosos, exclusive fios, cabos e condutores elétricos

· Produção de relaminados de metais e de ligas de metais não ferrosos

· Produção de soldas e ânodos

· Metalurgia do pó, inclusive peças isoladas

· Fabricação de lâmpadas

· Preparação de conservas de carne inclusive subprodutos, não especificados ou não classificados

· Preparação de pescado e fabricação de conservas do pescado

· Fabricação de açúcar natural

· Refinação e preparação de óleos e gorduras vegetais, produtos de manteiga de cacau e de gorduras de origem animal destinados à alimentação

· Fabricação de vinagre

· Fabricação de fermentos e leveduras

· Fabricação de gelo, usando amônia como refrigerante

· Fabricação de rações balanceadas e alimentos preparados para animais, inclusive farinhas de carne, sangue, osso e peixe

· Fabricação de vinhos

· Fabricação de cervejas, chopes e maltes

· Fabricação de refrigerantes

· Fabricação de sucos de frutas, legumes e de outros vegetais e de xaropes para refresco

· Preparação de fumo

· Outras atividades de elaboração de tabaco, não especificados ou não classificados

· Fabricação de chapas e placas de madeira aglomerada ou não com material plástico

· Fabricação de artigos diversos de fibra prensada, inclusive peças e acessórios para máquinas e veículos

· Produção de óleos, gorduras e ceras vegetais e animais, em bruto, de óleos essenciais vegetais e outros produtos da destilação de madeira, exclusive refinação de produtos alimentares

· Fabricação de concentrados aromáticos naturais, artificiais e sintéticos, inclusive mesclas

· Fabricação e reprocessamento de laminados plásticos

· Fabricação de artigos de material plástico para usos industriais, exclusive para embalagem e acondicionamento

· Fabricação de artigos de material plástico para uso doméstico e pessoal, exclusive calçados artigos do vestuário e viagem

· Fabricação de móveis moldados de material plástico

· Fabricação de artigos de material plástico para embalagem e acondicionamento impressos ou não

· Fabricação de manilhas, canos, tubos e conexões de material plástico para todos os fins

· Fabricação de artigos de material plástico, não especificados ou não classificados

· Beneficiamento de fibras têxteis vegetais e artificiais e sintéticas e de materiais têxteis de origem animal, fabricação de estopas, de materiais para estofo e recuperação de resíduos têxteis

· Acabamento de fios e tecidos, não processado, ou fiações e tecelagens

· Moagem de trigo

· Fabricação de café e mate solúveis

· Abate de animais em matadouros

· Preparação e conservas de carne, inclusive subprodutos processados em matadouros e frigoríficos

· Produção de banha, não processada em matadouros e frigoríficos .

I5 - INDÚSTRIA POLUENTES – PERIGOSAS

· Têmpera e cimentação de aço, recozimento de arames e serviços de galvanotécnica

· Fabricação de aparelhos e equipamentos elétricos para fins terapêuticos, eletroquímicos e outros usos técnicos, inclusive peças e acessórios

· Construção e montagem de aeronaves, inclusive a fabricação de peças e acessórios

· Reparação de aeronaves, turbinas e de motores de aviação

· Reprocessamento de papel

· Produção de elementos químicos e de produtos inorgânicos, orgânicos, orgâno-inorgânicos, exclusive produtos derivados de processamento de petróleo, de rochas oleíginas, de carvão de pedra e de madeira

· Fabricação de resinas de fibras e de fios artificiais e de borracha e látex sintético

· Fabricação de pólvora, explosivos, detonantes, munição para caça e esporte e artigos prirotécnicos

· Fabricação de fósforos de segurança

· Fabricação de preparados para limpeza e polimento, desinfetantes, inseticidas, germicidas e fungicidas

· Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes e secantes

· Fabricação de outros produtos químicos não especificados ou não classificados

· Fabricação de produtos farmacêuticos e veterinários

· Fabricação de sabões, detergentes e glicerinas

· Fabricação de produtos de mandioca

· Refinação e moagem de açúcar

· Fabricação de material fotográfico.
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